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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/SEMADFAZ/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
422/2026 

DATA DE ABERTURA: 06/07/2026 às 09:00HS. no sítio https://licitanet.com.br/ 

OBJETO: 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE ESTRUTURAS DE CAIXA D’ÁGUA 

VALOR TOTAL ESTIMADO LANCE MÍNIMO 

R$ 4.623.550,81 (Quatro milhões seiscentos e vinte e três mil 
quinhentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos) R$ 0,05 (Cinco centavos) 

Registro de 
Preços 

Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM Não 
Termo de Contrato ou 

Equivalente 
Por item 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Veja ITEM 10 deste Edital)* 

Requesitos Básicos: 

- Sicaf e/ou documentos equivalentes 
 

    * O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na secção do 
instrumento convocatório acima indicado. 

 

MODO DE DISPUTA 
Itens Exclusivos  
para    ME/EPP? 

ITENS AMPLOS Exige Amostra /      
Demonstração 

ABERTO             SIM         SIM NÃO 

 

Prazo de envio da proposta/documentos complementares 

120 (cento e vinte) minutos, após a convocação realizada pela pregoeira. 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 

Até 01/072026 no e-mail: machadinhocpl@gmail.com, demais condições no item 14. deste 
Edital 

 
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus  
anexos, objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 

 

 

Dúvidas: (69) 3581-3278 ou machadinhocpl@gmail.com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO LEI 14.133/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/SEMADFAZ/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 422/2026 

AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA OS ITENS 11, 19, 24, 25, 29, 32, 33, 34, 83, 106, 188, 196, 226, 228, 299, 305 e 
391. E EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA OS DEMAIS ITENS 

COM BENEFÍCIO AS EMPRESAS SEDIADAS LOCAL/REGIONAL  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4022/2024  QUE SUBMETE-SE AO TRATAMENTO DE FAVORECIMENTO, 
DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS-MPE ATÉ 

10% DO MENOR LANCE DO ITEM, PARA AS LOCALIDADES ABAIXO. 
 

1 – NO ÂMBITO LOCAL – SEDE DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE E DISTRITOS; 
2 – NO ÂMBITO REGIONAL – MUNICÍPIOS LIMITES GEOGRÁFICOS DE ATE 200KM: ALTO PARAISO, 

ARIQUEMES, CACAULÂNDIA, MONTE NEGRO, RIO CRESPO E VALE DO ANARI, THEOBROMA, CUJUBIM, 
JARU, ITAPUÃ D’OESTE, OURO PRETO, VALE DO PARAISO 

 

1.1. PREÂMBULO: 

A Prefeitura do Município de Machadinho D´Oeste-RO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº. 22.855.142/0001-73, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 3098, centro, Machadinho D´Oeste – RO, 
através da Pregoeira designada pelo Decreto Municipal nº. 507 datado de 1   2 de maio de 2022 torna público 
que se encontra autorizadas a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, sob 
o nº 19/SEMADFAZ/2026 do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento POR ITEM, tendo por objeto  
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE ESTRUTURAS DE CAIXA D’ÁGUA do Município de Machadinho 
D’Oeste. 

1.1.1.  O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, bem como as demais legislações complementares e ainda pelas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em conformidade com a autorização contida no Processo. 

1.1.2. O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei n. 14.133/2021. 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/ (LICITANET); e/ou 
https://www.machadinho.ro.gov.br/    na          aba      de anexos da licitação 
no link: 
https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/f 
rmlicitacao_licitacao&token=c4ca0caa9fa55dfdeb55dd0dee742448 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data 
e horário, conforme abaixo: 

 

PREGOEIRA: SAMARA RAQUEL KUSS 

INÍCIO PARA CADASTRO DE 
PROPOSTAS: 

19/06/2026 às 09:00HRS (horário de Brasília). 

LIMITE PARA CADASTRO DE 
PROPOSTAS: 

 06/07/2026.  às 08:30HRS (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: 

06/07/2026 às 09:00 HRS (horário de Brasília). 

1.1.6 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação do 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

https://licitanet.com.br/
http://www.machadinho.ro.gov.br/
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pregoeiro aos licitantes; 

1.1.7 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF, salvo 
quando explicitamente descrito em contrário. 
 

 
1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo n° 
422/2026, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são 
correlatos. 

1.2.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br/, onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e demais 
documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta,integralmente, o 
instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele provenientes. 

 

2.1 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE ESTRUTURAS DE CAIXA D’ÁGUA conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. A licitação será POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência (ANEXO I deste 
Edital). Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.2. Condições de pagamento, nos termos do caput, do art. 25, e legislação correlata estão contidas no 
item 15 e subitens do termo de referência anexo deste edital; 

2.1.3. Disposições relativas à fiscalização e à gestão do contrato, nos termos do caput, do art. 25, e 
legislação correlata estão contidas nos itens 11, 12 e subitens do termo de referência; 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

2.2.  Conforme lista de médias anexas a este edital.  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
https://licitanet.com.br/, e as especificações constantes no Termo de Referência e neste Edital,  
prevalecerão às últimas; 

2.4. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, atendendo a Lei 123/2006 e suas  
alterações, será de ampla concorrência com beneficio as ME, EPP e MEI 

2.5. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO e demais obrigações ficam aqueles 
estabelecidos no anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pela 
ordenadora de despesa do órgão requerente; 

2.5.1. Local/Horário - Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

 

3 DAS SECRETARIAS SOLICITANTES 

 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP 
Secretaria Municipal de Assistencia Social - SEMAS 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Secretaria Municipal de Gabiente - GABINETE 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 
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Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAC 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda SEMADFAZ 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer - SEMESTUC 
Instituto de Previdência do Município - IMPREV 

 

3.1.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição/serviços 
correrão por conta dos recursos indicados na garantia orçamentária, anexa ao termo de referência, anexo I 
deste edital. 

3.2. DO REAJUSTE               

3.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

3.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) calculados pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro que venha 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

3.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

3.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

3.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

3.3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do  Governo Federal 
(https://licitanet.com.br/). 

3.3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas     
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

https://licitanet.com.br/)
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3.6 Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21) 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do DFD - Documento de formalização da Demanda, do Terno de Referência, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio não seria vantajoso para a Administração Pública contratar 
empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade 
solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias em observância ao que segue no art. 
15, Lei nº 14.133/2021, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o 
cumprimento do contrato celebrado com o Município, responsável pela elaboração do projeto básico ou Termo 
de referência, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;empresas controladoras, controladas ou 
coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.8 pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa   condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a  que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou urídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.13 Em tempo, será analisado também: Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com a Prefeitura de  Machadinho D´Oeste/RO, nos termos do Art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993 e do Art. 7º da 
Lei n. 10.520/2002; (até que se encerre os prazos das sanções); 

3.13.1 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, IV, 
da Lei n. 8.666/1993; (até que se encerrem os prazos das sanções); 

3.13.2 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, 
§ 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

3.13.3 Fica vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, nos termos do inc. VII, do art. 82 da Lei 
14.133.2021. 

3.13.4 No entanto o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
a contratação. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante interessado poderá se assim entender, enviar os documentos de habilitação exigidos no 
edital concomitantemente com a proposta. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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4.3.7. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.3.13 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus  

4.3.16. Decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

4.3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer  

4.3.18. Acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato  

Bloqueio de acesso.  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos  
seguintes campos: 

1) valor unitário e total; 

2) Marca/modelo; 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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3) Fabricante; (quando for o caso) 

4) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.1 para melhor análise da proposta, a mesma deverá estar acompanhada de folders/prospecto/catálago 
que contenham as especificações dos objetos ofertados. (quando solicitado pela pregoeira) 

5.1.1.1. A não solicitação da Comissão de Análise Técnica não exime a CONTRATADA da obrigação de 
apresentação do selo, certificado, registro ou laudo, de controle de qualidade de fabricação respectivo; 
quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1.1. A abertura da presente licitação conduzida pela pregoeira, dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1.2. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decorrência deste 
pregão, com a indicação da data e da hora de realização da sessão pública, dos quantitativos atualizados, 
se for o caso, e do novo orçamento estimado, observada a mesma publicidade do certame inicial. 

6.1.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.1.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não 
encaminhamento de documento afeto à proposta. 
 

6.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.2.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.2.2. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do 
edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o 
caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão fundamentada da 
pregoeira. Conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

6.3. DA FORMALIZAÇÃO DE LANCES 

6.3.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances sucessivos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor 
consignados no registro de cada lance. 

6.3.2. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
de sua aceitação, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital; 

6.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,05 (Cinco centavos); 

6.3.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.3.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em          que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.3.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.3.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.3.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

6.3.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.3.9.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.3.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

6.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
6.3.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, a 
pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

6.3.13. Durante a fase de lances, a pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

6.3.13.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM; 

6.3.14. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, mas o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.3.15. No caso de a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio https://licitanet.com.br/ 

6.3.16. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

6.4. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.4.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante 
apresentar declaração de observância desse limite juntamente para fins de habilitação. 

6.4.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, (quando for o caso) se procederá da seguinte forma: 

1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as 
exigências deste edital, ser adjudicatária; 

2. não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na 
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput 
deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

3. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo 
sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006. 

6.5 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA (CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA e CRITÉRIO DE DESEMPATE 

6.5.1 Nos termos  do  Decreto Municipal nº 4022/2024 (Anexo ao  edital), terá  direito a preferência  na 
contratação às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

6.5.2 Será  aplicado  o disposto do item 6.5.1 somente  nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço; 

a) A aplicação do direito de preferência se dará na seguinte ordem: 

1º para as sediadas no município de Machadinho D’Oeste;  
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2º para as sediadas nos municípios regionais;  

6.5.3 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor; 

6.5.4 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente com base no sub item anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

6.5.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.5.6 Nas  licitações mistas (com itens exclusivos  para participação das microempresa ou da empresa de 
pequeno porte e/ou itens para ampla participação)  a prioridade será aplicada apenas nos itens reservados 
para contratação exclusiva de microempresa ou da empresa de pequeno porte. 

6.5.7 Nos demais casos não previstos neste edital e que gerem direitos diferenciados,  serão  aplicados   
conforme  disposições do Decreto Municipal  nº  4022/2024 (Anexo do edital). 

6.6 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  - ORDEM DE SUA APLICAÇÃO 

6.6.1 Entende-se como empate àquelas situações em que os lances ou propostas apresentadas pelas 
licitantes possuam o mesmo  valor/equivalencia. 

6.6.2 Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.6.2.1 De acordo com as disposições  contidas nos   Decreto Municipal  nº 4022/2024,  a  aplicação dos  
critério de desempate se dará na seguinte ordem: 

1º  - Será  aplicado o direito de preferência na classificação entre as  licitantes sediadas no município  
de Machadinho D’Oeste (local) que se enquadrem na condição de ME/EPP (declarante); 

a.  caso  o empate   se 

 dê entre   duas ou mais  licitantes  sediadas no âmbito local,  a vencedora  será  automaticamente aquela 
que cadastrou primeiro sua proposta.  

a.1.Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira poderá 
propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único lance (através 
do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste lance vencedor será 
inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".  

a.2. Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por casualidade, 
o lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio presencial, convocando as 
empresas empatadas para acompanhamento. 

 
2º - Não sendo possível a classificação de licitante sediada no município de Machadinho D’Oeste 
(local), será aplicado o direito de preferência na classificação entre as licitantes sediadas no (regional) 
que se enquadrem na condição de ME/EPP (declarante);  
 
a.  Caso  o empate   se dê entre  duas ou mais  licitantes  sediadas no âmbito regional a vencedora  será  
automaticamente aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a.1. Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira poderá 
propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único lance (através 
do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste lance vencedor será 
inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".  
 



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 
DIRETORIA DE COMPRAS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

 

a.2. Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por casualidade, o 
lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio presencial, convocando as 
empresas empatadas para acompanhamento. 
 
3º - Não sendo possível a classificação de licitante sediada  no âmbito  local e/ou regional conforme 
itens anteriores,  terão direito de preferência na classificação,  as  licitantes que se enquadrem na 
condição de ME/EPP (declarantes),   sediadas em quaisquer outras localidades não contemplada no 
Decreto Municipal  nº 4022/2024, nesse caso,  a vencedora  será a licitante que cadastrou primeiro sua 
proposta.  
 
a.  caso  o empate   se dê entre   duas ou mais  licitantes que se enquadrem na condição de ME/EPP 
(declarantes),   sediadas em quaisquer outras localidades não contempladas nos Decreto Municipal  nº 
4022/2024  a vencedora  será  automaticamente aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a.1. Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira poderá 
propor às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único lance (através 
do chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste lance vencedor será 
inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado".  
 
a.2. Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por casualidade, o 
lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio presencial, convocando as 
empresas empatadas para acompanhamento. 
 
4º - Não sendo possível a  classificação de   nenhum licitante   nas  condições  previstas  nos itens 
anteriores (1º, 2º e 3º) e o empate ocorrer  entre empresas NÃO declarantes ME/EPP, a vencedora  será  
automaticamente aquela que cadastrou primeiro sua proposta.  
 
a. Caso as propostas/lances tenham sido enviados em horários exatamente iguais, a pregoeira poderá propor 
às empresas que estão empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único lance (através do 
chat). Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste lance vencedor será 
inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado". 
 
a.1.Se nenhuma das empresa convocadas para o desempate quiser ofertar o lance ou se por casualidade, o 
lance for o mesmo, a pregoeira procederá ao desempate através de um sorteio presencial, convocando as 
empresas empatadas para acompanhamento. 

 
6.6 Caso haja apenas uma empresa declarante ME/EPP entre as que estão empatadas, o sistema, 
automaticamente dará como vencedora do certame, a empresa declarante ME/EPP. 
 
6.7 Em quaisquer dos casos, obedecer-se-á ao disposto no Decreto Municipal nº 4022/2024, quanto à 
preferência das empresas declarantes ME/EPP local ou regionalmente localizadas. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.2. A pregoeira iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor preço e 
verificará a conformidade da marca e modelo informados ou especificação técnica dos serviços com as 
exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a 
contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos adequada ao lance 
equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a sessão. 

7.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
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estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.6. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.1. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. Observar o modelo do anexo II – Formulário de Apresentação da Proposta. 

8.1.1. O prazo de envio poderá ser prorrogado por solicitação do licitante convocado ou por decisão da 
pregoeira, ambas as opções devidamente justificadas.  
O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 8.1, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

8.2. A proposta enviada via sistema, após convocação da pregoeira, deverá obedecer às condições 
previstas no item 5 e subitens deste Edital. 

8.2.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, E SEUS ANEXOS (QUANDO SOLICITADO), 
DEVERÃO SER ANEXADOS CORRETAMENTE NO SISTEMA LICITANET, SENDO ESTA COMPACTADA 
ARQUIVO ÚNICO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE HÁ APENAS UM 
CAMPO DE INSERÇÃO; 

8.2.2. A PREGOEIRA CONVOCARÁ A LICITANTE PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E/OU 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, EM ANEXO NO SISTEMA LICITANET, A QUAL TERÁ EFEITO 
PARA TODOS OS ITENS QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.5. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.7. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, a 
pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS. 

8.8. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS  

8.8.1. Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, 
sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da 

8. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 
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proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

8.8.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 
extenso, prevalecerá este último; 

8.8.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, 
o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em 
consequência o valor da proposta 

8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério 
da pregoeira que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico; 

 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da 
sanção aplicada; (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União 
– CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.4. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção 
aplicada  (http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 

9.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
“9.1.2” e “9.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

9.1.5.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.5.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.4.1 

9. DO JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao)%3B
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e 4.3.6 deste edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.5. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 
pregoeira, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado 

9.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

9.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
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9.16. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

9.11.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

Ressalvado os documentos atualizados no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.3. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.4. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 120 (cento e Vinte) Minutos, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação da pregoeira. 

10.4.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

10. DA HABILITAÇÃO 
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10.5.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021 O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa 
declaração.  

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9. licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

10.10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

10.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.10.8. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador; 

10.10.9. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), 
acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF); 

10.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.10.11. Licença de funcionamento expedida pelo Órgão Local (Estadual/Municipal) que comprove o 
licenciamento da empresa para exercer as atividades de comercialização referente  ao objeto deste certame; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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(Alvara e/ou Sintegra). 

 

10.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.11.1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa 
da União, conforme portaria RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014); 

10.11.2. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

10.11.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

10.11.4. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 

10.11.5. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 
com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 

10.11.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 

10.12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

10.12.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
– (Lei n° 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 
(Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 

10.12.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: 
 

10.13.1 Alvará sanitário emitido pela Vigilância Sanitária local. 

10.14. DAS DECLARAÇÕES: 

10.14.1. DECLARAÇÕES A SEREM ANEXADAS JUNTO COM A HABILITAÇÃO. 

1) A licitante deverá apresentar Declaração de autenticidade, conforme modelo constante no 
Anexo III deste Edital; 

2) Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo constante no Anexo IV 
deste Edital. 

3) A licitante deverá apresentar Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da C.F. de 
1988, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital. 

4) A licitante deverá apresentar TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE (Cadastro de 
Usuários Externos no ePROC), conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital. 
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5) Dados do representante legal par fins de elaboração da ata de Registro de preços e contratos (anexo 
VII)  

10.14.1.1. A falta das declarações exigidas nos subitens acima, não motiva a inabilitação da empresa, 
contudo, não exime a empresa vencedora quanto à obrigatoriedade do cumprimento integral ao que 
estabelece à legislação aplicável a matéria, podendo a pregoeira solicitar, de forma complementar, o envio 
das referidas declarações. 
 

10.15. A documentação referente a HABILITAÇÃO poderá ser inserida no sistema, no  momento do 
cadastro da proposta. 

10.15.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA LICITANET TERÁ EFEITO 
PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

10.15.2. A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA 
LICITANET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, 
.docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.4.1. 

10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 

11.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante 
poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data lavratura da ata e/ou encerramento da 
sessão. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11. DOS RECURSOS 
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11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. O prazo para apresentação das CONTRARRAZÕES ao recurso será de 3 (três) dias úteis. Ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.8. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio eletrônico 
(campo próprio do sistema), devendo o licitante observar as datas registradas. 

11.8.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.9. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor. 

11.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.11. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na DIRETORIA DE COMPRAS, endereço constante neste Edital, caso não esteja disponível 
no Sistema Eletrônico de Processos (e-Proc). 

11.12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA; 

11.12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

11.12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

11.12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF e no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade de o licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

12.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, a pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O. 

12.2. Indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
https://licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

http://www.gov.br/compras
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12.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre que não houver 
recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso. 

12.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação. 

12.5. Quando houver recurso e a pregoeira mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade 
Competente para decidir acerca dos atos da pregoeira. 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa: 

13.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

13.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.2.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

13.2.5. fraudar a licitação 

13.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. multa; 

13.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINSITRATIVAS E SANÇÕES. 
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13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 60 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.1. Para as infrações previstas nos itens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3, a multa será de 0,5% do valor do 
contrato. 

13.5.2. Para as infrações previstas nos itens 13.2.4, 13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8, a multa será de 0,5% à 
15% do valor do contrato. 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de Machadinho D´Oeste/RO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

13.10. Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato 
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

13.10.1 o prazo e as condições para o licitante vencedor comparecer para assinar o contrato de acordo com 
o item anterior será de 05 (cinco) dias Úteis. 

13.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 

13.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

13.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
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recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via e-mail: 
machadinhocpl@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pela pregoeira e/ou 
equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (69)xxxxxxx)ou ainda, 
alternativamente, protocolar o original junto a Prefeitura de Machadinho D´Oeste/RO, no horário das 
07h30min. às 13h30min. (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Avenida Rio de Janeiro, 
3198, centro, Machadinho D´Oeste – RO - CEP: 76.868-000. 

14.4. A decisão da pregoeira quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele 
informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 
https://licitanet.com.br/, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas 
pela pregoeira. 

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.8. Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da impugnação 
protocolada, a pregoeira antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da 
resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido certame. 

 

15.1. Para as licitantes que Registraram a intenção no sistema de Participar do Cadastro de Reserva de 
Fornecedores neste certame: 

15.2. Encerrada a etapa competitiva, as licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário. Serão convocados para o Cadastro de Reserva através do sistema 
(licitanet) antes da adjudicação/homologação pela autoridade competente. 

15.3. A plataforma através do sistema de compras emitirá via e-mail a convocação das licitantes inicialmente 
interessadas nos itens participantes, caso, deseje fazer parte do Cadastro de Reserva, para que indique no 
próprio sistema o seu interesse. 

15.4. Havendo um ou mais licitantes que registraram a intenção de participar no mesmo item com o valor 
igual ao do licitante vencedor, será respeitada a ordem de classificação durante a fase competitiva. 

15.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDOR – quando for o caso 

mailto:machadinhocpl@gmail.com
https://licitanet.com.br/
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somente serão utilizadas no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, de acordo Art. 
18 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023. 

 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. A Administração Pública se reserva no direito de: 

16.2.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros; 

16.2.2. Revogar por interesse do Machadinho D´Oeste/RO em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, 
obedecendo ao disposto no art. 71 da Lei 14.133/2021. 

16.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação da proposta de preços. 

16.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
pregoeira. 

16.5. Aa pregoeira ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de 
diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

16.6. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará obrigatoriedade de contratação do objeto 
pela Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste/RO. 

16.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no Órgão Licitador. 

16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, 
durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

16.12. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado o da proposta de preços. 

16.13. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Prefeitura Municipal de Machadinho 
D´Oeste, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.14. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do instrumento contratual. 

16.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.16. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

16.17. Fica assegurada à Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste, o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes na forma da Legislação vigente; 

16.18. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela 
ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

16.18.1. Fica a obrigatoriedade da informação do e-mail do fornecedor participante: 

"Os interessados/participantes do certame ficam cientes que, quando da contratação junto ao Município, 
terão sua adesão compulsória ao sistema de processo eletrônico. Dessa forma estará aceitando e aderindo 
ao "Termo de Concordância e Veracidade", anexo ao edital, para atender a legalidade e as regras 
processuais quanto aos atos administrativos deste Município." Conforme Anexo VI deste Edital. O Edital e 
seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site https://licitanet.com.br/, no 
Portal de Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e alternativamente no site 
https://www.machadinho.ro.gov.br/. 

16.19. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da 
proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

16.20. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 
pelo telefone (69) 3581-3278, ou na sede Prefeitura de Machadinho D´Oeste/RO. 
16.21. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Machadinho D´Oeste do Estado de 
Rondônia,com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
 ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas 
administrativamente. 
 

17.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 
▪ Anexo I  d o  TR  – Garantia orçamentária  
▪ Anexo II do TR – Média de valores 
▪ Anexo III do TR – media de valores por centro de custo  
▪ Anexo IV – lista dos itens 
 
ANEXO II: MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS); (podendo ser substituida pela gerada no 

sistema)  

 ANEXO III: DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE; 

ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL; 

ANEXO V: DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. DE 1988; 

ANEXO VI: TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE (CADASTRO DE USUÁRIOS EXTERNOS NO 
EPROC) 

ANEXO VII – DADOS DO REPRESENTANTE  

ANEXO VIII -  MINUTA DO CONTRATO 

 ANEXO IX – DECRETO MUNICIPAL Nº 4022/2024 

ANEXO X -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Machadinho D´Oeste-RO, 15 de Junho de 2026. 

Elaborado por: 

17. ANEXOS 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao
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Samara Raquel Kuss 
Agente de Contratação 

 
Pregoeira Designada: 
 

Samara Raquel Kuss 
Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ../SEMADFAZ/2026 

 
 

ANEXO I DO EDITAL 
 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA  

Anexos do T.R.: 
▪ Anexo TR I – Garantia Orçamentaria  
▪ Anexo TR II – Média de valores 
▪ Anexo TR III – media dos valores por centro de custo 

 

Arquivos DISPONÍVEIS zipados em anexo ao Edital
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../SEMADFAZ/2026 
 
 

ANEXO II - DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  .../SEMADFAZ/2026 

 PROCESSO N° 422/2026 
LICITANTE   
CNPJ: _ TEL. FAX: _ E-MAIL:    ENDEREÇO:    
C. CORRENTE: AG.: _ BANCO:    
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
Marca Valor 

unit 
Valor 
total 

 
 
01 

CONFORME DESCRIÇÃO 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA  

  
   

 

Prazo de validade da Proposta: _ ( ) dias (mínimo 60 dias) Garantia: 

Outras informações: 

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 

de Referência. 

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
Local, de de 2026. 
 

 
Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE 
DIRETORIA DE COMPRAS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../SEMADFAZ/2026 
 

 
 

ANEXO III - DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

À 
DIRETORIA DE COMPRAS MDO 
 
 
 

a) A empresa ................................, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º .........., localizada na 

rua....., n.º ......., na cidade de .........., do estado de ..........., DECLARA que os documentos 

apresentados para o certame denominado Pregão Eletrônico nº ../SEMADFAZ/2026, são  autênticos. 

 
 
 
 
 
 
 

Local/data 
 
 
 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ../SEMADFAZ/2026 
  
 
 

ANEXO IV - DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

 

PROPONENTE:   ENDEREÇO:   
CNPJ:    
FONE/FAX:    

 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.../SEMADFAZ/2026 instaurado pelo 

Processo de n.º  422/2026, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento 

integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa 

exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 

2013, do IBAMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

..../..../2026 
 
 

___________________________________ 
NOME: 

CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ../SEMADFAZ/2026 
 
 

 
 

ANEXO V - DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

, de de 2026. 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ../SEMADFAZ/2026 

ANEXO VI - DO EDITAL 
TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
(Cadastro de Usuários Externos no ePROC) 

 

Empresa: 

Usuário (Representante): CPF: 

E-Mail: Cargo/Função: 

Celular: Data Nascimento: 

Estado Civil:  

 
A realização do cadastro como Usuário Externo no Sistema de Processo Eletrônico de Informações – ePROC, 
disponível no site www.machadinho.ro.gov.br, e a entrega deste documento importará na aceitação de todos os 
termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme demais normas aplicáveis, admitindo como válida 
a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade 
pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa. 
Declaro, ainda, que todos os dados aqui informados são verdadeiros e que são de minha exclusiva 
responsabilidade: 

 

1 - O sigilo da senha de acesso, não sendo justificada, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

2 - A conformidade entre os dados informados neste formulário eletrônico e os constantes no cadastro e nos 
documentos apresentados; 
3 - A conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos 
no documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos 
essenciais e complementares; 
4 - A confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 
5 - A conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento 
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que caso 
solicitado sejam apresentados a Prefeitura Municipal de Machadinho D´oeste para qualquer tipo de conferência; 
6 - A verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos 
documentos transmitidos eletronicamente. Para que o cadastro seja analisado e liberado, o usuário deve enviar 
para o e-mail machadinhocpl@gmail.com os seguintes documentos: 
1) O original do presente Termo em formato PDF, assinado (com certificado digital ou firma reconhecida 
em cartório); 

2) Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identificação oficial com foto no qual conste CPF. 

3) Cópia do ato constitutivo da pessoa jurídica, quando for o caso, constando o usuário solicitante como 
sócio/administrador; 
4) Cópia da procuração com poderes específicos para representação do interessado, quando for o caso; 
ou em caso de procurador de pessoa jurídica, cópia do RG e CPF do outorgante, ou de outro documento de 
identificação oficial com foto no qual conste CPF. 
Em caso de dúvidas, entrar em contato com machadinhocpl@gmail.com, . Reconheço ainda que acessarei 
diariamente o portal de serviços do sistema de processo eletrônico para realização dos procedimentos e ciente 
que se não fizer, aceito ser considerado a ciência do mesmo a contar do prazo dado para tal. 

 
Machadinho D´Oeste/RO,..... de..........de 2026. 

 
Nome  
Cpf 

 
 
 
 
 

mailto:machadinhocpl@gmail.com
mailto:%20machadinhocpl@gmail.com
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Anexo VII - DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 

 
 
RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________ 
CNPJ N º:_______________ INCRIÇÃO ESTADUAL:________________________________ 
FONE: _______________ _____________________ EMAIL__________________________ 
ENDEREÇO COMERCIAL: (rua, n° CEP, bairro, cidade) _________________________ 

 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA  

(em nome da razão social da empresa)  
Banco: __________N° Banco ______ Agência: ________ Conta Corrente________  

 
 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
NOME(S): _____________________________________________________________________ 
CARGO(S): ______________________________________________________________ 
NACIONALIDADE(S)_______________________ ESTADO CIVIL: __________  
DATA DE NASCIMENTO:____________________ 
PROFISSÃO: ______________RG: _____________CPF: ___________________  
TELEFONE: _______________ EMAIL:____________________________ 
RESIDÊNCIA (Domicílio): _____________________________________________ 
 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade, e que na forma da lei, 
somos responsáveis por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local / data 
_______________________________ 

                        Assinatura e Identificação RG e CPF 
                       (representante legal) 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
Formação de registro de preço para
eventual e futura aquisição de
materiais de construção e serviços de
estrutura de caixa dágua

SECRETARIA: Secretarias que compõe a administração do
Município de Machadinho DOeste-RO. (GABINETE,
SEMADFAZ, SEMMA, SEMAGRI, SEMAS, SEMED,
SEMOSP, SEMPLAC, SEMUSA, SEMESTUC E IMPREV)

Editado por:
Jhonathan Felipe de Tobias
Assessora de Compras Nível III

Categoria:
II- Material de Consumo e
serviço comum

Nº Processo Administrativo:
422/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Elaboramos o presente Termo de Referência, com base no Artigo 6º, inciso XXIII da Lei de Licitações e
Contratos 14.133/2021 e Decretos Municipal nº. 4172/2023 e 4175/2023, que estabelecem normas gerais de
licitação e contratação, objetivando a Formação de registro de preço para eventual e futura aquisição de
materiais de construção e serviço de estruturas de caixa dágua, buscando dar continuidade às atividades
desenvolvidas pelas secretarias que compõem a Prefeitura de Machadinho DOeste- RO.
1.1.2 A pretensa aquisição tem por objetivo atender as necessidades das Secretarias pertencentes à Prefeitura
Municipal de Machadinho DOeste, por um período de 12 (doze) meses contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial dos Municípios (AROM) e PNCP, podendo ser prorrogada por igual período
observando o interesse público e a critério da contratante em comum acordo com o contratado na forma do
art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
1.1.3 A solicitação para Registro de Preços é a melhor opção para aquisições futuras, no âmbito do objeto
pretendido pois trata-se de produtos e serviços comuns, utilizados por toda a administração não sendo
prudente a contratação de quantidades fixas e individuais sob o risco de realizar aquisições ou serviços além
da necessidade, considera-se ainda o fato de que a administração não se obriga a contratar a totalidade dos
itens registrados, o que lhe garante a autonomia e controle mais eficaz da contenção de gastos, solicitando
suas quantidades fracionadas, dividindo o quantitativo solicitado em três parcelas correspondente a um
período de quatro meses.
1.1.4 Os quantitativos relacionados na planilha, foram definidos e fundamentado em relação às necessidades
expostas pelas secretarias desta administração utilizando-se a metodologia da média aritmética simples das
aquisições/consumo dos anos anteriores e a previsão de consumo no ano vigente conforme anexo aos autos.
1.1.5 O objeto da aquisição e serviços deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na
tabela em anexo III (ID 968112) junto ao Termo de Referência, o quantitativo refere-se a soma de todas as
secretarias participantes da intenção Registro de Preços, anexo segue planilha com quantitativos
desmembrados para cada Secretaria:
1.1.6 Todas as características descritas na planilha em anexo III, são parâmetros mínimos exigidos para o
fornecimento dos materiais, as marcas citadas como referência são meramente referenciais para facilitar a
compreensão e interpretação do produto desejado que atende a real necessidade da administração, sendo
permitido a oferta de produtos com as características iguais, similares ou superiores das estipuladas.
1.1.7 As quantidades constantes na planilha III são estimativas, não se obrigando a Administração pela
contratação/aquisição total, face ao disposto no art. 125, da Lei nº. 14.133/2021, em sua atual redação, o

https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=968112&VrDocto=1
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contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
1.10 Os quantitativos previstos para contratação serão divididos em 03 (três) etapas correspondendo cada
etapa um período de 04 (quatro) meses conforme solicitação de cada Secretaria individualmente;
1.1.8 O objeto desta licitação, enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuírem padrões de
desempenho e características gerais e especificas usualmente encontrada no mercado. (Art. 6º, XIII, Lei
n.14.133/2021).
1.1.9 Não se vislumbra outra que não seja a serviço/aquisição através do SRP em atendimento demandas das
secretarias desta administração, a qual vem se mostrando a mais viável economicamente nos últimos anos;
sendo a melhor opção para as aquisições e serviços futuras, no âmbito do objeto pretendido pois trata-se de
produtos de consumo e serviços, utilizados por toda a administração não sendo prudente a contratação de
quantidades fixas e individuais sob o risco de realizar aquisições além da necessidade, considera-se ainda o
fato de que a administração não se obriga a contratar a totalidade dos itens registrados, o que lhe garante a
autonomia e controle mais eficaz da contenção de gastos, solicitando suas quantidades fracionadas conforme
necessidade de cada secretaria.
1.1.10 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, com início a partir da data da assinatura do mesmo e
publicação no Diário Oficial dos Municípios (AROM), podendo ser prorrogado por igual período, observado
o interesse público e a critério do CONTRATANTE na forma do art.105 da Lei 14.133/2021.

1.2 . Requisitos Técnicos e Operacionais da Contratação
1.2.1 Os materiais de construção a serem fornecidos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade,
resistência, durabilidade e segurança, estando em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela
Administração e, quando aplicável, com as normas técnicas vigentes.
1.2.2 Os postes de energia deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas
definidas no processo, observando-se dimensões, resistência, finalidade de uso e condições adequadas para
instalação, de forma a garantir segurança, funcionalidade e atendimento à necessidade da Administração.
1.2.3 No caso do fornecimento de areia, brita e demais materiais granulares, a empresa contratada deverá
realizar a entrega de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, em local previamente
indicado pelo setor responsável. Esses materiais deverão ser entregues em condições adequadas de uso,
livres de impurezas, resíduos ou qualquer elemento que comprometa sua qualidade e aplicação.
1.2.4 Estrutura para caixa dágua deverá ser contemplada a execução/instalação de estrutura em concreto para
suporte de caixa dágua a ser implantada no local definido pela Secretaria demandante.
1.2.5 A estrutura deverá ser executada em condições adequadas de segurança, resistência, estabilidade e
durabilidade, observando as especificações técnicas necessárias para suportar adequadamente a carga da
caixa dágua e garantir sua correta utilização.
1.2.6 Todos os fios/cabos devem ter aprovação do IMMETRO.
1.2.7 Os fios/cabos terão preferência os associados a QUALIFIO.
1.2.8 Todos os participantes deveram encaminhar o folder de todos os itens, contendo todas as informações
dos itens como marca e datasheet.

1.3 Dos órgãos participantes
1.3.1. São órgãos participantes deste Registro de Preços:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA
f) Secretaria Municipal de Agricultura SEMAGRI
g) Secretaria Municipal de Gabinete
h) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda- SEMADFAZ
i) IMPREV - Instituto Municipal de Previdência de Machadinho D'Oeste
j) Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura-  SEMESTUC
k) Secretaria Municipal de Planejamento SEMPLAC

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2 1. A Administração Pública Municipal necessita da aquisição de materiais de construção através do registro
de preço em razão da crescente demanda por reformas, manutenções em espaços públicos. Essas
intervenções ocorrem tanto dentro quanto fora do município, abrangendo unidades administrativas, escolas,
postos de saúde, áreas de lazer e demais estruturas essenciais ao funcionamento dos serviços públicos. A
ausência desses materiais compromete diretamente a execução das atividades planejadas, podendo causar
atrasos, prejuízos estruturais e impactos negativos à coletividade. Assim, torna-se imprescindível garantir o
fornecimento contínuo e adequado desses insumos para atender às necessidades da gestão pública.
2.2 O serviço/aquisição do material de construção diversificado se fazem necessários para utilização nos
serviços de manutenção, construção de unidade escolar, recuperação e conservação nas instalações prediais
de todas as unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, garantindo assim a
qualidade no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando que a necessidade de zelar
pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que as aquisições
dos materiais são imprescindíveis para manutenção preventiva e corretiva dos prédios públicos.
2.3 Além disso, a aquisição de materiais de construção possibilita a realização de melhorias preventivas e
corretivas, evitando o agravamento de problemas estruturais que poderiam gerar custos ainda maiores no
futuro. A manutenção periódica das edificações públicas contribui para a segurança dos servidores e
usuários, bem como para a preservação do patrimônio público. Dessa forma, a aquisição se justifica como
medida estratégica e econômica, assegurando que as obras e reparos sejam realizados com qualidade,
eficiência e em conformidade com as normas técnicas vigentes.

2.4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

2.4.1 Justifica-se a necessidade da presente aquisição em razão da existência da Ata de Registro de Preços nº
08/2025, cujo objeto consiste na formação de registro de preços para eventual e futura aquisição e prestação
de serviços relativos a Materiais de Construção, oriunda do Processo Administrativo nº 2705/2024, que se
inspirou em 14/03/2026
2.4.1.1 Ressalta-se, ainda, que se fez necessário a abertura de novo processo administrativo para
aquisição/serviços dos referidos materiais, considerando que a Ata de Registro de Preços nº 14/2025, oriunda
do Processo nº 1140/2025, com vigência até 05/06/2025, que determinados itens restaram fracassados do
processo conforme item 2.4.1 do Termo de Referência. Dessa forma, torna-se imprescindível o novo registro
desses itens, possibilitando sua regular aquisição;
2.4.1.2Os serviços de calhas não farão parte do presente processo de aquisição de materiais de construção,
uma vez que serão contemplados em processo específico de serviços, sob o nº 1136/2026, o qual incluirá
também os serviços de rufos, gesso, forros e demais itens. Dessa forma, busca-se garantir a adequada
separação entre aquisição de materiais e contratação de serviços, promovendo maior organização, clareza do
objeto e melhor gestão da contratação
2.4.1.3. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração
Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, entende-se que é
imprescindível a aquisição /serviço dos suprimentos que permitirão o desenvolvimento das atividades
rotineiras e ações operacionais desenvolvidas pelos setores que compõe cada secretaria pertencente a
administração;
2.4.1.4 Além disso, a justificativa das secretarias é necessária dar a continuidade aos trabalhos realizados
pelas secretarias que compõem esta Administração, conforme as justificativas apresentadas pelas Secretarias
que manifestaram interesse pelo serviço/aquisição;

A) Secretaria Municipal de Educação - ... Em síntese, a aquisição de materiais de construção se justifica
face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais para
manutenção/reforma/pintura de várias escolas, tais como: manutenção nas instalações físicas, elétricas e
hidráulica, com finalidade de proporcionar um ambiente seguro e adequados aos educandos e funcionários,
sendo utilizado conforme a demanda de cada unidade escolar.. conforme (ID 912008);

B) Secretaria Municipal de Ação Social - A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a
alternativa mais adequada do ponto de vista do planejamento estratégico, da economicidade e da eficiência
administrativa, uma vez que as necessidades de manutenção predial são contínuas, variáveis e imprevisíveis,
decorrentes do uso diário das edificações públicas e da ação do tempo, especialmente no período
chuvoso.....conforme  (ID 913280);

https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=912008&VrDocto=2
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C) Secretaria Municipal de Saúde - Os materiais e serviços serão destinados à reposição de estoque, bem
como à execução de manutenções corretivas e preventivas, pequenas reformas e reparos nas unidades de
saúde e demais órgãos vinculados à rede pública municipal de saúde de Machadinho Doeste/RO, o
quantitativo estimado foi definido com base em levantamento técnico realizado pela Secretaria, considerando
o histórico de consumo, a demanda reprimida, a ampliação do número de unidades que necessitam de
manutenção predial e a experiência obtida com a última Ata de Registro de Preços vigente.... conforme (ID
909052)

D) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda A presente contratação tem por objeto a aquisição
de materiais de construção, destinados a atender às necessidades atuais e futuras de manutenção dos prédios
públicos sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, compreendendo a
realização de pequenas reformas, ampliações, bem como manutenções preventivas e corretivas. A
contratação justifica-se pela necessidade contínua de garantir a adequada manutenção da infraestrutura física
dos prédios públicos municipais, assegurando condições satisfatórias de funcionamento, segurança,
salubridade e conservação do patrimônio público... conforme (ID 941485)

E) Secretaria Municipal de Meio Ambiente A presente solicitação de aquisição de materiais de construção pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) fundamenta-se na necessidade imperativa de garantir a
continuidade das operações da marcenaria municipal neste exercício de 2026. Sob a responsabilidade direta desta
Secretaria, a unidade consolidou-se como um suporte logístico estratégico para a Prefeitura de Machadinho D',
atendendo com agilidade às demandas de mobiliário, reparos e infraestrutura de todas as demais pastas da
administração pública...conforme (ID 959922)

F) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - A presente demanda tem por objeto a aquisição de
materiais de construção, destinados a atender as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos SEMOSP. Os materiais serão utilizados na execução de serviços de manutenção,
conservação de obras de infraestrutura urbana e rural, incluindo reparos e melhorias em vias públicas,
calçadas, sarjetas, bueiros, pontes, prédios públicos, praças, bem como na construção e manutenção de
barracões e demais estruturas de apoio às atividades da SEMOSP... conforme (ID 932384)

G) Secretaria Municipal de Agricultura A aquisição de material de construção diversificado é fundamental
para garantir a manutenção adequada e a conservação das instalações prediais das unidades pertencentes à
Secretaria Municipal de Agricultura ... conforme (ID 958444)

H) Secretaria Municipal de Gabinete - A Secretaria Municipal de Gabinete necessita da aquisição de
materiais de construção destinados à manutenção, conservação e adequação da estrutura física do prédio
onde está instalada, tendo em vista a necessidade de preservar as condições estruturais do imóvel e assegurar
sua plena funcionalidade.
A contratação mostra-se indispensável para assegurar a adequada conservação e manutenção da estrutura
física utilizada pelo Gabinete, garantindo condições apro1priadas de funcionamento, segurança, salubridade
e preservação do patrimônio público. A realização de manutenções preventivas e corretivas é essencial para
evitar desgastes naturais, danos estruturais, comprometimento de documentos, equipamentos e mobiliários,
além de prevenir prejuízos maiores decorrentes da ausência de intervenções realizadas em tempo oportuno
.....conforme (ID 961062)

I) INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MACHADINHO D'OESTE/RO IMPREV - A
presente demanda visa atender às necessidades operacionais do Instituto Municipal de Previdência de
Machadinho D'Oeste IMPREV, relacionadas à manutenção predial, conservação das instalações físicas e
adequação dos ambientes de trabalho, garantindo condições mínimas de funcionamento, segurança, higiene e
conforto aos servidores, colaboradores e ao público atendido. Os itens solicitados (lâmpadas LED, assento
sanitário, sifão, vassoura tipo rastelo e adesivo silicone) são materiais de uso comum e recorrente na rotina
administrativa e de manutenção da Autarquia, sendo indispensáveis para a correção de pequenos reparos,
substituição de componentes desgastados e conservação dos espaços físicos utilizados para o
desenvolvimento das atividades institucionais...conforme (ID 908968)

J) Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura - A presente contratação de materiais de
construção fundamenta-se na necessidade de assegurar a manutenção, conservação, adequação e eventuais
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melhorias nas estruturas físicas vinculadas à Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura, em
consonância com o planejamento estratégico institucional para o exercício vigente.
A demanda decorre da necessidade contínua de realização de pequenos reparos, reformas, ampliações e
intervenções preventivas e corretivas em espaços públicos destinados às práticas esportivas, atividades
culturais, pontos turísticos e áreas de lazer, garantindo condições adequadas de uso, segurança e
funcionalidade à população e aos servidores....conforme (ID 911973)

K) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral - A referida contratação mostra-se
indispensável, considerando que o imóvel atualmente passa por intervenções estruturais e de adequação
física, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores, assegurar maior eficiência na
prestação dos serviços públicos e garantir a adequada conservação do patrimônio público. No contexto da
reforma em andamento, faz-se necessária a aquisição de materiais de construção destinados à execução de
reparos estruturais, adequações de espaços internos, melhorias nas instalações físicas e demais intervenções
previstas no planejamento técnico da obra. Tais melhorias objetivam promover um ambiente funcional,
seguro e adequado ao desempenho das atividades administrativas e técnicas desenvolvidas pela
Secretaria...conforme  (ID 928095)
2.5 Diante do exposto, torna-se de suma importância a aquisição e serviço do objeto pretendido, objetivando
de forma satisfatória atender as constantes demandas das unidades pertencentes a administração pública
buscando a melhor qualidade e o menor desembolso, realizando através de um procedimento formal de
disputa através Sistema de Registro de Preços;
2.6 A escolha pelo sistema de registro de preços se dá em virtude do objeto pretendido ser comum onde todas
as secretarias que compõe a administração utilizam-se destes materiais, não sendo prudente a aquisição de
quantitativos fixos e individuais sob o risco de realizar aquisição além da necessidade dentro do exercício
financeiro, considerando ainda a redução de custos operacionais com publicações, evitando ainda
fracionamento de despesas, bem como permite a negociação de preços registrados sem a necessidade de
novos procedimentos licitatórios durante a vigência da ata.
2.7 O SRP é também um instrumento eficaz de controle de gastos, uma vez que a administração não é
obrigada a contratar a totalidade dos itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos,
levando em consideração ainda a possibilidade de conseguir uma economia de grande escala pelo
quantitativo a ser licitado.
2.8 Assim entende que o SRP é um mecanismo que oferece maior eficiência, economicidade, agilidade e
flexibilidade nas compras e contratações publicas, especialmente quando há demanda recorrente e/ou
imprevisível, racionalizando o uso se recursos públicos. 

3. DA METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
3.1. Os quantitativos relacionados na planilha acima, foram definidos e fundamentado em relação às
necessidades expostas pelas Secretarias desta administração utilizando-se a metodologia da média aritmética
simples das aquisições/consumo dos anos anteriores e a previsão de consumo no ano vigente conforme
anexo aos autos.
3.2 Os quantitativos previstos para contratação serão divididos em 03 (três) etapas correspondendo cada
etapa um período de 04 (quatro) meses conforme solicitação de cada Secretaria individualmente.3
3.2.1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP); (banco de preços)
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso (ex: app menor preço)
IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; (fornecedores locais);
3.3 O propósito da pesquisa de preços, segundo prevê o caput do artigo 23, é conhecer o valor real de
mercado, informação fundamental para a avaliação das propostas bem como para se concluir pela viabilidade
econômica ou não da contratação;
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3.4 O valor total estimado para contratação do fornecimento para o período de 12 (doze) meses para atender as
demandas das Secretarias é de R$4.623.550,81(Quatro milhões seiscentos e vinte e três mil quinhentos e
cinquenta reais e oitenta e um centavos) dentro do prazo máximo de validade da ata de registro de preços.
3.5 Os preços finais ofertados deverão ser os preços máximos praticados para comercialização na região
conforme os preços praticados no mercado, os quais serão confrontados.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1 Tratando-se de soluções encontradas para suprir as necessidades das secretarias que compõem a
administração, de forma a atender melhor as unidades requisitantes, optamos pela manifestação em uma
intenção de Registro de Preços, a fim de permitir a aquisição e serviços de Materiais de Construção que
servirão para suprir as necessidades das secretarias que precisam desses materiais e serviços para fazer com
que as obras/ serviços seja mais eficazes e curtos prazos por ter boas ferramentas e equipamentos de boa
qualidade; Esta abordagem se justifica pela necessidade frequente e parcelada de tais serviços e materiais,
impossibilitando a definição prévia do quantitativo exato a ser demandado pela Administração, conforme
preconizado no art. 3º do Decreto Municipal 185/2023 e em conformidade com os arts. 82 a 86 da Lei
14.133/2021
4.2 A aquisição e serviços ocorrerá por meio do Registro de Preços na modalidade Pregão eletrônico, que
além de melhorar a qualidade técnica dos procedimentos licitatórios, proporcionando um planejamento
integrado de contratação que reduz a duplicidade de esforços entre as instituições interessadas e aperfeiçoa o
trabalho dos gestores com ênfase nas atividades de aquisições, licitações e contratos, ensejando economia
processual.
4.3 Após realizados os procedimentos de Licitação as empresas contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definidos neste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. REQUISITOS GERAIS
5.1.1. A aquisição/contratação será nos moldes da Lei nº 14.133/21 que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública; Decretos Municipal nº 4175 e nº 4178 de 22 de março de 2023
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas.
5.1.2 Os produtos e os serviços prestados solicitados serão para atender a demanda das secretarias que
compõem a administração e deverão ser entregues de acordo com as especificações definidas em edital,
sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues,
bem como deverá fornecer materiais novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas
em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado, não sendo permitido os responsáveis pelo almoxarifado
e Setor de patrimônio receber os materiais fora das especificações pré-definidas, salvo por motivo
superveniente, devidamente justificado e aceita;
5.1.3 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverão manter estoques mínimos de segurança, não
deixando faltar os produtos para o atendimento da demanda da administração municipal, devendo garantir a
entrega dos produtos durante toda a vigência do contrato.
5.1.4 O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os
padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial ABTN,
INMETRO, (ou qualquer outro órgão competente)
5.1.5 Para critérios de sustentabilidade os produtos deverão ser acondicionados em embalagens de materiais
reutilizáveis, reciclável ou biodegradável sempre que possível, garantindo a integridade física durante sua
movimentação até o destino final;
5.1.6 Os materiais devem ser entregues em embalagens originais de cada produto, não podendo apresentar
nenhum tipo de avarias ou adulterações; contendo a data, número do lote de fabricação e prazo de validade
quando for o caso; selos de aprovação e qualidade do produto, entre outras;
5.1.7 A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus para a
Administração, manual de operação do equipamento em português, contendo todas as instruções necessárias
e suficientes para orientar o usuário do equipamento na operacionalidade e manutenção corretas do
equipamento;
5.1.8 Todos os impostos, taxas, despesas de transporte, encargos trabalhistas e previdenciários e outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta
exclusiva da contratada, deverão estar incluídos no preço, o qual deverá, ainda, abranger toda atividade ou
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material necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo,
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.
5.1.9 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.
5.1.10 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover a
substituição de imediato sujeitando-se às penalidades previstas neste edital;

6. SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não é permitida a subcontratação na totalidade do fornecimento, objeto do Contrato. Qualquer
subcontratação parcial só poderá ser feita com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Machadinho
DOeste - RO, permanecendo, no entanto com integral responsabilidade pelo cumprimento do fornecimento a
ser contratado;

7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
7.1. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus para a Administração,
manual de operação do equipamento em português, contendo todas as instruções necessárias e suficientes
para orientar o usuário do material na operacionalidade;
7.3 A assistência técnica durante a garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicionais para a
Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento equipamento provenientes de
fábrica, ou de má instalação, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de
acordo com os manuais e normas técnicas específicas para o equipamento em oficina especializada e
autorizada da marca fabricante;
7.3.1. Todas as peças de reposição necessárias à manutenção corretiva dos equipamentos deverão ser novas,
originais e genuínas;
7.3.2 Para os atendimentos em que ficar constatada a necessidade de reposição de peças, deverá ser
considerado o tempo máximo de 7 (sete) dias úteis; caso haja necessidade estender o prazo deverá ser
comunicado / justificado por escrito.
7.4 Havendo incidências repetidas de problemas no mesmo equipamento, o gestor responsável pela pasta,
poderá exigir a imediata substituição por outro com as mesmas especificações, marca e modelo.
7.5 O período de garantia total dos equipamentos referente a defeitos de fabricação deverá ser de no mínimo
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais quando o fabricante não
especificar prazo maior, caso o fabricante forneça prazo superior prevalecerá neste caso o prazo maior;
7.6 Não serão aceitos na entrega, produtos de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s)
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier;
7.7. Os produtos deverão estar de acordo com as normas técnicas do órgão regulador responsável pela
análise e aprovação da qualidade do produto ou legislação que vier substituí-las.

7.8. GARANTIA DOS SERVIÇOS
7.8.1. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados atendendo as especificações técnicas
apresentadas na planilha descrita deste termo;
7.8.2. Após a realização dos serviços, o licitante apresentará um relatorio dos serviços prestados
confrontando com as especificações contidas neste instrumento convocatório, considerando a especificação
da proposta de preços parte integrante do contrato;
7.8.3. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, e arcar com os prejuízos à Prefeitura
Municipal de Machadinho D'Oeste-RO, caso os serviços não estiverem condizentes com o objeto contratado.

8. DA ENTREGA DO OBJETO
8.1. O objeto desta licitação será entregue mediante apresentação de requisição assinada por pessoa
autorizada e pelo Secretário ou pelos seus substitutos imediatos, no local e horário indicado, sendo por conta
exclusiva desta proponente os custos de entrega;
8.2 As empresas vencedoras do certame licitatório deverão iniciar a entrega, em até 30 (trinta) dias, após a
emissão da Nota de Empenho.
8.2.1 Os produtos, relacionados a este Termo de Referência de entrada e saída dos equipamentos deverão ser
feito a realização dos serviços nos seguintes endereços:
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Secretaria municipal de gabinete - Os produtos deverão ser entregue no Almoxarifado Central, Na
Rua Prefeito Carlos de Souza Freitas, 3202, Bairro Porto Feliz I, Machadinho D'Oeste/RO, de segunda
a sexta feira nos horários das 7h:30min as 13h:30min. Devidamente acompanhados e fiscalizados pelo
chefe do setor responsável.
Secretaria municipal de Agricultura - Os produtos deverão ser entregue no Almoxarifado Central,
Na Rua Prefeito Carlos de Souza Freitas, 3202, Bairro Porto Feliz I, Machadinho D'Oeste/RO, de
segunda a sexta feira nos horários das 7h:30min as 13h:30min. Devidamente acompanhados e
fiscalizados pelo chefe do setor responsável.
Instituto Municipal de Previdência de Machadinho DOeste/RO - A execução dos serviços
contratados terá início exclusivamente após a emissão da Nota de Empenho correspondente e mediante
solicitação formal do Instituto Municipal de Previdência de Machadinho D'Oeste (IMPREV). A
entrega deverá ser realizada na Av. Diomero Moraes Borba, nº 3545 B, Centro, Machadinho D'Oeste,
CEP 76868-000, devendo ocorrer exclusivamente no horário das 7h30 às 12h, de segunda a sexta-feira
Secretaria municipal Educação - Os produtos deverão ser entregue no Almoxarifado Central, Na
Rua Prefeito Carlos de Souza Freitas, 3202, Bairro Porto Feliz I, Machadinho D'Oeste/RO, de segunda
a sexta feira nos horários das 7h:30min as 13h:30min. Devidamente acompanhados e fiscalizados pelo
chefe do setor responsável.
Secretaria municipal de Planejamento - Os produtos deverão ser entregue no Almoxarifado Central,
Na Rua Prefeito Carlos de Souza Freitas, 3202, Bairro Porto Feliz I, Machadinho D'Oeste/RO, de
segunda a sexta feira nos horários das 7h:30min as 13h:30min. Devidamente acompanhados e
fiscalizados pelo chefe do setor responsável.
Secretaria municipal de Saúde - As Aquisições deverão ser entregues no Almoxarifado da saúde,
localizado na AV: Brasil, esquina com  a Getúlio Vargas, 3425, Centro, Machadinho D'Oeste/RO, de
segunda a sexta-feira, no horário das 7h30min às 13h30min.
Secretaria municipal de Obras e Serviços - As Aquisições deverão ser entregues no Almoxarifado da
saúde, localizado na AV: Brasil, esquina com   a Getúlio Vargas, 3425, Centro, Machadinho
D'Oeste/RO, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h30min às 13h30miN,A Prestação de serviços
contratadas deverá ser iniciada em até 10 dias úteis após a emissão de Nota de Empenho e mediante
Ordem de Serviço da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público.
Secretaria municipal de Meio Ambiente e Pesca - Os produtos deverão ser entregue no
Almoxarifado Central, Na Rua Prefeito Carlos de Souza Freitas, 3202, Bairro Porto Feliz I,
Machadinho D'Oeste/RO, de segunda a sexta feira nos horários das 7h:30min as 13h:30min.
Devidamente acompanhados e fiscalizados pelo chefe do setor responsável.
Secretaria municipal de Municipal de Administração e Fazenda - Os produtos deverão ser
entregue no Almoxarifado Central, Na Rua Prefeito Carlos de Souza Freitas, 3202, Bairro Porto Feliz
I, Machadinho D'Oeste/RO, de segunda a sexta feira nos horários das 7h:30min as 13h:30min.
Devidamente acompanhados e fiscalizados pelo chefe do setor responsável
Secretaria municipal de Esporte, Turismo e Cultura - Os materiais de consumo objeto desta
solicitação deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central do Município, localizado na
Rua Prefeito José Carlos de Souza Freitas, nº 3202, Bairro Porto Feliz I (referência: posicionado à
esquerda da RO 133, na saída para Cujubim). Ressalta-se que o recebimento e a conferência dos itens
ocorrerão estritamente de segunda a sexta-feira, respeitando o horário de expediente da unidade, que
compreende o intervalo das 07:30h às 13:30h.
Secretaria municipal de Assistência Social - Rua Prefeito José Carlos de Souza Freitas, N°3202,
Porto feliz I, a esquerda da RO, Saída para Cujubim, de segunda a sexta-feira, nos horários das 7:30h
as 13:30h (Horário de funcionamento) deste Município.

8.2.2 A presente contratação contempla o fornecimento de postes de energia com preço global já incluindo
todos os custos necessários para sua instalação. O valor proposto deverá abranger, além do fornecimento do
material, os serviços relacionados à implantação, tais como transporte, escavação, fixação, alinhamento e
demais procedimentos técnicos exigidos para a adequada instalação dos postes.
8.2.3 Ressalta-se que não serão admitidos custos adicionais referentes à mão de obra ou quaisquer outros
encargos relacionados à instalação, uma vez que estes já deverão estar incorporados ao valor final do item.
Dessa forma, a contratação garante maior previsibilidade orçamentária, transparência e eficiência na
execução dos serviços.
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8.3 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.3.1 A Empresa contemplada para prestar os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência fica
ciente que o profissional deverá ficar a disposição da Prefeitura Municipal, durante o período definido pelas
Secretarias, de acordo com os interesses do Município, que será avisado com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas.
8.3.2 Os serviços serão prestados nos lugares definidos pelas secretarias solicitantes, de acordo com o
serviço e localidades.
8.3.3 Os funcionários deverão apresentar-se uniformizados e identificados.
8.3.4 Fornecer todos os materiais necessários a execução do serviço.
8.3.5 Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Contratante, em desconformidade com as
especificações deste termo de referência, sem que resulte em atraso na execução do serviço
8.4 Os quantitativos serão licitados pela somatória de todas as secretarias participantes, porém os pedidos
serão realizados de forma fracionada em 03 (três) etapas correspondendo cada etapa um período de 04
(quatro) meses; cada secretaria realizará seus pedidos de forma individual, (quantitativos de cada secretaria
seguirão em anexo - lista de média por centro de custo) para conhecimento dos interessados em participar do
certame;
8.5 Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados e deverá respeitar a presença do
funcionário responsável pela conferência no momento do recebimento dos produtos;

9. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO PRODUTO
9.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, como verificação física das embalagens, e verificação da conformidade do
material com as exigências contratuais;
9.2 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade e
quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente
justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente
aceitação mediante a termo de recebimento definitivo;
9.3 Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do objeto,
não sendo necessário o recebimento provisório;
9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, se houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais;
9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado em face da
eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;
9.7 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas neste Termo de Referência e seus
apêndices;
9.8 Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos.
Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega
será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os itens conforme solicitado.
9.9 A comissão de recebimento das secretarias e ou/patrimônio caso julgue necessário pode e deve solicitar
no ato do recebimento do objeto, ou posterior ao mesmo, um especialista capacitado na área proponente,
para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos produtos.
9.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.11 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, ou em desacordo com as especificações da
aquisição, o contratado se obriga, substituir os produtos de imediato. Será interrompido o prazo de
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

10. DA GESTÃO DO CONTRATO
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
10.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal
nº 4172 de 22 de março de 2023, art. 9).
10.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. Decreto Municipal nº 4172 de 22 de março de 2023, art. 8).
10.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
10.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto Municipal nº 4172 de 22 de março de 2023, art. 8).
10.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
10.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

11. COMPETE AO GESTOR DO CONTRATO (Decreto 4172 de 22 de Março de 2023):
11.1 Art. 8º. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, conforme comissão nomeada ou o que vier substituir, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema
do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
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VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
X - outras atividades compatíveis com a função.
Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público
efetivo pertencente ao quadro permanente do Município, e previamente designado pela autoridade
administrativa signatária do contrato.

12. COMPETE AO FISCAL DO CONTRATO (Decreto 4172 de 22 de Março de 2023):
12.1. Art. 9º.O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços conforme comissão nomeada ou o que vier substituir.

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Regulamento.
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ser profissional legalmente habilitado para
atuar na área específica em que se enquadram os serviços contratados, necessariamente registrado no CFT,
CREA, CAU ou equivalente, formalmente designado pelo ordenador de despesa ou por quem este designar,
com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução da obra ou serviço de engenharia in loco.
Art. 10. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na área
relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, conforme comissão nomeada ou o que vier substituir, especialmente:
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; V - conferir e certificar as faturas
relativas às aquisições, serviços ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,
comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos
serviços ou das obras;
XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XIV -realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado,
quando for o caso;
XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade;
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao XV:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs doCAU referente aos projetos
arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato,
cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; b) visitar o diário de obras, certificando-se
de seu correto preenchimento; c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos
aspectos ambientais;
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XVII - outras atividades compatíveis com a função.
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.
§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto
às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme
disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador de seus empregados,
conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;
e) pagamento do 13º salário;
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; g) realização de
exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for ocaso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o CAGED;
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em
dissídio coletivo de trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato.
II - No caso de cooperativas: a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela
de responsabilidade do cooperado; b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de
responsabilidade da Cooperativa; c) comprovante de distribuição de sobras e produção; d) comprovante da
aplicação do FATES Fundo Assistência Técnica Educacional e-Social; e) comprovante da aplicação em
fundo de reserva; f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e g) eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.
III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público OSCIPs e
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.
§ 8º. Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas
e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir de
seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS,
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devendo ser observadas, entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a
remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário,
fiscalizar no local de trabalho do empregado.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste instrumento;
13.2 Solicitar formalmente à Contratada, mediante requisição acompanhada da nota de empenho, a aquisição
do produto;
13.3 Efetuar o recebimento provisório dos produtos no ato de sua entrega desde que venham acompanhados
da Nota Fiscal; O recebimento provisório não implica aceitação do objeto;
13.4 Emitir o termo de recebimento definitivo dos produtos entregues, após a verificação do cumprimento
das especificações dos mesmos.
13.5 Recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de produtos, os que forem verificado
desacordo com especificações estabelecidas neste instrumento ou vícios de qualidade ou impropriedades
para o uso;
13.5.1 O Termo de Recusa deverá explicitar a razão da recusa dos produtos, indicando ainda o prazo de
substituição e as penalidades cabíveis pelo não cumprimento da obrigação.
13.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada relativos à execução do objeto deste
instrumento; analisar e decidir acerca das solicitações efetuadas pela Contratada relativas à execução do
objeto deste instrumento;
13.7 Determinar à Contratada, mediante notificação, em especial quanto à manutenção de compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação
e prazos de entrega;
13.7.1 A notificação deverá estipular o prazo para o cumprimento da obrigação e indicar as penalidades
cabíveis pelo não cumprimento da determinação;
13.8 realizar os pagamentos dentro dos prazos legais determinados;

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 Fornecer os produtos, com as especificações previstas nas Solicitações e devem estar de acordo com o
conceito para controle de qualidade.
14.2- Ressarcir a Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste - RO ou a terceiros qualquer dano causado
por seus empregados ou prepostos, durante o fornecimento dos produtos;
14.3- Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, inclusive seguros de
acidente, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas
em relação ao fornecimento dos produtos;
14.4- Não subcontratar a totalidade do fornecimento, objeto do Contrato. Qualquer subcontratação parcial só
poderá ser feita com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Machadinho D Oeste-RO, permanecendo,
no entanto com integral responsabilidade pelo cumprimento do fornecimento a ser contratado;
14.5- Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS, Trabalhista
e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que exigidos;
14.6-Remeter as Secretarias Municipais os relatórios emitidos durante o mês, acompanhado da correta Nota
fiscal, para efeito de pagamento.
14.7- Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre o objeto fornecido;
14.8- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
14.9- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição
do objeto desta licitação;
14.10- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
14.11- Comunicar a Requisitante, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas
no contrato social durante o período que abrange prazo total da entrega dos produtos, bem como apresentar
documentos comprobatórios;
14.12- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor encarregado de acompanhar e
quando for o caso, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações
formuladas;
14.13 - Os licitantes deverão apresentar preços unitários compostos com todos os encargos, taxas, entre
outros, sendo este a única remuneração pelos produtos entregues. Os preços unitários e totais, não serão
objetos de reajustamento.
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15. PRAZOS E FORMAS DE PAGAMENTO
15.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) corridos após o fornecimento e
mediante comprovação da execução através de relatórios circunstanciados, que deverá conter: data,
quantidade, local da entrega dos produtos, discriminados dos itens e assinaturas do responsável pela
contratada, devidamente acompanhados da Nota Fiscal (sem rasuras), nos termos do art. 10 do Decreto
Municipal nº 4184 de 22 de março de 2023.
15.2. Os pagamentos serão realizados através de transferência on-line, devendo a empresa informar número
de conta bancária e agência, juntamente com os documentos de habilitação na fase licitatória, em nome da
empresa para que seja processado o pagamento;
15.3. Deverão Apresentar as certidões que comprovem a regularidade fiscal, trabalhistas e FGTS, da empresa
junto aos órgãos das receitas, devendo todas estarem vigentes na data do pagamento, sob pena de suspensão
deste;
15.4 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
15.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da vencedora, o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
15.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data a
partir da data da publicação da Ata de Registro de Preços.
16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo
(s).
16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor
preço POR ITEM, em regime aberto.

17.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.2.1 Para fins de habilitação Jurídica, deverá o licitante atender os requisitos mínimos:
a) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; (cartão CNPJ)
c) Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador;
d) Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), acompanhado dos
documentos pessoais do procurador (RG e CPF);

17.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
17.3.1 para fins de habilitação fiscal e trabalhista deverão apresentar as certidões:
a) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da Receita
Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - Portaria MF
358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;
b) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicilio da Licitante,
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;
c) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicilio da Licitante,
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;
d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de certidão positiva com
efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas CNDT; relativa à comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A, Certidão
expedida gratuita e eletronicamente;
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou
sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (ALVARA DE
FUNCIONAMENTO/LOCALIZAÇÃO e/ou SINTEGRA).

17.4 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou Distrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

17.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06,
art.43);

17.6 De acordo com a Lei Complementar 147/2014, no seu Art 43 § 1º, em caso de haver alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração para a regularização da documentação.

18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
18.1Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n°
11.101/2005) expedida pelo cartório distribuidor da sede da empresa ou pelo Tribunal de Justiça do Estado
da sede, emitida nos últimos 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do
prazo de validade expresso na própria Certidão.

18.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

19. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
19.1. Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente Termo de
Referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à
legislação que rege a matéria;
19.2. Todas as empresas, cadastradas ou não que atendam às exigências habilitatórias na data da realização
da licitação.
19.3. Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21)
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19.3.1. aquele que não atenda às condições deste Termo de referência e seu(s) anexo(s);
19.3.2. autor do anteprojeto, termo de referência, projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre aquisições, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
19.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
19.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
19.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
19.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
19.3.7. agente público do órgão ou entidade licitante;
19.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
19.3.9. Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de habilitação, onde tais serão exigidas
mediante documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor
juramentado.
19.3.10. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou
servidores do Município de Machadinho Doeste, inclusive na condição de sócio ou dirigente.

20. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste conforme consta na Garantia da Previsão
Orçamentária (anexo deste termo)
20.2 A dotação orçamentária para a aquisição dos produtos por intermédio do presente Registro de Preços
será efetuada à medida que as compras forem solicitadas;
20.3 Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços para o exercício de 2024 e
o próximo exercício, os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante.
20.4 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; Distrito Federal; União e/ou
entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras; de outro país, ou ainda de organismos internacionais,
repassados ao Município de Machadinho DOeste-RO a título de convênio, ajustes, doações e outros
instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem servir de
cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.
20.5 Se a eventual e futura aquisição ocorrer ainda neste exercício, às respectivas despesas decorrentes da
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do
Município de Machadinho Doeste-RO.
20.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

21. DAS SANÇÕES E CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
21.1. As obrigações e sanções contratuais, encontram-se pormenorizada em tópicos específicos da MINUTA
DE CONTRATO, anexo pertencente ao Edital.

22. DA JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
22.1. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado de forma preferencial em relação ao rito tradicional
das contratações de bens e serviços, conforme art. 63 do Decreto municipal 4175 de 22 de março de 2023,
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
uma secretaria, órgão, entidade ou a programas de governo; ou

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

22.2. O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial que visa à realização de contratações
sucessivas de serviços ou aquisições sucessivas de bens, selecionados por meio de um certame licitatório, no
qual é elaborado um cadastro de produtos e fornecedores possibilitando que a Administração Pública
contrate de acordo com as suas necessidades.

22.3. O Sistema de Registro de Preços apresenta, entre outras vantagens, a diminuição de certames
licitatórios e a economia de recursos despendidos para a realização de licitações, transformando-se, por isso,
em uma alternativa útil para a gestão de contratações pela Administração Pública.

22.4. O presente registro de preços relacionado a aquisição de materiais de construção, considerando a
necessidade de contratações frequentes e também pelo o fato do atendimento a todas as secretarias, por isso
se a aquisição não se prover via registro de preços, teríamos que reprisar várias vezes ao ano, o que
demonstra ineficiência na eleição da forma de contratação em afronta ao princípio da eficiência, sem contar
no fluxo de processos de uma mesma categoria o que levaria gastos excessivos com publicações
desnecessária por se tratar do mesmo objeto.

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. A vigência da Ata de Registro de preço será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação
no Diário Oficial dos Municípios (AROM) podendo ser prorrogada por igual período observando o interesse
público e a critério da contratante em comum acordo com o contratado na forma do art. 84 da Lei nº
14.133/2021.

23.2 As condições e regras encontram-se pormenorizada em tópicos específicos da Minuta da Ata de
Registro de Preços, anexo do edital.

24. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDOR
24.1. Para as licitantes que registraram a intenção no sistema de Participar do Cadastro de Reserva de
Fornecedores neste certame:
24.1.1. Encerrada a etapa competitiva, as licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
adjudicatário. Serão convocados para o Cadastro de Reserva antes da adjudicação/homologação pela
autoridade competente.
24.1.2. A plataforma através do sistema de compras emitirá via e-mail a convocação das licitantes
inicialmente interessadas nos itens participantes, caso, deseje fazer parte do Cadastro de Reserva, para que
indique no próprio sistema o seu interesse.
24.1.3. Havendo um ou mais licitantes que registraram a intenção de participar no mesmo item com o valor
igual ao do licitante vencedor, será respeitada a ordem de classificação durante a fase competitiva.
24.1.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente serão utilizadas no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, de acordo Art. 18
do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.

25. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA
I- Media por centro de custo
II-Garantia da Previsão orçamentária
III- RELAÇÃO DOS ITENS

26. INFORMAÇÕES GERAIS
26.1. Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) 3581-3278 e/ou no e-mail
institucional: cpl@machadinho.ro.gov.br e/ou na sala da CPL Comissão Permanente de Licitação, situada na
Avenida Rio de Janeiro nº 3098 Centro, Machadinho DOeste-RO, de segunda à sexta-feira das 07h30min às
13h30min.
26.2. O presente Termo de Referência foi elaborado por Jhonathan Felipe de O. Tobias, Assessor de Compras
Nível III, matrícula: 7321 e aprovado pelo Secretário Municipal de Gabinete e demais secretários que estão
participando deste registro.
27. DO FORO
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27.1 Fica eleito o FORO de Machadinho DOeste/ RO para dirimir as dúvidas a serem solucionadas
administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas

Machadinho DOeste/RO,05 de Março de 2026.

elaborado por
Jhonathan Felipe de O. Tobias
solicitado e aprovado por:

                                                  Claudemir Rodrigues de Araújo
Secretaria Mun. De Gabinete

Reginaldo de lima
Secretaria Mun. De Administração e Fazenda

Amauri Valle
Secretaria Mun. de Saúde  

Neuza Aquino Vieira
Secretaria Mun. Assistência Social

Silvano Ferreira Alves
Secretaria Mun. de Agricultura

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.machadinho.ro.gov.br, informando
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARILDO ALVES DA COSTA ROCHA ***.394.502-** 05/05/2026 09:49
2 LUANA ROCHA RODRIGUES DOS SANTOS ***.034.082-** 05/05/2026 09:49
3 RENATO RODRIGUES DA COSTA ***.763.149-** 05/05/2026 10:04

Referência: Processo nº 1-422/2026. Docto ID: 968035 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

GARANTIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Objeto: Sistema de Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Materiais de construção e
serviço de estruturas de caixa dágua buscando dar continuidade às atividades desenvolvidas pelas
secretarias que compõem a Prefeitura de Machadinho Doeste- RO.

1. De acordo com o Art. 64 do Decreto Municipal nº 4175 de 22 de março de 2023, O sistema de Registro de
Preços será adotado PREFERENCIALMENTE :
   I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
     II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
     III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
uma secretaria, órgão, entidade ou a programas de governo; ou
    IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração

2. As compras devem ser adquiridas preferencialmente pelo Sistema de Registro de Preços, onde não há
necessidade de Reserva Orçamentária e sim Previsão Orçamentária, porque ao contrário da Licitação
convencional, o Sistema de Registro de Preços não obriga a Administração Pública a contratar ou adquirir os
itens registrados, porém se a eventual e futura Aquisição ocorrer ainda neste exercício, às respectivas
despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento do Município de Machadinho D´Oeste - RO, conforme consta previsão em Lei
Orçamentária Anual LOA 2026.

3. Porém o § 2º do mesmo artigo fala que a ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos
demais requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de
Registro de Preços.

4. Dessa forma segue abaixo a classificação orçamentária:

a) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Programação:  04.122.0004.2002.0000 - Gestão Operacional na Manutenção das Atividades Administrativa
das Secretarias Municipais
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 Outros Equipamentos e material permanente
Ficha: 505

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Programação:  04.122.0004.2002.0000 - Gestão Operacional na Manutenção das Atividades Administrativa
das Secretarias Municipais
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha: 500

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda Programação:
04.122.0004.2002.0000 - Gestão Operacional na Manutenção das Atividades Administrativa das Secretarias
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Municipais Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Ficha: 502

b) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde

Classificação Funcional:   10 0024 2027 0000 GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Ficha: 128
Classificação Funcional: 10 0012 2035 0000 GESTÃO OPERACIONAL  DAS EQUIPES/ESTR. SAÚDE
DA FAMÍLIA
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 155

Classificação Funcional:  10 0024 2027 0000 GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 131

Classificação Funcional:  10 0012 2035 0000 GESTÃO OPERACIONAL  DAS EQUIPES/ESTR. SAÚDE
DA FAMÍLIA
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 157

Classificação Funcional:  10 0024 2027 0000 GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha: 144

c)  Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SEMOSP
PROGRAMA:  04.122.0004 APOIO À INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA NA
GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROGRAMAÇÃO:  04.122.0004.2002.0000 GESTÃO OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 534
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SEMOSP
PROGRAMA:  15 451 0021 000  INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMAÇÃO:   15 0021 2075 0000 GESTÃO OPERACIONAL NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO
DE VIAS, BENS E ESPAÇOS PÚBLICOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 378 E 380
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SEMOSP
PROGRAMA: 15 451 0021 000 INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMAÇÃO:    15 0021 2076 0000 GESTÃOOPERACIONAL NAMANUT. E AMPLIAÇÃODA
ILUMINAÇÃOPÚBLICA EMRUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIOS E DISTRITOS (COSIP).
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 384
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SEMOSP
PROGRAMA: 15 451 0022 000 INFRA-ESTRUTURA RURAL
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PROGRAMAÇÃO:    26 0022 2079 0000 GESTÃO   OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 713

d) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação

PROGRAMAÇÃO: 12 361 0014 2041 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo    -  Ficha 274
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha 277
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica-Ficha 300

PROGRAMAÇÃO: 12.365.0012.2030.0000 - 12 365 0013 2040 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO -
PRÉ ESCOLAR
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo    -  Ficha 254
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha 257
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica-Ficha 249
 
PROGRAMAÇÃO: 12 365 0013 2039 0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo    -  Ficha 240
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha 243
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica -Ficha 226

12 361 0004 2048 0000 GESTÃO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo    -  Ficha 215
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha 218
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica-Ficha 200

e) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Agricultura
PROGRAMAÇÃO: 20.122.0004.2002.0000 Gestão Operacional na Manutenção das Atividades Administrativa da Secretaria
ELEMENTO DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
FICHA 522

f) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: Manutenção da Marcenaria Municipal
Projeto Atividade: 18 122 0017 2068 0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Ficha: nº 401

Unidade Orçamentária: Manutenção das atividades administrativa das Secretarias Municipais
Projeto Atividade: 18 122 0004 2002 0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Ficha: nº 561

g) Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de Gabinete

Unidade Orçamentária: 020100 - Secretaria Municipal de Gabinete
Programa:  04.122.0004.2002.0000 - Gestão Operacional Na Manutenção Das Atividades Administrativa
Das Secretarias Municipais.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -Material de Consumo
Ficha: 479

h) Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de Assistência Social

Ê
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CENTRO DE CUSTO 454 ENTIDADE 4: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(FMAS)
Função Programática:
08.244.0010.2016.0000 Manutenção da Casa de Acolhimento
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fichas nº 059, 060 e 061
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fichas nº 062, 063 e 064

Função Programática:
08.244.0010.2018.0000 Financiamento e Manutenção do Centro de Referência Especializado CREAS
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo  Fichas nº 070, 071 e 072
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fichas nº 075, 076 e 077
4.4.90.52.00 -  Material Permanente  Fichas  nº 78 e nº 79

Função Programática:
08.244.0010.2019.0000 Ação IGD Integrada
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fichas nº 082 e 083
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fichas nº 085 e 086

Função Programática:
08.244.0010.2020.0000 Financiamento e Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social CRAS
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fichas nº 092 e 093
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fichas nº 095, 096 e 097
4.4.90.52.00   Material Permanente  Fichas  nº 98 e nº 99

CENTRO DE CUSTO 456 ENTIDADE 8: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(SEMAS) 

Função Programática:
08.244.0006.2013.0000 Gestão Integrada da Secretaria Municipal de Assistência Social
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fichas nº
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -  Ficha:  nº 040
   
Função Programática: CERA
08.243.0009.2026.0000 Manutenção e Fortalecimento do Conselho Tutelar
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fichas nº
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -  Ficha  nº 027
4.4.90.52.00   Material Permanente  Fichas  nº 43

i) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura SEMESTUC

Unidade Orçamentária: Gestão Operacional na Manutenção da Atividades Administrativas das Secretaris
Municipais
Projeto Atividade: 13 392 0004 2002 0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Ficha: nº 572

Unidade Orçamentária: Gestão Operacional na Manutenção da Atividades Administrativas das Secretaris
Municipais
Projeto Atividade: 18 122 0004 2002 0000
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00
Ficha: nº 577
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j) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral

PROGRAMAÇÃO: 04.121.0004.2002.0000 - GESTÃO OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
FICHA: 548

PROGRAMAÇÃO: 04.121.0004.2002.0000 - GESTÃO OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA: 547

PROGRAMAÇÃO: 04.121.0004.2002.0000 - GESTÃO OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FICHA: 551

k)Unidade Orçamentária: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MACHADINHO
D'OOESTE/RO - IMPREV

Dotação orçamentária
Programação: 09.122.0023.2081.0000 Custeio Operacional do IMPREV.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha: 432

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá a sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas e de acordo com o Art. 84 da Lei 14.133/2021 o prazo de vigência da ata
de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.

5.2 A vigência do contrato firmado entre a Prefeitura de Machadinho DOeste e a empresa vencedora inicia-
se com a data da assinatura da celebração do contrato e terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser
renovado a critério da administração municipal.

5.3 Os recursos orçamentários provenientes do Estado, União e/ou Entidades Públicas ou Privadas
Nacionais, repassados ao Município de Machadinho D´Oeste a título de convênio, ajustes, doações e outros
instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem servir de
cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.

Machadinho D´Oeste, 05 de maio de 2026.

                                                    Claudemir Rodrigues de Araújo
                                                          Secretaria Mun. De Gabinete

Reginaldo de lima
Secretaria Mun. De Administração e Fazenda

Amauri Valle
Secretaria Mun. de Saúde  
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Neuza Aquino Vieira
Secretaria Mun. Assistência Social

Silvano Ferreira Alves
Secretaria Mun. de Agricultura

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro
Secretaria Mun. de Educação

João Bosco Monteiro
Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Pesca

Flávio Rogério Paiva
Secretaria Mun. de Obras

Marcia Siqueira Matheus
Secretaria Mun. De Planejamento e Coordenação Geral

Kerles Fernandes Duarte
Presidente do IMPREV

                                                               Eder Biussi Camargo
                                  Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura- SEMESTUC
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 RENATO RODRIGUES DA COSTA ***.763.149-** 05/05/2026 08:38
2 LUANA ROCHA RODRIGUES DOS SANTOS ***.034.082-** 05/05/2026 09:32
3 MARILDO ALVES DA COSTA ROCHA ***.394.502-** 05/05/2026 09:49

Referência: Processo nº 1-422/2026. Docto ID: 967880 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

 

 

 

Listagem com a média dos valores cotados

Dados da Cotação Nº: 175/26

Data: 04/05/2026 Registro de Preço:  
Processo: 422/2026 Classificação por: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Centro de Custo:
4 - SEMADFAZ - SECRETARIA MUN. DE ADM. E FAZENDA

Objeto:
SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÕES DE VÁRIAS ENTIDADES

Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und.
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 936,00 UND 10,71 10.024,56

2 003.001.216
ASSENTO PARA VASO SANITARIO
ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO, MODELO UNIVERSAL,
COR BRANCA, MATERIAL PLÁSTICO.

194,00 UN 33,26 6.452,44

3 003.002.159 VASSOURA PARA JARDIM TIPO RASTELO, PLASTICO ,
SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO 50,00 UND 15,06 753,00

4 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 27,00 UND 23,69 639,63
5 003.005.115 SIFAO DUPLO UNIVERSAL DE 70 CM OU SUPERIOR 1,00 UND 20,48 20,48
6 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 308,00 UND 45,82 14.112,56
7 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 178,00 UND 30,50 5.429,00
8 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 96,00 UND 12,40 1.190,40
9 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 121,00 UND 12,45 1.506,45

10 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K 1,25MM 75,00 KG 18,45 1.383,75

11 003.006.001

AREIA LAVADA MEDIA
AREIA LAVADA MÉDIA:
Granulometria de diâmetro entre 0,42 a 2,00mm). O
produto deve estar de acordo com as especificações
estabelecidas pela ABNT.

960,00 M³ 133,59 128.246,40

12 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM
PAREDES E PISO SACO C/20 KG. 355,00 UND 33,35 11.839,25

13 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 165,00 BARRA 37,35 6.162,75
14 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 330,00 BR 83,43 27.531,90
15 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 230,00 BARRA 58,74 13.510,20
16 003.003.142 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM, PACOTE 50MT 93,00 PCT 147,04 13.674,72

17 003.001.371
CAIXA DE DESCARGA
CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICO EXTERNA, 6L, PUXADOR
FIO NYLON, COR BRANCA

138,00 UND 38,60 5.326,80

18 003.001.007

CAL HIDRATADA SACO C/20 KG
CAL HIDRATADA PARA MASSA UMA ESPÉCIE DE COLA
QUE SERVE PARA DAR LIGA NA MISTURA DO CIMENTO E
AREIA, APLICADO EM CONSTRUÇÃO, REVESTIMENTO E
ASSENTAMENTO DE TIJOLOS, SACO C/ 20 KG REBOCO

1.365,00 SC 36,99 50.491,35

19 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 6.227,00 SC 64,73 403.073,71
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und.
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

20 003.001.375 BRITA Nº 00 98,00 M³ 263,93 25.865,14
21 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 22,00 UND 269,75 5.934,50

22 003.005.072

PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO
PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO CORPO
LISO CABEÇA CÔNICA E AXADREZADA PONTA TIPO
DIAMANTE MEDIDA: 25 X 72 MEDIDA EM POL X BWG:
6.1/2 X 2 DIÂMETRO: 7MM COMPRIMENTO: 65,6MM
PESO: 1KG

580,00 KG 26,17 15.178,60

23 003.001.377

THINNER EMBALAGEM 900ML
THINNER EMBALAGEM 900ML DO TIPO LIQUIDO,
EMBALADO, COMPOSTO DE ÁLCOOL, ESTER E
HIDROCARBONETO AROMÁTICO, PARA DISSOLVER
VERNIZES E TINTAS SINTÉTICAS. CERTIFICADO PELO
INMETRO, VALIDADE DE 12 MESES.

154,00 LTS 23,24 3.578,96

24 003.001.038

TIJOLOS 6 FUROS
Tijolos vermelhos de 6 furos barro comum cozido para
alvenaria, com dimensões aprox. 9x14x19 com
resistência mínima à compressão de 4,0 MPA e demais
características conforme NBR 7170 da ABNT.

76.504,00 UN 1,08 82.624,32

25 003.001.054

TINTA ACRILICA SEMI BRILHO
Tinta acrílica semi brilho , lata de 18 litros, com
antimofo, resistente ao sol, chuva, maresia. Deverá
atender a NBR 11702 de abril de 1992, ABNT tipo
4.2.5.Prazo de armazenagem 24 meses. O produto
deverá ser de fácil aplicação, ótima cobertura, secagem
rápida e baixo odor. A lata com 18 litros deverá cobrir a
quantidade mínima de 200 metros quadrados, com
ótima qualidade. A embalagem deverá ser entregue em
perfeito estado, sem amassados e lacrada, aplicação
rolo e pincel de pêlo macio, superfície aplicação reboco,
aplicação interna/externa. a norma e o tipo deverão
estar litografados diretamente sobre a embalagem. Cor
conforme necessidade.Poderá ser solicitada amostra
para compravação da marca, mediante apresentação do
produto lacrado de fábrica.

526,00 LATA 396,24 208.422,24

26 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A,
PLASTICA 182,00 UND 8,99 1.636,18

27 003.001.378

VEDA-CALHA 400 G
VEDA-CALHA 400 G APLICAÇÃO COM PISTOLA, ASPECTO
FÍSICO PASTOSO, APLICAÇÃO CALHAS, TELHAS, RUFOS,
PINGADEIRA, VALIDADE DE 10 MESES NA DATA DE
ENTREGA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. DESIVO
SINTÉTICO A BASE DE SOLVENTES ORGÂNICOS. TUBO
COM BICO APLICADOR.

175,00 UND 20,71 3.624,25

28 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 188,00 M³ 141,55 26.611,40
29 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 1.118,00 M³ 142,34 159.136,12

30 003.005.086 BANDEJA PLASTICA PARA PINTURA MEDIA, CAPACIDADE
1 L 75,00 UND 9,14 685,50

31 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 145,00 BARRA 125,62 18.214,90
32 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 668,00 PCT 210,67 140.727,56

33 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE
CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 50mt 661,00 PCT 325,93 215.439,73

34 003.003.145 CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE
CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 50M 655,00 PCT 781,94 512.170,70

35 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 82,00 PCT 580,64 47.612,48
36 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 82,00 UND 43,83 3.594,06
37 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 133,00 BR 17,25 2.294,25
38 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 172,00 BR 22,10 3.801,20
39 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 154,00 BR 109,25 16.824,50

40 003.005.087

CARRINHO DE MAO CAÇAMBA
CARRINHO DE MAO CAÇAMBA POSSUI PROPRIEDADES
ESPECIAIS DE ESTAMPAGEM, TORNANDO AS CAÇAMBAS
MAIS RESISTENTES E DURÁVEIS DIMENSÕES PRODUTO
(COMPR. X LARG. X ALT.): 1500X625X520 MM
METRAGEM: 0,062 M³ CAPACIDADE DE CARGA: 60
LITROS

35,00 UND 242,91 8.501,85

41 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 74,00 UND 8,72 645,28
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und.
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

42 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 63,00 UND 38,87 2.448,81
43 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 43,00 UND 11,93 512,99
44 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 45,00 UND 16,36 736,20
45 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 32,00 UND 55,41 1.773,12
46 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 42,00 UND 101,86 4.278,12

47 003.005.100

DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS)
DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS)
TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO, ALTURA 3 1/2
POL, LARGURA 3 POL -

153,00 UND 33,30 5.094,90

48 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 17,00 UND 54,11 919,87

49 001.013.027

FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS
FITA ISOLANTE - PRETA 20 METROS - tamanho 19mm x
0,13 mm. conforme normas da ABNT, novos (nunca
utilizados), em embalagem apropriada.

764,00 UND 11,45 8.747,80

50 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 153,00 UND 1,60 244,80
51 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 774,00 UND 29,12 22.538,88

52 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA
EXTERNA 118,00 UND 7,42 875,56

53 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 68,00 UND 6,92 470,56
54 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 213,00 UND 0,77 164,01
55 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM 90 GRAU 213,00 UND 1,24 264,12

56 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90
GRAU 111,00 UND 8,42 934,62

57 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 370,00 UND 24,19 8.950,30
58 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 477,00 UN 0,15 71,55
59 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5 PHILIPS 490,00 UND 0,49 240,10
60 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 98,00 KG 16,96 1.662,08
61 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 123,00 KG 31,91 3.924,93
62 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 120,00 KG 26,09 3.130,80
63 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 185,00 KG 26,05 4.819,25
64 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 48,00 UND 2,64 126,72

65 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC
RIGIDO 50,00 UND 8,59 429,50

66 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 168,00 UN 23,99 4.030,32
67 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 63,00 UND 10,55 664,65
68 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 141,00 UND 14,18 1.999,38
69 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 101,00 UND 1,05 106,05
70 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 96,00 UND 1,38 132,48
71 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 159,00 UND 6,42 1.020,78

72 003.001.268
VASO SANITARIO ADAPTADO
VASO SANITARIO ADAPTADO para cadeirante, em louca
com entrada para caixa de descarga. Cor branca

13,00 UND 726,70 9.447,10

73 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 44,00 UND 33,41 1.470,04
74 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 100,00 UND 6,20 620,00
75 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 27,00 UND 6,61 178,47
76 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 28,00 UND 5,38 150,64
77 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 76,00 UND 15,16 1.152,16

78 003.001.302

ENXADAO
ENXADAO MATERIAL AÇO FORJADO CARACTERISTICAS
ADCIONAIS ESTREITO,SUPORTE PINTADO,GUME POLIDO
,LARGURA 14 CM ,MATERIAL CABO
MADEIRA,COMPRIMENTO 278 MM.

34,00 UN 51,63 1.755,42

79 003.001.223
PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES
PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES DE TETO COM
SOQUETE NA COR BRANCO.

145,00 UN 7,26 1.052,70

80 003.005.066

LIXA PARA PAREDE Nº 120
LIXA PARA PAREDE Nº 120 EM OXIDO DE ALUMINIO
SOBRE SOTADO DE PAPEL, LIXAMENTO DE MASSA
CORRIDA, PINTURAS EM PAREDES, MADEIRA USO GERAL
225X275MM

480,00 UN 2,11 1.012,80

81 003.003.147 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 50MT 28,00 PCT 660,79 18.502,12
82 003.003.148 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM, PACOTE 50MT 217,00 PCT 304,25 66.022,25
83 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 223,00 PCT 492,40 109.805,20
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und.
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

84 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 90,00 UND 15,31 1.377,90
85 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 35,00 UND 387,87 13.575,45

86 003.005.092
ENXADA 2 ½ LB
ENXADA 2 ½ LB UTILIZAÇÃO EM SERVIÇOS MANUAIS.
INCLUSO CABO DE MADEIRA, COMPRIMENTO 1,5M

62,00 UND 54,65 3.388,30

87 003.001.313
PINCEL PARA PINTURA 2¹/²
PINCEL PARA PINTURA - TAM 2¹/²" com espessura de 11
mm.

109,00 UND 7,70 839,30

88 003.001.308
TUBO REDONDO
TUBO REDONDO, BARRA DE 6 MT 076 MM X 1,20
3,0X18

27,00 BR 203,98 5.507,46

89 003.001.065
VASO SANITARIO SIMPLES
Vaso sanitário convencional, em louça, com entrada
para caixa de descarga. Cor branca

17,00 UND 206,40 3.508,80

90 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA
PLATINA 200,00 UND 10,87 2.174,00

91 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA
CADEIRANTES 26,00 UND 45,35 1.179,10

92 003.001.068 TUBO DE SOBREPOR LONGO P/ CAIXA DESCARCA 32,00 UND 20,21 646,72
93 003.001.017 MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 6 MTS 62,00 UN 40,08 2.484,96

94 006.001.047
COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG
COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG para aplicação em
madeiras, papelão papel e materiais porosos em geral

26,00 UND 28,49 740,74

95 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 221,00 UND 138,63 30.637,23
96 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 83,00 UND 17,41 1.445,03
97 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 488,00 UND 5,05 2.464,40

98 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL
ÓLEO DESENGRIPANTE AEROSOL LATA DE 300ml 251,00 UND 13,95 3.501,45

99 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO
LÁPIS PARA CARPINTEIRO 65,00 UND 1,84 119,60

100 001.011.019 FACAO DE 20 PELEGADAS 20,00 UND 56,14 1.122,80
101 001.012.097 BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM 472,00 UND 0,26 122,72
102 003.001.018 PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS 62,00 UN 33,22 2.059,64
103 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 122,00 UND 5,55 677,10
104 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA 24 DENTES 106,00 UND 21,63 2.292,78

105 003.001.287

LIXA D´AGUA Nº 80
LIXA D´AGUA Nº 80 EM OXIDO DE ALUMINIO SOBRE
COSTADO DE PAPEL, LIXAMENTO DE MASSA CORRIDA,
PINTURA EM PAREDES, MADEIRA E USO GERAL
225X275MM

227,00 UN 1,42 322,34

106 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA
18 185,00 LATA 509,84 94.320,40

107 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 71,00 UND 38,50 2.733,50
108 003.003.130 DISJUNTOR TRIFASICO 125 AP DIM 22,00 UND 195,48 4.300,56

109 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM
Broca helicoidal em aço Rápido Medida: 6mm 27,00 UND 5,79 156,33

110 003.002.048 BROCA HELICOIDA: 7MM
Broca helicoidal em aço Rápido Medida: 7mm 17,00 UND 8,87 150,79

111 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM
Broca helicoidal em aço Rápido Medida: 8mm 25,00 UND 8,79 219,75

112 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM
Broca de helicoidal aço rápido Medida: 10mm 32,00 UND 13,13 420,16

113 003.002.051 BROCA HELICOIDAL: 12MM
Broca helicoidal de aço rápido Medida: 12mm 15,00 UND 22,87 343,05

114 003.005.071
DESEMPENADEIRA
DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA FECHADA 255MM
X 120 MM

13,00 UND 25,91 336,83

115 003.005.034 LIXA D'AGUA GRAMATURA 100
LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 196,00 UN 1,99 390,04

116 001.020.203

CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM
CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 50X4CM:
Cabo para Enxada em madeira lisa
150X4,5CM

117,00 UND 10,52 1.230,84

117 001.020.205 CABO DE MADEIRA PARA VASSOURAO GARI
cabo de vassourao gari de 28mm comprimento de

12,00 UND 10,16 121,92
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1,50cm

118 001.020.215

MARTELO UNHA
MARTELO UNHA Feito em aço forjado, com cabeça
polida e com encaixe rebaixado. com cabo em fibra de
vidro com revestimento em borracha termoplástica,
oferecendo maior resistência e amortização do impacto.
Especificações técnicas: Medida: 27mm, Peso igual ou
aproximado a: 450g.

16,00 UND 35,85 573,60

119 001.020.216

PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA
PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA pá de lixo
resistente feita em aço galvanizado tamanho do produto
com o cabo altura igual ou superior a 70cm, largura
24cm, comprimento 25cm; cabo em madeira. (obs. PÁ
com ângulo de inclinação 90º que permita que o
trabalhado não necessita de abaixar para realizar seu
trabalho).

17,00 UND 44,85 762,45

120 001.020.219

PICARETA TIPO ALVIAO
PICARETA TIPO ALVIAO picareta forjada em aço carbono
especial de alta qualidade, temperada em todo o corpo
da peça, proporcionando maior resistência e menor
desgaste durante o uso, lâmina deve ter um excelente
fio, com cabo de madeira de 90cm, Informações
Técnicas: tamanho 4 libras, com olho de 70 x 45mm.

43,00 UND 87,04 3.742,72

121 003.002.109
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL Medida
(comprimento) 24 pol.

8,00 UN 165,29 1.322,32

122 003.002.145

MARRETA PARA BORRACHEIRO
MARRETA PARA BORRACHEIRO marreta tipo cunha,
possui cunha para montagem e desmontagem de pneus.
Peso: 3Kg.

7,00 UN 126,94 888,58

123 003.006.002

BROXA PLASTICA RETANGULAR
Broxa com cabo plástico e monofilamento que garante
melhor acabamento. Ideal para
pinturas com cal, tintas em pó, impermeabilizantes e
limpezas
gerais. Com tamanho igual ou aproximado a 15x5,6 cm.

329,00 UND 8,22 2.704,38

124 003.002.161 COLHER DE PEDREIRO DE 6 12,00 UN 18,93 227,16
125 003.002.162 COLHER DE PEDREIRO DE 9 12,00 UN 25,88 310,56

126 001.021.023

LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS:
DIMENSOES; 0,8 X
LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS:
DIMENSOES; 0,8 X 100 METROS; MATERIAL. 100%
POLIETILENO.; LISA.

68,00 UND 9,86 670,48

127 003.002.163
REGUA DE PEDREIRO
REGUA DE PEDREIRO EM ALUMÍNIO 2MT: TAMANHO:
45MM X 20,5MM X 2000MM.

20,00 UN 52,63 1.052,60

128 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 16,00 UND 25,89 414,24
129 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 15,00 UND 34,50 517,50

130 001.011.049 ALAVANCA: INDICADA PARA QUEBRAR PAREDES, PISOS E
PARA DEMOLIÇOES. TAMANHO MINIMO 1,5MT. 15,00 UND 146,08 2.191,20

131 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA
120CM 21,00 UND 78,93 1.657,53

132 003.002.167 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA: MEDIDAS: 12CM X
25,5CM. 11,00 UND 15,53 170,83

133 001.011.050 CAL DE PINTURA (SACO 8KG) 2.234,00 UND 21,05 47.025,70

134 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA
FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA) 2.153,00 UND 3,05 6.566,65

135 003.001.445 TALHADEIRA AÇO CHATA 11,00 UND 23,08 253,88

136 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA)
3.5/8 60,00 UND 16,35 981,00

137 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 22,00 UND 850,00 18.700,00
138 003.003.151 CAIXA P/MEDIDOR POLIFASICO P/03 POLICARBONATO 14,00 UND 237,76 3.328,64
139 001.012.101 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1" 22,00 UND 3,38 74,36
140 001.012.102 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1/2" 32,00 UND 2,70 86,40
141 001.012.103 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4" 52,00 UND 2,35 122,20
142 001.012.104 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 5/8" 12,00 UND 2,94 35,28
143 001.011.056 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 10MM 20,00 UND 17,38 347,60
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144 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 27,00 UND 10,14 273,78
145 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 30,00 UND 11,55 346,50
146 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 30,00 UND 10,38 311,40
147 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 25,00 UND 7,30 182,50
148 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 25,00 UND 12,82 320,50
149 003.002.172 BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM 22,00 UND 16,62 365,64
150 003.002.173 BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM 22,00 UND 3,47 76,34
151 003.002.174 BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM 22,00 UND 8,40 184,80
152 003.002.175 BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM 22,00 UND 8,82 194,04
153 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 39,00 BR 113,67 4.433,13
154 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 35,00 BR 51,33 1.796,55
155 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 70,00 UND 26,12 1.828,40
156 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 81,00 UND 3,13 253,53
157 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 81,00 UND 3,10 251,10
158 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 59,00 UND 6,48 382,32
159 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 79,00 UND 2,93 231,47
160 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 62,00 UND 3,93 243,66
161 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 60,00 UND 4,54 272,40
162 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 107,00 UND 0,82 87,74
163 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 104,00 UND 1,02 106,08
164 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 62,00 UND 3,09 191,58
165 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 63,00 UND 4,76 299,88

166 003.001.469 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X13 FLANGEADO
PHILIPS INOX CX C/ 500 UND 57,00 CX 95,00 5.415,00

167 003.001.468 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X16 FLANGEADO
PHILIPS INOX CX C/ 500 UND 56,00 CX 98,67 5.525,52

168 003.001.467 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X19 FLANGEADO
PHILIPS INOX CX C/ 500 UND 55,00 CX 98,67 5.426,85

169 003.001.470 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X25 FLANGEADO
PHILIPS INOX CX C/ 500 UND 55,00 CX 106,33 5.848,15

170 003.001.472 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X30 CX C/ 1000
UND 6,00 CX 63,35 380,10

171 008.013.167 BOMBA SUBMERSA 2000 TURBO POÇO E SISTERNA
SAIDA 1 POLEGADA 5,00 UND 371,36 1.856,80

172 003.001.474 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 CX C/ 1000
UND 7,00 CX 157,00 1.099,00

173 003.001.475 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X16 CX C/ 1000
UND 6,00 CX 157,67 946,02

174 003.001.478 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 CX C/ 1000
UND 6,00 CX 183,33 1.099,98

175 003.001.479 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X45 CX C/ 1000
UND 5,00 CX 206,30 1.031,50

176 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 84,00 BR 68,25 5.733,00

177 003.001.307

CONEXAO HIDRAULICA
CONEXÃO HIDRAULICA,MATERIAL PVC BRANCO,TIPO
STUD,TIPO FIXAÇÃO ANEL BORRACHA ANEL BORRACHA
,APLICAÇÃO VASO SANITARIO.

87,00 UN 6,06 527,22

178 003.001.395 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM 165,00 UND 76,19 12.571,35
179 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44X1,10M 5MM 575,00 UND 80,99 46.569,25
180 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 100,00 UND 5,84 584,00
181 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 31,00 UND 8,37 259,47
182 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 44,00 PCT 3,43 150,92

183 003.005.067

IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS
IMPERMEABILIZANTE PARA massa 18lts aditivo que
impermeabiliza concretos e argamassas por
hidrofugação do sistema capilar e permite a respiração
dos materiais mantendo os ambiente salubres. pode ser
adicionado ao concreto ou utilizado para preparar
argamassa impermeavel de revestimento diretamente.

91,00 LATA 155,52 14.152,32

184 003.001.237
BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA
BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA CAPACIDADE DE
NO MÍNIMO 2,7 LITROS.

51,00 UN 14,70 749,70
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185 003.001.305
JUNÇAO DE REDUÇAO
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC SOLDÁVEL,100 X
50 MM, SÉRIE NORMAL PARA ESGOTO

20,00 UN 13,13 262,60

186 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 49,00 KG 20,88 1.023,12
187 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 34,00 UND 19,39 659,26
188 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 320,00 LATA 363,00 116.160,00

189 003.005.075
TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO
TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO GALÃO OU
LATA DE 3,6 LITROS

159,00 UND 104,93 16.683,87

190 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL
ARCO DE SERRA manual SERRAS 300 MM 17,00 UND 21,13 359,21

191 001.011.060 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" COM CABO DE
POLIPROPILENO 4,00 UND 33,76 135,04

192 001.012.091 BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE 80CM 27,00 UND 107,60 2.905,20

193 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA
TORNEIRA DE METAl giratorio 1/4 VOLTA PAREDE. 74,00 UN 80,81 5.979,94

194 001.005.056 TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS 7,00 UND 3.503,58 24.525,06
195 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 1.011,00 MTS 42,00 42.462,00
196 003.001.284 BRITA 01 532,00 M³ 295,08 156.982,56

197 003.005.054
CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS
CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS
APLICAÇÃO TINTAS A BASE D' ÁGUA BISNAGA 50 ML

449,00 UN 6,26 2.810,74

198 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM 2X20 X 1,10 M 151,00 UND 85,99 12.984,49
199 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 84,00 UND 8,70 730,80
200 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 84,00 UND 8,25 693,00
201 003.001.408 LIXA DISCO 50 , 7 POL 44,00 UND 11,15 490,60
202 003.001.409 LIXA DISCO 80, 7 POL 44,00 UND 11,81 519,64

203 001.012.063
PARAFUSO ROSCA 5 X 50 MM
Parafuso rosca soberba cabeça chata pozidrive 5 x 50
mm pacote com 200 peças

105,00 PCT 91,67 9.625,35

204 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO
GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS 37,00 UND 9,75 360,75

205 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110
MM P/ TELHA 1.050,00 UND 1,13 1.186,50

206 003.003.042
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS C/
BARRAMENTO

14,00 UND 691,46 9.680,44

207 003.002.046 CHAVE PHILLIPS DE 3/16 X 5 POL
Chave Phillips de 3/16 x 5 Pol 18,00 UND 7,99 143,82

208 001.001.335

CABO DE RASTELO/VASSOURA
CABO DE RASTELO/VASSOURA Comprimento igual ou
superior a 1,20mt (não podendo ultrapassar 1,5mt)
cabo em madeira, redondo. Indicado para: rastelo tipo
vassoura de Jardim Metálica.

50,00 UND 10,94 547,00

209 001.020.217

PA DE BICO Nº05
PA DE BICO Nº05 Pá fabricada em aço alto teor de
carbono, indicada para juntar ou carregar materiais
diversos, como terra, areia e pedras, na agricultura,
construção civil, horticultura, entre outras atividades.
Perfil da pá ajuntadeira: De bico | Comprimento útil da
pá ajuntadeira: 325,0 mm | Largura da pá ajuntadeira:
305,0 mm | Comprimento total da pá ajuntadeira: 505,0
mm | Medida do olho da pá ajuntadeira: 34,5 mm |
Comprimento aproximado do cabo da pá ajuntadeira:
N/A | Tipo de olho da pá ajuntadeira: Redondo. Com
cabo.

45,00 UND 44,93 2.021,85

210 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04
PA QUADRADA AÇO N°04 pá quadrada com cabo,
indicada para juntar ou carregar materiais diversos,
como: terra, areia e pedras, na agricultura, construção
civil, horticultura, entre outros. fabricada em aço alto
teor de carbono, proporciona maior resistência
mecânica e durabilidade. Perfil da pá ajuntadeira:
Quadrado comprimento útil da pá ajuntadeira: Largura
da pá ajuntadeira: 260,0mm; total da pá ajuntadeira:
500,0mm; Medida do olho da pá ajuntadeira: 34,5 mm;
Comprimento aproximado do cabo da pá ajuntadeira:

40,00 UND 40,00 1.600,00
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700mm; Tipo de olho da pá ajuntadeira: Redondo; Tipo
do cabo da pá ajuntadeira: Com cabo.

211 001.020.224
REGADOR
Regador de plástico altamente resistente, 10 litros,
Acompanhado com bico tipo ducha

11,00 UND 28,45 312,95

212 001.003.139 LUVA DE ALTA TENSAO: TENSAO MAXIMA DE USO 500V
CA; CLASSE 11,00 PAR 242,25 2.664,75

213 003.002.107
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL Medida (comprimento) 48
pol.

9,00 UN 295,58 2.660,22

214 003.002.108
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL.
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL Medida
(comprimento) 36 pol.

7,00 UN 253,04 1.771,28

215 003.002.110
CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL:
CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL:
Tamanho de 12 polegadas.

17,00 UN 60,65 1.031,05

216 003.002.111
CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL
CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL
Tamanho de 18 polegadas.

16,00 UN 153,03 2.448,48

217 001.020.299

MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA
MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA Com
capacidade máxima 1000 psi 1/2" Para uso em
máquinas lavadoras de pistão alta pressão.
CARACTERÍSTICAS: Alta resistência Ótima flexibilidade
Mangueira trançada Superfície externa lisa Fabricado
com três camadas: PVC Flexível preto, malha de fios de
poliéster e PVC flexível.

303,00 MT 16,90 5.120,70

218 001.020.300

MANGUEIRA REFORÇADA 1/2"
MANGUEIRA REFORÇADA 1/2" Com capacidade máxima
500 psi 1/2" Para uso em chaves de impacto 1 polegada:
Alta resistência Ótima flexibilidade Mangueira trançada
flexível.

394,00 MT 11,04 4.349,76

219 001.020.296
GALAO/BOMBONA DE 200 LITROS:
galão tipo Bombona de 200 Litros; com dois bocas e
tampa plástica.

8,00 UN 342,50 2.740,00

220 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO):
COMPRIMENTO 100MM 1.714,00 UND 0,13 222,82

221 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO):
COMPRIMENTO 202MM 1.604,00 UND 0,27 433,08

222 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) :
COMPRIMENTO 300MM 1.564,00 UND 0,30 469,20

223 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO)
COMPRIMENTO 500MM 1.564,00 UND 1,03 1.610,92

224 001.010.119
PNEU REFORÇADO
PNEU REFORÇADO DE CARRINHO DE MÃO (CARRIOLA)
3.5/8 QUE SUPORTE NO MINIMO 120KG

58,00 UND 44,03 2.553,74

225 001.010.121 RODA REFORÇADA DE CARRIOLA DE CARRINHO DE MAO
(CARRIOLA) PNEU 3.5/8. 26,00 UND 169,98 4.419,48

226 003.001.420

TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO
TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO para pintura e
repintura de pisos cimentados e pisos ceramicos de
acabamento fosco de ambientes externos e internos
indicado para areas de lazer, escadas,varandas,quadras
poliesportivas e outras superficies e concreto rustico ou
liso.

2.116,00 LATA 191,42 405.044,72

227 003.005.116

ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS
ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS, EM
CONCRETO, ALTURA MINIMA DE 4 METROS DEVERA SER
INSTALADO NO LOCAL DESEJADO PELA SECRETARIA

12,00 SERV 4.266,67 51.200,04

228 003.005.117

ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 5000 LITROS
ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 5000 LITROS, EM
CONCRETO, ALTURA MINIMA DE 4 METROS DEVERÁ SER
INSTALADO NO LOCAL DESEJADO PELA SECRETARIA

7,00 SERV 12.300,00 86.100,00

229 003.001.025 PORTA DE MADEIRA 1,00X2,10MTS ALMOFADADA 19,00 UND 266,23 5.058,37

230 003.001.219 MANGUEIRA PLASTICA TRANÇADA 3/4 "
MANGUEIRA PLASTICA TRANÇADA 3/4 " Reforçada. 330,00 MTS 8,36 2.758,80

231 001.001.438 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL BOMBA 20 LTS 2,00 UND 189,00 378,00
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232 001.021.330 BOIA UNIVERSAL PARA CAIXA DAGUA 9,00 UND 25,27 227,43

233 001.013.167 BOIA ELETRICA AUTOMATICA REGULADOR DE NIVEL
PARA CAIXA DAGUA 4,00 UND 43,38 173,52

234 003.005.118 MASSA CORRIDA 25 KG 5,00 SC 106,00 530,00
235 003.005.119 MALHA DE FERRO 10X10 (2X3 M) 3,00 UND 135,00 405,00
236 003.005.120 FERRO 10 MM (VERGALHAO 12 M) 6,00 BARRA 50,91 305,46
237 003.003.152 ESTRIBO 5 MM 6,00 UND 12,12 72,72
238 003.005.121 CANTONEIRA/RODAFORRO (6 MT) 20,00 UND 41,50 830,00
239 003.003.153 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM, PACOTE 50MT 60,00 PCT 127,98 7.678,80
240 003.003.154 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM, PACOTE 50MT 86,00 PCT 473,30 40.703,80

241 003.001.257

TINTA OLEO
Tinta óleo, componentes resina alquídica base óleo
vegetal semi-secativo. Cor branca. Método aplicação
rolo de espuma e pincel, solubilidade aguarrás, tempo
secagem 24 h, acabamento brilhante. Aplicação
revestimento superfícies internas e externas madeira,
sem cheiro, anti bactéria. Produto entregue em lata
lacrada de 3,6 litros, e certificado pela ABRAFATI.

61,00 UND 99,34 6.059,74

242 003.003.157 CABO DE COBRE FLEX 25 MM, PACOTE 50MT 28,00 PCT 1.448,42 40.555,76
243 003.003.125 DISJUNTOR MONOFASICO 20 AP DIM 31,00 UND 13,30 412,30

244 003.005.093 ADTIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA,
EMBALAGEM DE 18 LITROS 100,00 UND 154,40 15.440,00

245 003.001.325

PREGO TELHEIRO
PREGO, TELHEIRO GALVANIZADO, ARRUELA METALICA,
BORRACHA FLEXIVEL NA CABECA, 18 X 27, PACOTE 500
GRAMAS.

125,00 UND 27,86 3.482,50

246 001.011.004
FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18"
FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" com cabo de
polipropileno.

23,00 UN 34,21 786,83

247 003.003.158

CABO FLEXIVEL 2,5 MM COMPOSTO TERMOPLASTICO
POLIVINILICO (PVC) (RESISTENTE A PROPAGAÇAO DE
CHAMA S )
CABO FLEXIVEL 2,5 MM COMPOSTO TERMOPLASTICO
POLIVINILICO (PVC) (RESISTENTE A PROPAGAÇAO DE
CHAMA S )- PACOTE DE 50MT

353,00 PCT 189,00 66.717,00

248 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 44,00 UND 101,12 4.449,28
249 001.012.085 ENGATE FLEXIVEL DE PVC, 40,00 CM BRANCO 53,00 UND 6,32 334,96
250 001.012.086 VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO 53,00 UND 5,23 277,19
251 003.001.014 FOLHA DE ZINCO 40 CM DE LARGURA P/ CALHA 927,00 MTS 24,85 23.035,95

252 003.001.095
COLA PARA MADEIRA 1KG
COLA PARA MADEIRA ARMAZENADA EM EMBALAGEM
DE 1KG

28,00 UND 31,69 887,32

253 001.009.008 CAIXA ACOPLADA PARA VASO SANITARIO 110,00 UND 202,32 22.255,20
254 003.001.097 THINNER GALAO C/05 LITROS 65,00 UND 86,94 5.651,10

255 001.012.062
PARAFUSO ROSCA 5 X 40 MM
Parafuso rosca soberba cabeça chata pozidrive 5 x 40
mm pacote com 200 peças

104,00 PCT 76,67 7.973,68

256 001.012.064
PARAFUSO ROSCA 5 X 60 MM
Parafuso rosca soberba cabeça chata pozidrive 5 x 60
mm pacote com 200 peças

104,00 PCT 108,67 11.301,68

257 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM
Broca helicoidal de aço rápido Medida: 14mm 26,00 UND 55,93 1.454,18

258 003.002.012
DISCO DE SERRA CIRCULAR P/ MADEIRA 185MM
DISCO DE SERRA CIRCULAR P/ MADEIRA 185MM 24
DENTES

10,00 UND 34,73 347,30

259 003.001.350
LAMINA DE SERRA BI METAL
LAMINA DE SERRA BI METAL ARCO DE SERRA MANUAL
300M

60,00 UND 12,49 749,40

260 001.003.140 CADEADO Nº 35 14,00 UND 23,33 326,62
261 003.001.453 CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 34,00 UND 15,11 513,74

262 001.002.033 DESENGRIPANTE, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO
MULTIUSO AEROSSOL A BASE DE PETROLEO 300ML 32,00 UND 15,22 487,04

263 001.001.387 ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL MULTIUSO
CARBONO 34CM 21,00 UND 10,99 230,79

264 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 50,00 UND 8,78 439,00
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265 003.001.460 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 100 37,00 MT 13,95 516,15
266 003.001.461 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 120 32,00 MT 13,92 445,44
267 003.001.465 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM 50,00 UND 5,35 267,50

268 003.001.471 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X20 CX C/ 1000
UND 6,00 CX 93,00 558,00

269 003.001.473 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X40 CX C/ 1000
UND 5,00 CX 132,67 663,35

270 003.001.476 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X22 CX C/ 1000
UND 5,00 CX 144,00 720,00

271 003.001.477 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X30 CX C/ 1000
UND 5,00 CX 144,00 720,00

272 003.001.480
PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO)
LENTILHA 4.2 X 13 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500
UND

5,00 CX 97,00 485,00

273 003.001.481
PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO)
LENTILHA 4.2 X 16 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500
UND

5,00 CX 106,33 531,65

274 003.001.482
PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO)
LENTILHA 4.2 X 19 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500
UND

6,00 CX 106,33 637,98

275 001.012.111 LUVA PVC PARA TUBO E DUTOR VINYL TUBOS 1
POLEGADA 21,00 UN 13,86 291,06

276 003.005.101 CIMENTO POR QUILO 210,00 KG 2,90 609,00

277 003.005.095

DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA
DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA COM 36
DENTES DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO (VIDEA),
TAMANHO DO DISCO185MM.

4,00 UN 45,40 181,60

278 001.020.166 FITA CREPE 48MM 50MTS 13,00 UND 10,06 130,78

279 003.001.501 CERAMICA PARA BANHEIRO TAMANHO 40X40 COR
BRANCA 26,00 MT 23,04 599,04

280 003.002.183 CORRENTE PARA MOTOSEERRA 22 DENTES 3,00 UND 74,47 223,41
281 003.002.184 ESCADA ALUMINIO 18 DEGRAUS 1,00 UND 690,00 690,00
282 003.002.018 LIMATAO MEDIO CAIXA C/ 12 UND 2,00 CX 102,00 204,00

283 003.001.502
DISCO DE CORTE A SECO DE GRANITOS MARMORES,
TELHAS ETC TAMANHO:4.1/2X3/64X7/8; MAX RPPM
13.300

2,00 UND 15,70 31,40

284 001.011.051 ALICATE UNIVERSAL 8,00 UND 34,02 272,16
285 001.011.052 ALICATE DE CORTE 4,00 UND 32,95 131,80

286 001.011.044

CAIXA DE FERRAMENTA 07 GAVETAS
CAIXA DE FERRAMENTA 07 GAVETAS com 07 gavetas e
02 alças, 50cm. Fabricada em chapa reforçada de aço,
caixa resistente e soldada, com furo para utilização de
cadeado. Produto com qualidade igual ou superior ao
modelo GEDORE.

1,00 UN 209,75 209,75

287 001.011.045

CAIXA DE FERRAMENTA 05 GAVETAS
CAIXA DE FERRAMENTA 05 GAVETAS com 05 gavetas e
02 alças, 50cm. Fabricada em chapa reforçada de aço,
caixa resistente e soldada, com furo para utilização de
cadeado. Produto com qualidade igual ou superior ao
modelo GEDORE.

4,00 UN 173,12 692,48

288 003.002.141 MARRETA DE 1,5K: COM CABO DE MADEIRA. 3,00 UN 44,85 134,55
289 003.002.143 MARRETA DE 5K: COM CABO DE MADEIRA. 1,00 UN 153,50 153,50

290 001.020.221 PE DE CABRA 60CM
Pé de Cabra Vergalhão 5/8" x 60cm. 2,00 UND 31,44 62,88

291 001.013.034 FIO PARALELO DE 2X4 4,00 M 9,93 39,72

292 003.001.303
COLUNA PRONTA
COLUNA PRONTA EM VERGALHÃO 7X17X3/8 TAMANHO
6 METROS

7,00 UN 147,00 1.029,00

293 001.012.088 TAMPO DE GRANITO PARA BANCAS 15,00 M² 1.306,42 19.596,30

294 003.001.424 PISO EM CERAMICA ANTI DERRAPANTE (41,00X41,00)
CM, PEI-5 5,00 M² 34,00 170,00

295 003.001.389
PARAFUSO PARA VASO SANITARIO
PARAFUSO PARA VASO SANITARIO EM LATÃO COM
ARRUELAS E PORCA EM INOX, DIÂMETRO DE 10 MM.

40,00 UND 2,09 83,60

296 001.012.121 ELETRODO 13X60 (LATA COM 18 KG ) 1,00 LATA 487,28 487,28
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297 003.003.159 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM, PACOTE 50MT 212,00 PCT 1,77 375,24

298 003.001.347 FERRO CA 60 4,2 MM
FERRO CA 60 4,2 MM BARRA 12 M 31,00 UND 18,18 563,58

299 003.003.160 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM
CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM - PACOTE 50MT 213,00 PCT 432,84 92.194,92

300 003.004.006 ENGATE FREXIVEL DE PVC, 50,00 CM 20,00 UND 10,22 204,40
301 001.012.087 PARAFUSO CROMADO PARA FIXAÇAO DA BACIA 62,00 UND 2,75 170,50
302 003.001.430 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 40 MM 135,00 M 41,51 5.603,85

303 001.012.075 CANALETA MATERIAL EM PVC ESTREITA DE SOBREPOR
,COM FITA ,2MT 61,00 UND 10,40 634,40

304 003.001.004 BARRA DE FERRO 4.2MM 12MTS 71,00 BARRA 15,30 1.086,30

305 003.001.437 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA BRANCA
18 LITROS 231,00 LATA 484,47 111.912,57

306 008.010.065 BOMBA SUBMERSIVEL EM ALUMINIO 1/2 HP 220V 2,00 UND 491,82 983,64
307 003.001.382 CANO PVC ESGOTO DE 40MM , 6 MT 12,00 BR 34,00 408,00
308 003.003.156 LAMPADA LED 50W ECONOMICA BIVOL 15,00 UND 20,62 309,30

309 001.013.168

EXTENSAO ELETRICA FLEXIVEL, CABO TIPO PP
(3X0,75MM² OU 3X1,5MM² CONFORME CARGA
Extensão elétrica flexível, cabo tipo PP (3x0,75mm² ou
3x1,5mm² conforme carga), comprimento de 30 metros,
tomadas tripolar (2P+T), capacidade de corrente de 10A,
bivolt, cor [branca/preta], certificada pelo INMETRO.".

3,00 UND 318,17 954,51

310 001.013.169

EXTENSAO ELETRICA FLEXIVEL, CABO TIPO PP
(3X0,75MM² OU 3X1,5MM² 3 METROS
Extensão elétrica flexível, cabo tipo PP (3x0,75mm² ou
3x1,5mm² conforme carga), comprimento de 3 metros,
tomadas tripolar (2P+T), capacidade de corrente de 10A,
bivolt, cor [branca/preta], certificada pelo INMETRO.".

5,00 UND 65,67 328,35

311 001.011.072

TRENA DE AGRIMENSURA COM COMPRIMENTO DE 50
METROS

Trena de agrimensura com comprimento de 50 metros,
fita de fibra de vidro de alta resistência, largura mínima
de 12mm. Graduação em milímetros e centímetros com
impressão de alta durabilidade e acabamento em verniz
para proteção contra abrasão. Estojo de geometria
aberta (tipo cruzeta) em plástico ABS de alto impacto,
com manivela de recolhimento e empunhadura
ergonômica. Classe de Precisão II, conforme normas
técnicas vigentes."

7,00 UND 73,20 512,40

312 001.011.073

TRENA METRICA DE 30 METROS,
Trena métrica de 30 metros, fita de fibra de vidro de alta
flexibilidade e resistência, não condutiva. Estojo
termoplástico de alta resistência (ABS). Graduação em
mm/cm. Possui manivela para recolhimento da fita e
ponteira tipo gancho

7,00 UND 40,46 283,22

313 001.011.074

"TRENA METRICA MANUAL, COMPRIMENTO DE 5
METROS
"Trena métrica manual, comprimento de 5 metros, fita
de aço de 19mm de largura com trava, graduação em
mm/pol, classe de precisão II, estojo em ABS de alta
resistência com revestimento emborrachado e presilha
para cinto."

7,00 UND 14,82 103,74

314 001.011.075

TRENA METRICA MANUAL, COMPRIMENTO DE 8
METROS
Trena métrica manual, comprimento de 8 metros, fita de
aço de 19mm de largura com trava, graduação em
mm/pol, classe de precisão II, estojo em ABS de alta
resistência com revestimento emborrachado e presilha
para cinto."

7,00 UND 38,18 267,26

315 003.003.126 EXTENSAO ELETRICA DE 40 METROS COM SUPORTE 4,00 UND 277,60 1.110,40
316 003.003.127 EXTENSAO ELETRICA DE 10 METROS 8,00 UND 95,00 760,00
317 003.003.005 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM 1.015,00 MTS 3,03 3.075,45
318 003.003.006 CABO DE COBRE FLEX 04MM 225,00 MTS 4,34 976,50
319 003.003.007 CABO DE COBRE FLEX 06MM 225,00 MTS 6,78 1.525,50
320 003.003.010 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM 230,00 MTS 7,14 1.642,20
321 001.012.076 PISTOLA P/APLICAÇAO VEDA CALHA 7,00 UND 29,33 205,31
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322 003.001.401 TAMPA PARA VASO SANITARIO SIMPLES, BRANCO 7,00 UND 34,50 241,50
323 003.001.402 TORNEIRA DE METAL PARA PIA 20 MM LONGA ½ POL 10,00 UND 74,51 745,10
324 003.001.051 CABO PARA ROLO DE PINTURA 23CM 10,00 UND 12,95 129,50
325 003.002.158 CAVADEIRA BOCA DE LOBO GRANDE, ARTICULADA 3,00 UND 66,16 198,48
326 003.002.017 LIMA CHATA 10,00 UND 15,12 151,20
327 003.002.020 SERROTE 22" TAM. MEDIO 2,00 UND 42,48 84,96

328 003.002.035

CAVADEIRA ARTICULADA
CAVADEIRA ARTICULADA - CAVADEIRA ARTICULADA
COM CABO DE MADEIRA DE 130CM. COM BATENTE DE
PROTEÇÃO PARA MÃOS. GARRA COM 30CM DE
COMPRIMENTO E 12CM DE LARGURA.

5,00 UN 85,80 429,00

329 003.001.410 PINCEL PARA PINTURA 3 " POL 20,00 UND 10,30 206,00
330 003.003.101 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM 110,00 MTS 10,93 1.202,30
331 003.003.009 CABO DE COBRE FLEX 25 MM 160,00 MTS 27,45 4.392,00
332 003.003.128 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM 130,00 MTS 1,99 258,70
333 003.003.031 FIO DE COBRE SOLIDO 10 MM 200,00 MTS 11,82 2.364,00
334 003.003.043 ROUDANA PLASTICA 36X36 40,00 UND 0,78 31,20

335 003.002.034

CONJUNTO DE CHAVES COMBINADAS
CONJUNTO CHAVES COMBINADAS - CONJUNTO CHAVES
COMBINADAS, MATERIAL AÇO,TAMANHO 6 A 32 MM,
APLICAÇÃO PARAFUSOS E PORCAS SEXTAVADAS E
QUADRADAS

3,00 UN 231,17 693,51

336 003.003.087
CABO FLEXIVEL 2,5 MM
CABO FLEXIVEL 2,5 MM, COMPOSTO termoplástico
polivinilico (PVC) (Resistente á propagação de chamas ).

110,00 MTS 3,03 333,30

337 003.002.027 JOGO DE BROCA AÇO RAPIDO DE 4 A 10 MM 4,00 JG 43,40 173,60
338 003.003.003 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 210,00 MTS 7,84 1.646,40
339 001.005.055 TANQUE POLIETILENO 500 LITROS 3,00 UND 408,86 1.226,58

340 003.001.422 COLUNA PRONTA 8,00 MM- 07,X14 CM
(PAREDE+BANCAS) 50,00 M² 110,04 5.502,00

341 003.005.009 PREGO SEM CABEÇA 13 X 15 5,00 KG 20,84 104,20

342 003.001.191
PREGO 13X15
PREGO 13X15 COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO
CABEÇA CHATA, CORPO LISO, PONTA COMUM

5,00 KG 20,68 103,40

343 003.001.275 VERNIZ PARA MADEIRA, LATA 3,6 LTS 10,00 LATA 153,00 1.530,00
344 003.001.412 CAPA CUMEEIRA 6MM 2,00 UND 69,53 139,06
345 001.012.081 SELADOR DE MADEIRA LATA DE 18 LITROS 17,00 UND 500,59 8.510,03

346 001.009.010
CHUVEIRO ELETRICO CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO
BRANCO, COM CANO. 3 TEM PERATURAS. 5500W
(110/220V)

2,00 UND 88,86 177,72

347 003.005.008 PREGO SEM CABEÇA 12X12 5,00 KG 21,00 105,00
348 003.001.102 PREGO 13X17 SEM CABEÇA 5,00 KG 32,67 163,35

349 003.002.033

CHAVE COMBINADA
CHAVE COMBINADA - CHAVE COMBINADA, MATERIAL
AÇO CROMO VANÁDIO, ACABAMENTO NIQUELADO E
CROMADO, BITOLA 08

2,00 UN 10,62 21,24

350 003.002.067 CHAVE PHILLIPS 5/16 X 8 POL 3,00 UN 12,07 36,21

351 001.012.060 FACA 300 X 30 X 3
FACA PARA DESEMPENADEIRA/PLAINA 300x30x3 5,00 UND 198,33 991,65

352 001.012.061 FACA 400 X 30 X3
FACA PARA DESEMPENADEIRA/PLAINA 400x30x3 5,00 UND 352,67 1.763,35

353 003.002.053
FORMAO PARA MADEIRA 3/8
Formão para Madeira 3/8 Pol, Lâmina de aço Cromo-
Vanádio, cabo ergonômico, Laterais chanfradas

10,00 UND 30,57 305,70

354 003.002.054
FORMAO 1/2
Formão para Madeira 1/2 Pol, Lâmina de aço Cromo-
Vanádio, cabo ergonômico, Laterais chanfradas.

10,00 UND 30,90 309,00

355 003.002.055
FORMAO PARA MADEIRA 5/8
Formão para Madeira 5/8 Pol, Lâmina de aço Cromo-
Vanádio, cabo ergonômico, Laterais chanfradas.

10,00 UND 28,15 281,50

356 003.002.056
FORMAO PARA MADEIRA 3/4
Formão para Madeira 3/4 Pol, Lâmina de aço Cromo-
Vanádio, cabo ergonômico, Laterais chanfradas.

10,00 UND 29,81 298,10

357 001.020.207 CONE PARA SINALIZAÇAO E SEGURANÇA VIARIA
CONE PARA SINALIZAÇAO E SEGURANÇA VIARIA em PVC

10,00 UND 61,29 612,90
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flexível na cor laranja. Com duas faixas refletivas na cor
branca e com retro refletância. Cone conforme Norma
NBR 15071/2015 Altura: 75cm.

358 001.020.212

FITA DE SINALIZAÇAO SEGURANÇA TIPO ZEBRADA
Fita Zebrada para Demarcação 70mm x 200mt sem
Adesivo Ideal para demarcar, codificar, SInalizar
superfícies/área de risco, fita plástica colorida em
poliestireno com listras amarela e preta intercaladas

20,00 UND 13,33 266,60

359 003.001.262 SELADOR DE MADEIRA
SELADOR DE MADEIRA LATA DE 3,8 LITROS 15,00 UND 125,60 1.884,00

360 003.002.045 CHAVE PHILLIPS DE 1/4 X 6 POL
Chave Phillips de 1/4 x 6 Pol 3,00 UND 9,80 29,40

361 001.020.225

SACO DE LIXO 100 LITROS PACOTE C/ 100 UNIDADES
Saco Plástico para Lixo, fabricado com resina de
polietileno de alta densidade (PE) que garante maior
resistência ao item. Indicado para embrulhar e proteger
uma grande quantidade de rejeitos.

50,00 UND 29,22 1.461,00

362 001.020.227

VASSOURAO/ VASSOURA GARI 40CM
VASSOURAO/ VASSOURA GARI 40CM com base Madeira
de 40cm. Ideal para pisos externos, como pátio, calçada
e rua. Com cabo em madeira.

10,00 UND 25,67 256,70

363 001.003.138 LONA 180 MICRAS: LONA COM NO MINIMO 180
MICRAS COM LARGURA DE 12MT 5,00 M² 3,52 17,60

364 001.011.053

REBITADOR MANUAL
REBITADOR MANUAL TIPO ALAVANCA: CORPO EM AÇO
CARBONO; QUANTIDADE DE BICOS 3 BICOS;
COMPRIMENTO TOTAL DO 450,0 MM; DIÂMETRO
MÁXIMO DE REBITE: 4,8 MM; TIPO DO REBITE
INDICADO: ALUMÍNIO E AÇO INOX.

1,00 UND 41,34 41,34

365 001.021.029 TINTA AEROSSOL BRANCO BRILHANTE USO GERAL
CONTENDO NO MINIMO 350ML 10,00 UND 25,00 250,00

366 001.021.030 TINTA AEROSSOL PRETO BRILHANTE USO GERAL:
CONTENDO NO MINIMO 350ML 10,00 UND 25,50 255,00

367 001.021.031 TINTA AEROSSOL PRETO FOSCO USO GERAL: CONTENDO
NO MINIMO 350ML 10,00 UND 22,47 224,70

368 001.021.033

TINTA AEROSSOL AMARELO BRILHANTE USO GERAL:
CONTENDO NO MINIMO
TINTA AEROSSOL AMARELO BRILHANTE USO GERAL:
CONTENDO NO MINIMO 350ml

10,00 UND 13,10 131,00

369 003.001.454 DOBRADIÇA P/ ARMARIO E GUARDA ROUPA 3" 10,00 UND 4,13 41,30

370 003.002.179 ENXADA CANAVIEIRA GOIVADA 2.5 LIBRAS C/ CABO DE
MADEIRA MINIMO 1,5MT 3,00 UND 65,57 196,71

371 003.001.455 FOLHA DE ZINCO 20 CM LARGURA 20,00 MT 14,60 292,00
372 003.001.484 PINCEL TRINCHA CERDAS GRISALHAS P/ PINTURA 2 5,00 UN 9,93 49,65
373 003.001.486 PREGO COM CABEÇA 10X10 PACOTE C/ 1 KG 5,00 PCT 29,11 145,55
374 003.001.487 PREGO COM CABEÇA 15X15 PACOTE C/ 1 KG 5,00 PCT 17,43 87,15
375 003.001.488 PREGO SEM CABEÇA 10X10 PACOTE C/ 1 KG 5,00 PCT 18,48 92,40
376 003.001.489 PREGO SEM CABEÇA 15X15 PACOTE C/ 1 KG 5,00 PCT 23,67 118,35

377 003.002.182 REBOLO DIAMANTADO 6" P/ AFIAR VIDEA ESPEÇURA
MINIMA 2MM 2,00 UND 329,33 658,66

378 003.001.490 REGISTRO ESFERA PVC 25MM SOLDAVEL EM PVC
RIGIDO 8,00 UND 8,91 71,28

379 003.001.491 REGISTRO ESFERA PVC 50MM SOLDAVEL EM PVC
RIGIDO 5,00 UND 23,53 117,65

380 003.001.492 ROLO DE ESPUMA C/ CABO P/ PINTURA 10CM 10,00 UND 14,59 145,90

381 001.021.038 VASSOURAO PLASTICO PIAÇAVA TIPO GARI 30CM C/
CABO 10,00 UND 51,68 516,80

382 003.001.498 MANGUEIRA TRANÇADA 1/2 100,00 MT 5,94 594,00
383 003.001.493 ROLO DE ESPUMA C/ CABO P/ PINTURA 15CM 10,00 UND 14,79 147,90
384 003.001.428 SIFAO CROMADO, 1 1/2" PARA MICTORIO 15,00 UND 237,63 3.564,45
385 003.001.429 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 100 MM 110,00 M 85,77 9.434,70
386 003.001.416 CANALETA EXTREITA DE SOBREPOR 10X20X2MT 22,00 UND 10,50 231,00

387 003.001.012 DOBRADIÇA QUADRADA GRANDE
DOBRADIÇA QUADRADA GRANDE PARA PORTEIRA Nº 4. 26,00 UN 43,00 1.118,00

388 001.020.223 REBOLO PARA ESMERIL
REBOLO PARA ESMERIL Indicado para operações de

9,00 UND 41,44 372,96
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desbaste/afiação, uso em ferro fundido maleável, ferro
batido, aço carbono, aço inoxidável, aços de baixas ligas,
forjados, aços doces, etc... Produzidos em material de
alta resistência ao desgaste, Dimensões: 6" x 1/2" x
5/8".

389 001.021.331
KIT DE REPARO DE CAIXA ACOPLADA UNIVERSAL
COMPLETA. COMPATIVEL COM DIVERSA MARCAS E
MODELOS

50,00 UND 57,76 2.888,00

390 003.002.057
FORMAO PARA MADEIRA 1 1/4
Formão para Madeira 1 1/4 Pol, Lâmina de aço Cromo-
Vanádio, cabo ergonômico, Laterais chanfradas.

5,00 UND 16,98 84,90

391 003.005.132 BRITA Nº 1/2 500,00 M³ 178,34 89.170,00

392 001.011.055 BICO DE LIMPEZA ACIONADO POR GATILHO/BOTAO C/
ROSCA 1/4 C/ ENGATE RAPIDO 13,00 UND 65,00 845,00

393 003.005.123 BARRA ROSCADA 3/8 (GALVANIZADA) 50,00 UND 26,00 1.300,00
394 003.005.124 BARRA ROSCADA 1/4 (GALVANIZADA) 20,00 UND 18,21 364,20
395 003.005.125 BARRA ROSCADA 5/8 (GALVANIZADA) 500,00 UND 11,96 5.980,00
396 003.005.126 ARRUELA PARA BARRA ROSCA 3/8 1.000,00 UND 0,16 160,00
397 003.005.127 ARRUELA PARA BARRA ROSCA 1/4 1.000,00 UND 0,22 220,00
398 003.005.128 ARRUELA PARA BARRA ROSCA 5/8 2.000,00 UND 0,46 920,00

399 003.005.129 PORCA SEXTAVADA PARA BARRA ROSCADA 3/8
(GALVANIZADA) 1.000,00 UND 0,33 330,00

400 003.005.130 PORCA SEXTAVADA PARA BARRA ROSCADA 1/4
(GALVANIZADA 1.000,00 UND 0,24 240,00

401 003.005.131 PORCA SEXTAVADA PARA BARRA ROSCADA 5/8
(GALVANIZADA) 2.000,00 UND 1,24 2.480,00

402 003.003.008 CABO DE COBRE FLEX 16 MM 75,00 MTS 12,22 916,50
403 003.003.004 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM 30,00 MTS 1,74 52,20
404 003.003.011 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM 130,00 MTS 12,54 1.630,20
405 003.003.029 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM 30,00 MTS 4,47 134,10
406 003.003.030 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM 80,00 MTS 5,83 466,40

407 003.001.346 FERRO BITOLA 12,5 MM
FERRO BITOLA 12,5 MM ca50 barra 12 m 21,00 UND 82,70 1.736,70

408 001.013.170

LAMPADAS LED DE 120W DE ALTA POTENCIA
OFERECENDO ALTO FLUXO LUMINOSO (APROX. 10.000 A
12.000 LUMENS)
Lâmpadas LED de 120W de alta potência oferecendo
alto fluxo luminoso (aprox. 10.000 a 12.000 lúmens), luz
branca fria (6500k) e bivolt automático. Disponíveis em
soquetes E27 ou E40, proporcionam longa vida útil (até
25.000 horas)

20,00 UND 161,50 3.230,00

409 001.012.035
ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA PNEUMATICA
ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA PNEUMATICA AR/
ÁGUA 3/8

10,00 UND 4,30 43,00

410 001.012.105 ADAPTADOR FRANGE P/ CAIXA D'AGUA 1 1/2 X 50MM 2,00 UND 28,00 56,00

411 001.012.036
ADAPTADORES PARA ENGATE RAPIDO MANGUEIRA
ADAPTADORES PARA ENGATE RÁPIDO MANGUEIRA
PNEUMÁTICA AR/ÁGUA 3/8

10,00 UND 12,20 122,00

412 003.001.449 ADESIVO PLASTICO COLA CANO PVC FRASCO 175G C/
PINCEL 5,00 UND 25,17 125,85

413 001.011.067

ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL
ALICATE AMPERÍMETRO DIGITAL: Tensão máxima CA:
600V; Tensão máxima CC: 600V; Corrente máxima CA:
600A; Frequência máxima: 10 MHz; Temperatura
mínima: 0 °C; Temperatura máxima: 1.000 °C;
Quantidade de baterias: 02; Voltagem da bateria: 1.5V;
Tipo de bateria AAA; Tipo de tela: Digital; Com true
RMS; Com teste de continuidade; Com teste de diodo;
Capacitância máxima: 100 F; Peso igual ou superior à
220 g.

2,00 UND 166,39 332,78

414 001.011.036

ALICATE ANEIS (TRAVA) EXTERNO BICO CURVO 10 (POL.)
ALICATE ANEIS (TRAVA) EXTERNO BICO CURVO 10 (POL.)
Comprimento 10 polegadas. Produto com qualidade
igual ou superior ao modelo GEDORE.

2,00 UN 191,00 382,00

415 001.011.032 ALICATE ANEIS (TRAVA) EXTERNO BICO RETO 06 (POL.)
ALICATE ANEIS (TRAVA) EXTERNO BICO RETO 06 (POL.)

2,00 UN 111,33 222,66
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Comprimento 06 polegadas. Produto com qualidade
igual ou superior ao modelo GEDORE.

416 001.011.037

ALICATE ANEIS (TRAVA) INTERNO BICO CURVO 10 (POL.)
ALICATE ANEIS (TRAVA) INTERNO BICO CURVO 10 (POL.)
Comprimento 10 polegadas. Produto com qualidade
igual ou superior ao modelo GEDORE.

2,00 UN 99,21 198,42

417 001.011.033

ALICATE ANEIS (TRAVA) INTERNO BICO RETO 06 (POL.)
ALICATE ANEIS (TRAVA) INTERNO BICO RETO 06 (POL.)
Comprimento 06 polegadas. Produto com qualidade
igual ou superior ao modelo GEDORE.

2,00 UN 99,67 199,34

418 001.011.023

ALICATE DE CORTE DIAGONAL 160MM
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 160MM Corpo fabricado
em aço; com Tratamento térmico total e corte
temperado; empunhadura ergonômica e anti-deslizante,
com abas protetoras arredondadas; isolação até 1000 V,
conforme norma NBR 9699; cabeça estreita ideal para
espaços reduzidos; geometria do corte posicionada em
diagonal ao corpo do alicate; indicado para corte de
arame com dureza média, diâmetro máximo de 1,6 mm
e com resistência à tração 1600 N/mm². Produto com
qualidade igual ou superior ao modelo GEDORE
Cód.029.487 - Ref. 8314-160 IOX.

4,00 UN 363,00 1.452,00

419 001.012.099 ARRUELA 5/8 200,00 UND 0,58 116,00

420 003.001.359
BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA LARGO (13CM X 3, CM)
PARA PORTA 2,10 M X 0,80M, EM MADEIRA
MAÇARANDUBA, IPE OU CEDRO

1,00 JG 221,00 221,00

421 003.003.001 CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM 100,00 MTS 4,69 469,00
422 003.004.002 CADEADO Nº 50 5,00 UN 46,82 234,10
423 003.005.084 CAIBRO 5,0 X 6,0 CM 60,00 MT 13,71 822,60
424 003.001.417 CAIXA D´AGUA 1000 LITROS 2,00 UND 510,38 1.020,76
425 003.001.070 CAIXA SIFONADA 100 X 100 X 50MM (RALO) 5,00 UND 21,44 107,20

426 001.011.047

CALIBRADOR DE PNEUS/ MEDIDOR DE PRESSAO DE
PNEUS
CALIBRADOR DE PNEUS/ MEDIDOR DE PRESSAO DE
PNEUS Com Bocal Duplo, escala gravada nos 2 lados,
comprimento mínimo 20mm, faixa de Operação: 10-120
LBS, graduação: 02/02 LBS, Corpo com tratamento
niquelado

2,00 UN 50,00 100,00

427 001.009.011

CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES / FRIO MATERIAL
PLASTICO
CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES / FRIO Material plástico,
tipo com braço 35cm, sem registro, cor branca.
Diâmetro 4 polegadas

2,00 UND 12,84 25,68

428 003.001.315
COLUNA POP EM VERGALHAO
COLUNA POP EM VERGALHÃO 7X17X3/8 - TAMANHO 6
METROS.

30,00 UND 112,80 3.384,00

429 003.003.082
CONTATOR BIFASICO TRIPOLAR DE 80 AMPERES
CONTATOR BIFASICO TRIPOLAR DE 80 AMPERES, COM
TENSÃO VCA DE 220VE CIRCUITO NA

5,00 UND 494,98 2.474,90

430 003.001.444
DISCO DE CORTE: APLICAÇAO AÇO, METAL; TAMANHO
4.1/2 X 1/16X 7/8; MAX. IGUAL OU SUPERIOR A 13.000
RPM

10,00 UND 4,00 40,00

431 003.001.172 DISCO DE LIXA N° 100 10,00 UND 2,65 26,50
432 003.001.202 DISCO DE LIXA Nº 60 10,00 UN 3,67 36,70
433 003.003.092 DISJUNTOR BIFASICO 60 AP NENA 5,00 UN 105,32 526,60

434 001.012.037
ENGATE RAPIDO PARA MANGUEIRA
ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA PNEUMÁTICA AR/
ÁGUA 3/8

10,00 UND 23,22 232,20

435 001.012.089 FITA DE VEDAÇAO 12,00 M 7,95 95,40

436 001.011.011 JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS
JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS COM 07 PEÇAS. 2,00 UND 77,67 155,34

437 003.001.096 LIXA D´AGUA Nº 60 5,00 UND 2,47 12,35
438 003.001.169 LUVA SOLDAVEL 25MM 5,00 UND 1,01 5,05

439 003.001.235 MANGUEIRA DE SILICONE
MANGUEIRA DE SILICONE ESPESSURA: MEIA POLEGADA. 50,00 MTS 7,20 360,00

440 003.001.062 MANGUEIRA PLASTICA COMUM 1" 50,00 MTS 5,00 250,00
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441 003.001.052

MASSA ACRILICA 18 LITROS
MASSA ACRILICA 18 LITROS Aplicação externa, balde de
metal com 18 litros. Indicação: reboco, gesso, massa
fina, fibrocimento, concreto, blocos de concreto e
paredes pintadas com látex PVA ou acrílico

10,00 UND 275,33 2.753,30

442 001.012.071 PARAFUSO P FORRO 4.2X13 AGULHA 200,00 UND 0,20 40,00
443 003.001.008 PISO CERAMICO PEI 5 35,00 M² 36,41 1.274,35
444 003.001.108 PREGO 22 X 48 COM CABEÇA 10,00 KG 21,07 210,70

445 003.003.041
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 24 CIRCUITOS
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 24 CIRCUITOS C/
BARRAMENTO

2,00 UND 416,12 832,24

446 003.001.203 REDUÇAO 100X40 P/ESGOTO 4,00 UN 11,09 44,36
447 003.001.077 REDUÇAO PVC ESGOTO 100X50MM 4,00 UND 10,02 40,08
448 003.001.086 REDUÇAO PVC SOLDAVEL 40 X 20MM 5,00 UND 7,01 35,05
449 001.012.096 REGISTRO DE GAVETA DE 25 MM 2,00 UND 58,45 116,90

450 001.011.021

SERROTE DE PODA
SERROTE DE PODA COM AS CARACTERISTICAS MINIMAS
SENDO O MATERIAL TUBO AÇO, FORMATO DO TUBO
OVAL COMPRIMENTO LÂMINA: 30 POLEGADAS,
DOBRAVEL. DE MARCA SIMILAR E OU SUPERIOR A
MARCA TRAMONTINA.

4,00 UND 35,80 143,20

451 003.005.114

TABUAS DE CAIXARIA
TABUAS DE CAIXARIA Madeira bruta (não aplainada),
ideal para caixaria e outras estruturas temporárias.
Dimensões: 2,5 cm de espessura x 20 cm de largura x 3
metros de comprimento.

70,00 MTS 20,93 1.465,10

452 001.011.022

TESOURA PROFISSIONAL
TESOURA PROFISSIONAL PARA PODA: TESOURA LEVE,
PROPORCIONANDO MELHOR AGILIDADE NO USO. -
LÂMINAS EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO,
PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE DO FIO E
UM CORTE DE PRECISÃO E MACIO. - AJUSTE DE
APROXIMAÇÃO ENTRE DAS LÂMINAS. - ESTRUTURA
MACIÇA EM ALUMÍNIO INJETADO. - CABO ANATÔMICO
E ERGONÔMICO PROPORCIONANDO CONFORTO AO
OPERADOR. - TRAVA DE SEGURANÇA PARA
FECHAMENTO DAS LÂMINAS QUANDO NÃO ESTÃO EM
USO. - DIÂMETRO DE CORTE MÁXIMO ADMITIDO: 17
MM. - TECNOLOGIA BYPASS (CORTE CRUZADO).
INDICADO PARA GALHOS VERDES. DURANTE O CORTE,
OCORRE O CRUZAMENTO ENTRE LÂMINA E CONTRA-
LÂMINA. POSSIBILITA UM CORTE PRECISO E SEM
REBARBAS, QUE NÃO DEIXA MARCAS NO GALHO E
FACILITA A CICATRIZAÇÃO. DIMENSÕES 21 X 6 X 3 CM;
241G. MARCA SIMILIAR OU SUPERIOR A TRAMONTINA.

4,00 UND 54,94 219,76

453 001.011.001

TRENA DE 50 METROS: TRENA LONGA,
TRENA DE 50 METROS: TRENA LONGA, fita de fibra de
vidro, arco aberto, comprimento de 50 metros; largura
da fita 13 mm, graduação 1 mm, estojo plástico aberto
para permitir lavagem e limpeza em geral.estojo com
ponta para apoiar a trena no local onde se quer iniciar a
medição; não condutor de eletricidade; modelo com
medidas em centímetros e contagem a partir de zero.

1,00 UN 155,08 155,08

454 001.011.017
TRENA DE BOLSO
Trena de bolso comprimento mínino 5m, unidade de
medida metro.

1,00 UND 26,66 26,66

455 001.012.046 VALVULA SOLENOIDE 1/2
Válvula solenoide 1/2" 8222 a47 240/60hz - asco 10,00 UND 139,50 1.395,00

456 001.012.025 VALVULA SOLENOIDE 12.7MM VAPOR E AGUA 10,00 UN 780,00 7.800,00
457 001.012.027 VALVULA SOLENOIDE DE ENTRADA DE AGUA 10,00 UN 108,00 1.080,00

458 001.001.289
VASSOURA COM CERDAS SINTETICA
VASSOURA COM CERDAS SINTETICA, SUPORTE PLASTICO
E CABO.

10,00 UND 30,83 308,30

459 001.012.127 VIGA DE MADEIRA APLAINADA SERRADA

Viga de madeira aplainada serrada, de primeira
qualidade, garantindo a isenção de defeitos como nós
soltos e rachaduras. Dimensões: Espessura: 0,07 m (7

8,00 UND 428,33 3.426,64
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centímetros) Largura: 0,15 m (15 centímetros)
Comprimento: 6 m (6 metros)

Valor Total: 4.623.550,81
 

Av. Rio de Janeiro, 3098 - Centro - Machadinho D´Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.gov.br - CNPJ: 22.855.142/0001-73

Documento assinado eletronicamente por JHONATHAN FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS,
ASSESSOR (A) NÍVEL III - DIRETORIA DE COMPRAS (C.C, em 04/05/2026 às 10:54, horário de
Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.machadinho.ro.gov.br, informando
o ID 967139 e o código verificador 3410F92F.

Referência: Processo nº 1-422/2026. Docto ID: 967139 v1

https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/media/arquivos/attachments/DECRETO_3431-2020.pdf
https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=967139&CRC32=3410F92F
https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=63243
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UN

1405 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,8210 458,20UND

1406 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,505 152,50UND

1407 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,405 62,00UND

1408 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,455 62,25UND

1409 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7110 107,10UND

1410 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,5940 5.343,60M³

1411 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3510 333,50UND

1412 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,265 166,30UN

1413 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,3510 373,50BARRA

1414 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4310 834,30BR

1415 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,7410 587,40BARRA

1416 003.003.005 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM 3,0310 30,30MTS

1417 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6010 386,00UND

1418 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9950 1.849,50SC

1419 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,73200 12.946,00SC

1420 003.001.375 BRITA Nº 00 263,9320 5.278,60M³

1421 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,751 269,75UND

1422 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,2415 348,60LTS

1423 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,082.500 2.700,00UN

1424 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,24100 39.624,00LATA

1425 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9910 89,90UND

1426 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,715 103,55UND

1427 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5550 7.077,50M³

1428 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3410 1.423,40M³

1429 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,1410 91,40UND

1430 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6210 1.256,20BARRA

1431 003.003.006 CABO DE COBRE FLEX 04MM 4,3425 108,50MTS

1432 003.003.007 CABO DE COBRE FLEX 06MM 6,7825 169,50MTS

1433 003.003.008 CABO DE COBRE FLEX 16 MM 12,2225 305,50MTS

1434 003.003.004 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM 1,7430 52,20MTS

1435 003.003.010 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM 7,1430 214,20MTS

1436 003.003.011 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM 12,5430 376,20MTS

1437 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,835 219,15UND

1438 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,2510 172,50BR

1439 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1020 442,00BR

1440 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,2510 682,50BR

1441 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2510 1.092,50BR

1442 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,7210 87,20UND

1443 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,0615 90,90UN

1444 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,875 194,35UND

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2947 - 23206)
04/05/2026 11:05 Usuário: JHONATHAN FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS

ID: 967203 e CRC: 112AA614
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1445 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 11,935 59,65UND

1446 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 16,365 81,80UND

1447 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,415 277,05UND

1448 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,865 509,30UND

1449 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3010 333,00UND

1450 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4510 114,50UND

1451 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6010 16,00UND

1452 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,1250 1.456,00UND

1453 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,41510 74,15UND

1454 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,91510 69,15UND

1455 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7710 7,70UND

1456 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2410 12,40UND

1457 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4210 84,20UND

1458 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1915 362,85UND

1459 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,1515 2,25UN

1460 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS 0,4910 4,90UND

1461 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,9610 169,60KG

1462 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,9110 319,10KG

1463 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,0910 260,90KG

1464 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0510 260,50KG

1465 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,645 13,20UND

1466 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,5910 85,90UND

1467 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9915 359,85UN

1468 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,555 52,75UND

1469 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,1810 141,80UND

1470 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,052 2,10UND

1471 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,382 2,76UND

1472 003.001.395 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM 76,1925 1.904,75UND

1473 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,9925 2.024,75UND

1474 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 6,425 32,10UND

1475 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,845 29,20UND

1476 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,412 66,82UND

1477 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,205 31,00UND

1478 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2615 108,90UN

1479 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1110 21,10UN

1480 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,5220 3.110,40LATA

1481 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,705 73,50UN

1482 003.003.101 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM 10,9310 109,30MTS

1483 003.003.009 CABO DE COBRE FLEX 25 MM 27,4510 274,50MTS

1484 003.003.125 DISJUNTOR MONOFASICO 20 AP DIM 13,3010 133,00UND
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1485 003.003.029 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM 4,4730 134,10MTS

1486 003.003.030 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM 5,8330 174,90MTS

1487 003.003.128 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM 1,9930 59,70MTS

1488 003.001.305 JUNÇAO DE REDUÇAO 13,132 26,26UN

1489 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,3110 153,10UND

1490 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,8810 208,80KG

1491 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,3910 193,90UND

1492 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,0050 18.150,00LATA

1493 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,9315 1.573,95UND

1494 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,873 1.163,61UND

1495 003.001.346 FERRO BITOLA 12,5 MM 82,7010 827,00UND

1496 003.001.347 FERRO CA 60 4,2 MM 18,1810 181,80UND

1497 003.005.093 ADTIVO  PLASTIFICANTE PARA  ARGAMASSA, EMBALAGEM DE 18 LITROS 154,4020 3.088,00UND

1498 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,7010 77,00UND

1499 003.003.087 CABO FLEXIVEL 2,5 MM 3,0310 30,30MTS

1500 003.003.003 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 7,8410 78,40MTS

1501 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 101,1215 1.516,80UND

1502 001.012.075 CANALETA MATERIAL EM PVC ESTREITA DE SOBREPOR ,COM FITA ,2MT 10,4010 104,00UND

1503 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 42,0015 630,00MTS

1504 003.001.014 FOLHA DE ZINCO 40 CM DE LARGURA P/ CALHA 24,8525 621,25MTS

1505 003.001.284 BRITA 01 295,0810 2.950,80M³

1506 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8725 271,75UND

1507 003.001.017 MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 6 MTS 40,0810 400,80UN

1508 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2630 187,80UN

1509 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,495 142,45UND

1510 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,6315 2.079,45UND

1511 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,9915 1.289,85UND

1512 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,415 87,05UND

1513 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0520 101,00UND

1514 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,9510 139,50UND

1515 003.001.095 COLA PARA MADEIRA 1KG 31,695 158,45UND

1516 003.001.004 BARRA DE FERRO 4.2MM 12MTS 15,3010 153,00BARRA

1517 003.001.018 PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS 33,2210 332,20UN

1518 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,9420 1.738,80UND

1519 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,558 44,40UND

1520 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 8,7010 87,00UND

1521 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 8,2510 82,50UND

1522 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,4225 35,50UN

1523 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS9,755 48,75UND

1524 003.003.130 DISJUNTOR TRIFASICO 125 AP DIM 195,483 586,44UND
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1525 003.003.042 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS 691,462 1.382,92UND

1526 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,945 54,70UND

1527 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0550 1.052,50UND

1528 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,0540 122,00UND

1529 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,1310 1,30UND

1530 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,4250 9.571,00LATA

1531 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,002 1.700,00UND

1532 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 113,676 682,02BR

1533 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 51,336 307,98BR

1534 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 3,132 6,26UND

1535 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 3,102 6,20UND

1536 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 6,482 12,96UND

1537 003.001.453 CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 15,112 30,22UND

1538 001.002.033 DESENGRIPANTE, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO AEROSSOL A BASE DE PETROLEO 300ML15,225 76,10UND

1539 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,935 14,65UND

1540 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,935 19,65UND

1541 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 8,785 43,90UND

1542 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,545 22,70UND

1543 003.001.460 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 100 13,955 69,75MT

1544 003.001.461 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 120 13,925 69,60MT

1545 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,825 4,10UND

1546 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,025 5,10UND

1547 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 3,095 15,45UND

1548 003.001.465 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM 5,355 26,75UND

1549 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,765 23,80UND

4.612 7.777,27 154.447,20TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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1550 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,8220 916,40UND

1551 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,5020 610,00UND

1552 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,4020 248,00UND

1553 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,4520 249,00UND

1554 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7150 535,50UND

1555 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,4520 369,00KG

1556 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,5920 2.671,80M³

1557 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3550 1.667,50UND

1558 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2620 665,20UN

1559 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,3530 1.120,50BARRA

1560 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4330 2.502,90BR

1561 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,7430 1.762,20BARRA

1562 003.003.005 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM 3,035 15,15MTS

1563 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6010 386,00UND

1564 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9950 1.849,50SC

1565 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,73100 6.473,00SC

1566 003.001.375 BRITA Nº 00 263,9310 2.639,30M³

1567 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,755 1.348,75UND

1568 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,1720 523,40KG

1569 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,2420 464,80LTS

1570 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,085.000 5.400,00UN

1571 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2440 15.849,60LATA

1572 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9920 179,80UND

1573 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,7120 414,20UND

1574 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5530 4.246,50M³

1575 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3430 4.270,20M³

1576 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,146 54,84UND

1577 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6220 2.512,40BARRA

1578 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 210,6750 10.533,50PCT

1579 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 325,9350 16.296,50PCT

1580 003.003.145 CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 781,9450 39.097,00PCT

1581 003.003.153 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM, PACOTE 50MT 127,97550 6.398,75PCT

1582 003.003.154 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM, PACOTE 50MT 473,3050 23.665,00PCT

1583 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 580,6450 29.032,00PCT

1584 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,8312 525,96UND

1585 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,2524 414,00BR

1586 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1048 1.060,80BR

1587 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,2512 819,00BR

1588 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2524 2.622,00BR

1589 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,912 485,82UND
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1590 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,7212 104,64UND

1591 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,0612 72,72UN

1592 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,876 233,22UND

1593 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 11,936 71,58UND

1594 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 16,366 98,16UND

1595 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,416 332,46UND

1596 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,866 611,16UND

1597 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3010 333,00UND

1598 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 54,112 108,22UND

1599 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4512 137,40UND

1600 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6012 19,20UND

1601 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,1260 1.747,20UND

1602 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,41512 88,98UND

1603 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,91512 82,98UND

1604 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7724 18,48UND

1605 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2424 29,76UND

1606 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4212 101,04UND

1607 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1930 725,70UND

1608 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,1550 7,50UN

1609 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS 0,4950 24,50UND

1610 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,966 101,76KG

1611 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,916 191,46KG

1612 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,096 156,54KG

1613 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,056 156,30KG

1614 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,646 15,84UND

1615 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,596 51,54UND

1616 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9912 287,88UN

1617 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,556 63,30UND

1618 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,1824 340,32UND

1619 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,0512 12,60UND

1620 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,3812 16,56UND

1621 003.001.395 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM 76,1930 2.285,70UND

1622 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,9930 2.429,70UND

1623 003.001.257 TINTA OLEO 99,3412 1.192,08UND

1624 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 6,4224 154,08UND

1625 003.001.268 VASO SANITARIO ADAPTADO 726,702 1.453,40UND

1626 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,412 66,82UND

1627 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,2012 74,40UND

1628 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,612 13,22UND

1629 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,383 16,14UND
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1630 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,373 25,11UND

1631 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,15512 181,86UND

1632 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,436 20,58PCT

1633 003.001.302 ENXADAO 51,632 103,26UN

1634 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,066 90,36UND

1635 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2650 363,00UN

1636 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1150 105,50UN

1637 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,526 933,12LATA

1638 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,702 29,40UN

1639 003.003.147 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 50MT 660,7910 6.607,90PCT

1640 003.003.157 CABO DE COBRE FLEX 25 MM, PACOTE 50MT 1.448,41710 14.484,17PCT

1641 003.003.125 DISJUNTOR MONOFASICO 20 AP DIM 13,306 79,80UND

1642 003.003.148 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM, PACOTE 50MT 304,2510 3.042,50PCT

1643 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 492,4010 4.924,00PCT

1644 003.003.159 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM, PACOTE 50MT 1,7710 17,70PCT

1645 003.001.305 JUNÇAO DE REDUÇAO 13,136 78,78UN

1646 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,316 91,86UND

1647 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,8812 250,56KG

1648 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,392 38,78UND

1649 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,0024 8.712,00LATA

1650 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,9312 1.259,16UND

1651 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,876 2.327,22UND

1652 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,651 54,65UND

1653 003.001.346 FERRO BITOLA 12,5 MM 82,706 496,20UND

1654 003.001.347 FERRO CA 60 4,2 MM 18,186 109,08UND

1655 003.005.093 ADTIVO  PLASTIFICANTE PARA  ARGAMASSA, EMBALAGEM DE 18 LITROS 154,4024 3.705,60UND

1656 003.001.325 PREGO TELHEIRO 27,8610 278,60UND

1657 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL 21,131 21,13UND

1658 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,706 46,20UND

1659 003.001.308 TUBO REDONDO 203,983 611,94BR

1660 003.003.158 CABO FLEXIVEL 2,5 MM COMPOSTO TERMOPLASTICO POLIVINILICO (PVC) (RESISTENTE A PROPAGAÇAO DE CHAMA S )189,0050 9.450,00PCT

1661 003.003.160 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 432,8412 5.194,08PCT

1662 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 101,1212 1.213,44UND

1663 001.012.085 ENGATE FLEXIVEL DE PVC, 40,00 CM BRANCO 6,3224 151,68UND

1664 001.012.086 VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO 5,2324 125,52UND

1665 001.012.087 PARAFUSO CROMADO PARA FIXAÇAO DA BACIA 2,756 16,50UND

1666 003.001.428 SIFAO CROMADO, 1 1/2" PARA MICTORIO 237,6312 2.851,56UND

1667 001.012.091 BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE 80CM 107,606 645,60UND

1668 003.001.429 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 100 MM 85,77100 8.577,00M

1669 003.001.430 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 40 MM 41,51100 4.151,00M
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1670 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA 80,8112 969,72UN

1671 003.001.065 VASO SANITARIO SIMPLES 206,406 1.238,40UND

1672 001.005.056 TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS 3.503,581 3.503,58UND

1673 001.012.075 CANALETA MATERIAL EM PVC ESTREITA DE SOBREPOR ,COM FITA ,2MT 10,406 62,40UND

1674 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8712 130,44UND

1675 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,353 136,05UND

1676 003.001.068 TUBO DE SOBREPOR LONGO P/ CAIXA DESCARCA 20,2112 242,52UND

1677 003.001.017 MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 6 MTS 40,0812 480,96UN

1678 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2624 150,24UN

1679 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,496 170,94UND

1680 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,632 277,26UND

1681 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,992 171,98UND

1682 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,4112 208,92UND

1683 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,05100 505,00UND

1684 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,9512 167,40UND

1685 003.001.095 COLA PARA MADEIRA 1KG 31,693 95,07UND

1686 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,846 11,04UND

1687 001.011.019 FACAO DE 20 PELEGADAS 56,143 168,42UND

1688 003.001.416 CANALETA EXTREITA DE SOBREPOR 10X20X2MT 10,5012 126,00UND

1689 001.012.097 BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM 0,2612 3,12UND

1690 001.009.008 CAIXA ACOPLADA PARA VASO SANITARIO 202,323 606,96UND

1691 003.001.004 BARRA DE FERRO 4.2MM 12MTS 15,306 91,80BARRA

1692 003.001.018 PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS 33,2212 398,64UN

1693 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,9412 1.043,28UND

1694 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,5524 133,20UND

1695 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 8,7024 208,80UND

1696 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 8,2524 198,00UND

1697 003.001.408 LIXA DISCO 50 , 7 POL 11,1524 267,60UND

1698 003.001.409 LIXA DISCO 80, 7 POL 11,8124 283,44UND

1699 001.012.081 SELADOR DE MADEIRA LATA DE 18 LITROS 500,5912 6.007,08UND

1700 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,636 129,78UND

1701 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,4224 34,08UN

1702 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,8412 6.118,08LATA

1703 001.012.063 PARAFUSO ROSCA  5 X 50 MM 91,6672 183,334PCT

1704 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS9,7512 117,00UND

1705 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 38,506 231,00UND

1706 003.003.130 DISJUNTOR TRIFASICO 125 AP DIM 195,482 390,96UND

1707 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA 1,13200 226,00UND

1708 003.003.042 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS 691,463 2.074,38UND

1709 001.012.062 PARAFUSO ROSCA  5 X 40 MM 76,6671 76,667PCT
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1710 001.012.064 PARAFUSO ROSCA 5 X 60 MM 108,6671 108,667PCT

1711 003.002.046 CHAVE PHILLIPS DE 3/16 X 5 POL 7,992 15,98UND

1712 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM 5,793 17,37UND

1713 003.002.048 BROCA HELICOIDA: 7MM 8,873 26,61UND

1714 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM 8,793 26,37UND

1715 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,133 39,39UND

1716 003.002.051 BROCA HELICOIDAL: 12MM 22,873 68,61UND

1717 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM 55,933 167,79UND

1718 003.001.437 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA BRANCA 18  LITROS 484,4720 9.689,40LATA

1719 003.002.012 DISCO DE SERRA CIRCULAR P/ MADEIRA 185MM 34,736 208,38UND

1720 003.001.012 DOBRADIÇA QUADRADA GRANDE 43,006 258,00UN

1721 003.002.053 FORMAO PARA MADEIRA 3/8 30,573 91,71UND

1722 003.002.054 FORMAO 1/2 30,903 92,70UND

1723 003.002.055 FORMAO PARA MADEIRA 5/8 28,153 84,45UND

1724 003.002.056 FORMAO PARA MADEIRA 3/4 29,813 89,43UND

1725 003.002.057 FORMAO PARA MADEIRA 1  1/4 16,983 50,94UND

1726 003.001.350 LAMINA DE SERRA BI METAL 12,492 24,98UND

1727 003.005.071 DESEMPENADEIRA 25,916 155,46UND

1728 003.005.034 LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 1,996 11,94UN

1729 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,946 65,64UND

1730 001.020.203 CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM 10,526 63,12UND

1731 001.020.205 CABO DE MADEIRA PARA VASSOURAO GARI 10,166 60,96UND

1732 001.020.215 MARTELO UNHA 35,852 71,70UND

1733 001.020.216 PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA 44,856 269,10UND

1734 001.020.217 PA DE BICO Nº05 44,936 269,58UND

1735 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,046 522,24UND

1736 001.003.139 LUVA DE ALTA TENSAO: TENSAO MAXIMA DE USO 500V CA; CLASSE 242,256 1.453,50PAR

1737 003.002.107 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 295,581 295,58UN

1738 003.002.108 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL. 253,041 253,04UN

1739 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,291 165,29UN

1740 003.002.110 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL: 60,651 60,65UN

1741 003.002.111 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL 153,031 153,03UN

1742 003.002.145 MARRETA PARA BORRACHEIRO 126,941 126,94UN

1743 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,9012 202,80MT

1744 001.020.300 MANGUEIRA REFORÇADA 1/2" 11,0424 264,96MT

1745 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,226 49,32UND

1746 001.020.296 GALAO/BOMBONA DE 200 LITROS: 342,501 342,50UN

1747 003.002.161 COLHER DE PEDREIRO DE 6 18,936 113,58UN

1748 003.002.162 COLHER DE PEDREIRO DE 9” 25,886 155,28UN

1749 001.021.023 LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS: DIMENSOES; 0,8 X 9,866 59,16UND
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1750 003.002.163 REGUA DE PEDREIRO 52,633 157,89UN

1751 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 25,893 77,67UND

1752 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 34,503 103,50UND

1753 001.011.049 ALAVANCA: INDICADA PARA QUEBRAR PAREDES, PISOS E PARA DEMOLIÇOES. TAMANHO MINIMO 1,5MT.146,083 438,24UND

1754 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,933 236,79UND

1755 003.002.167 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA: MEDIDAS: 12CM X 25,5CM. 15,536 93,18UND

1756 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0520 421,00UND

1757 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,0512 36,60UND

1758 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,1312 1,56UND

1759 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 202MM 0,2712 3,24UND

1760 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,3012 3,60UND

1761 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) COMPRIMENTO 500MM 1,0312 12,36UND

1762 003.001.445 TALHADEIRA AÇO CHATA 23,086 138,48UND

1763 001.010.119 PNEU REFORÇADO 44,033 132,09UND

1764 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) 3.5/8” 16,353 49,05UND

1765 001.010.121 RODA REFORÇADA DE CARRIOLA DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) PNEU 3.5/8”.169,981 169,98UND

1766 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,4220 3.828,40LATA

1767 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,001 850,00UND

1768 003.003.151 CAIXA P/MEDIDOR POLIFASICO P/03 POLICARBONATO 237,761 237,76UND

1769 001.012.101 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1" 3,386 20,28UND

1770 001.012.102 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1/2" 2,706 16,20UND

1771 001.012.103 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4" 2,356 14,10UND

1772 001.012.104 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 5/8" 2,946 17,64UND

1773 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 23,696 142,14UND

1774 001.011.055 BICO DE LIMPEZA ACIONADO POR GATILHO/BOTAO C/ ROSCA 1/4 C/ ENGATE RAPIDO65,003 195,00UND

1775 001.011.056 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 10MM 17,383 52,14UND

1776 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 10,143 30,42UND

1777 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 11,553 34,65UND

1778 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 10,383 31,14UND

1779 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 7,303 21,90UND

1780 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 12,823 38,46UND

1781 003.002.172 BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM 16,623 49,86UND

1782 003.002.173 BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM 3,473 10,41UND

1783 003.002.174 BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM 8,403 25,20UND

1784 003.002.175 BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM 8,823 26,46UND

1785 001.003.140 CADEADO Nº 35 23,332 46,66UND

1786 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 113,676 682,02BR

1787 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 51,336 307,98BR

1788 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 26,1212 313,44UND

1789 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 3,1324 75,12UND
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1790 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 3,1024 74,40UND

1791 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 6,4812 77,76UND

1792 003.001.453 CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 15,1112 181,32UND

1793 001.002.033 DESENGRIPANTE, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO AEROSSOL A BASE DE PETROLEO 300ML15,2212 182,64UND

1794 001.001.387 ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL MULTIUSO CARBONO 34CM 10,996 65,94UND

1795 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,9324 70,32UND

1796 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,9312 47,16UND

1797 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 8,7812 105,36UND

1798 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,5412 54,48UND

1799 003.001.460 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 100 13,9512 167,40MT

1800 003.001.461 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 120 13,9212 167,04MT

1801 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,8224 19,68UND

1802 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,0224 24,48UND

1803 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 3,0912 37,08UND

1804 003.001.465 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM 5,3512 64,20UND

1805 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,7612 57,12UND

1806 003.001.469 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X13 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND95,002 190,00CX

1807 003.001.468 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X16 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6672 197,334CX

1808 003.001.467 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X19 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6672 197,334CX

1809 003.001.470 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X25 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND106,3332 212,666CX

1810 003.001.471 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X20 CX C/ 1000 UND 93,002 186,00CX

1811 003.001.472 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X30 CX C/ 1000 UND 63,352 126,70CX

1812 003.001.473 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X40 CX C/ 1000 UND 132,6672 265,334CX

1813 003.001.474 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 CX C/ 1000 UND 157,002 314,00CX

1814 003.001.475 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X16 CX C/ 1000 UND 157,6672 315,334CX

1815 003.001.476 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X22 CX C/ 1000 UND 144,002 288,00CX

1816 003.001.477 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X30 CX C/ 1000 UND 144,002 288,00CX

1817 003.001.478 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 CX C/ 1000 UND 183,3332 366,666CX

1818 003.001.479 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X45 CX C/ 1000 UND 206,302 412,60CX

1819 003.001.480 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 13 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND97,002 194,00CX

1820 003.001.481 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 16 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3332 212,666CX

1821 003.001.482 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 19 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3332 212,666CX

1822 003.005.116 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS 4.266,6671 4.266,667SERV

1823 003.005.117 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 5000 LITROS 12.300,001 12.300,00SERV

1824 001.012.111 LUVA PVC PARA TUBO E DUTOR VINYL TUBOS 1 POLEGADA 13,861 13,86UN

1825 008.013.167 BOMBA SUBMERSA 2000 TURBO POÇO E SISTERNA SAIDA 1 POLEGADA 371,361 371,36UND

1826 008.010.065 BOMBA SUBMERSIVEL EM ALUMINIO 1/2 HP 220V 491,821 491,82UND

1827 003.005.101 CIMENTO POR QUILO 2,90100 290,00KG

1828 003.005.095 DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 45,402 90,80UN

1829 001.013.170 LAMPADAS LED DE 120W DE ALTA POTENCIA OFERECENDO ALTO FLUXO LUMINOSO (APROX. 10.000 A 12.000 LUMENS)161,5020 3.230,00UND
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1830 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,13500 65,00UND

1831 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 202MM 0,27500 135,00UND

1832 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,30400 120,00UND

1833 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) COMPRIMENTO 500MM 1,03500 515,00UND

1834 001.012.102 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1/2" 2,7020 54,00UND

1835 001.012.101 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1" 3,3810 33,80UND

1836 001.012.103 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4" 2,3540 94,00UND

1837 001.012.035 ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA PNEUMATICA 4,3010 43,00UND

1838 001.012.105 ADAPTADOR FRANGE P/ CAIXA D'AGUA 1 1/2 X 50MM 28,002 56,00UND

1839 001.012.036 ADAPTADORES PARA ENGATE RAPIDO  MANGUEIRA 12,2010 122,00UND

1840 003.001.449 ADESIVO PLASTICO COLA CANO PVC FRASCO 175G C/ PINCEL 25,175 125,85UND

1841 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 23,6910 236,90UND

1842 003.005.093 ADTIVO  PLASTIFICANTE PARA  ARGAMASSA, EMBALAGEM DE 18 LITROS 154,405 772,00UND

1843 001.011.067 ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL 166,392 332,78UND

1844 001.011.036 ALICATE ANEIS (TRAVA) EXTERNO BICO CURVO 10 (POL.) 191,002 382,00UN

1845 001.011.032 ALICATE ANEIS (TRAVA) EXTERNO BICO RETO 06 (POL.) 111,3332 222,666UN

1846 001.011.037 ALICATE ANEIS (TRAVA) INTERNO BICO CURVO 10 (POL.) 99,2072 198,414UN

1847 001.011.033 ALICATE ANEIS (TRAVA) INTERNO BICO RETO 06 (POL.) 99,6672 199,334UN

1848 001.011.051 ALICATE UNIVERSAL 34,024 136,08UND

1849 001.011.023 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 160MM 363,004 1.452,00UN

1850 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,455 92,25KG

1851 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL 21,132 42,26UND

1852 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5510 1.415,50M³

1853 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3410 1.423,40M³

1854 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,5920 2.671,80M³

1855 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3530 1.000,50UND

1856 001.012.099 ARRUELA 5/8” 0,58200 116,00UND

1857 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2610 332,60UN

1858 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,145 45,70UND

1859 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,705 73,50UN

1860 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,3530 1.120,50BARRA

1861 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4310 834,30BR

1862 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,7410 587,40BARRA

1863 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6220 2.512,40BARRA

1864 003.001.359 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA LARGO (13CM X 3, CM) PARA PORTA 2,10 M X 0,80M, EM MADEIRA MAÇARANDUBA, IPE OU CEDRO221,001 221,00JG

1865 003.001.375 BRITA Nº 00 263,9320 5.278,60M³

1866 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 10,1410 101,40UND

1867 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 11,5510 115,50UND

1868 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 10,3810 103,80UND

1869 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 7,3010 73,00UND
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1870 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 12,8210 128,20UND

1871 003.002.172 BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM 16,6210 166,20UND

1872 003.002.173 BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM 3,4710 34,70UND

1873 003.002.174 BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM 8,4010 84,00UND

1874 003.002.175 BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM 8,8210 88,20UND

1875 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,1310 131,30UND

1876 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM 55,9310 559,30UND

1877 003.003.003 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 7,84100 784,00MTS

1878 003.003.006 CABO DE COBRE FLEX 04MM 4,34100 434,00MTS

1879 003.003.007 CABO DE COBRE FLEX 06MM 6,78100 678,00MTS

1880 003.003.008 CABO DE COBRE FLEX 16 MM 12,2250 611,00MTS

1881 003.003.009 CABO DE COBRE FLEX 25 MM 27,4550 1.372,50MTS

1882 003.003.011 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM 12,54100 1.254,00MTS

1883 003.003.010 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM 7,14100 714,00MTS

1884 003.003.001 CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM 4,69100 469,00MTS

1885 003.001.051 CABO PARA ROLO DE PINTURA 23CM 12,955 64,75UND

1886 001.003.140 CADEADO Nº 35 23,335 116,65UND

1887 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,412 66,82UND

1888 003.004.002 CADEADO Nº 50 46,825 234,10UN

1889 003.005.084 CAIBRO 5,0 X 6,0 CM 13,7160 822,60MT

1890 003.001.417 CAIXA D´AGUA 1000 LITROS 510,382 1.020,76UND

1891 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,605 193,00UND

1892 001.011.045 CAIXA DE FERRAMENTA 05 GAVETAS 173,123 519,36UN

1893 003.001.070 CAIXA SIFONADA 100 X 100 X 50MM (RALO) 21,445 107,20UND

1894 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,99100 3.699,00SC

1895 001.011.047 CALIBRADOR DE PNEUS/ MEDIDOR DE PRESSAO DE PNEUS 50,002 100,00UN

1896 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2510 1.092,50BR

1897 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,2510 172,50BR

1898 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1010 221,00BR

1899 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 51,3310 513,30BR

1900 003.001.382 CANO PVC ESGOTO DE 40MM  , 6 MT 34,0010 340,00BR

1901 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,915 1.214,55UND

1902 003.002.035 CAVADEIRA ARTICULADA 85,802 171,60UN

1903 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,612 13,22UND

1904 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,382 10,76UND

1905 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,372 16,74UND

1906 001.009.011 CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES / FRIO MATERIAL PLASTICO 12,842 25,68UND

1907 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,73200 12.946,00SC

1908 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,7210 87,20UND

1909 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,205 31,00UND
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1910 003.001.315 COLUNA POP EM VERGALHAO 112,8030 3.384,00UND

1911 003.001.422 COLUNA PRONTA 8,00 MM- 07,X14 CM (PAREDE+BANCAS) 110,0442 4.621,68M²

1912 003.001.303 COLUNA PRONTA 147,005 735,00UN

1913 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,0610 60,60UN

1914 003.002.034 CONJUNTO DE CHAVES COMBINADAS 231,172 462,34UN

1915 003.003.082 CONTATOR BIFASICO TRIPOLAR DE 80 AMPERES 494,985 2.474,90UND

1916 003.001.444 DISCO DE CORTE: APLICAÇAO AÇO, METAL; TAMANHO 4.1/2” X 1/16”X 7/8”; MAX. IGUAL OU SUPERIOR A 13.000 RPM4,0010 40,00UND

1917 003.001.172 DISCO DE LIXA N° 100 2,6510 26,50UND

1918 003.001.202 DISCO DE LIXA Nº 60 3,6710 36,70UN

1919 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,505 152,50UND

1920 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,875 194,35UND

1921 003.003.092 DISJUNTOR BIFASICO 60 AP NENA 105,325 526,60UN

1922 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,405 62,00UND

1923 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,455 62,25UND

1924 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 16,365 81,80UND

1925 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,865 509,30UND

1926 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,415 277,05UND

1927 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3010 333,00UND

1928 001.012.085 ENGATE FLEXIVEL DE PVC, 40,00 CM BRANCO 6,324 25,28UND

1929 001.012.037 ENGATE RAPIDO PARA MANGUEIRA 23,2210 232,20UND

1930 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 54,112 108,22UND

1931 003.001.302 ENXADAO 51,632 103,26UN

1932 003.003.127 EXTENSAO ELETRICA DE 10 METROS 95,005 475,00UND

1933 003.003.126 EXTENSAO ELETRICA  DE 40 METROS COM SUPORTE 277,602 555,20UND

1934 001.011.004 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" 34,214 136,84UN

1935 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,825 229,10UND

1936 003.001.346 FERRO BITOLA 12,5 MM 82,705 413,50UND

1937 003.001.347 FERRO CA 60 4,2 MM 18,185 90,90UND

1938 003.003.030 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM 5,8350 291,50MTS

1939 003.003.031 FIO DE COBRE SOLIDO 10 MM 11,82100 1.182,00MTS

1940 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,15510 151,55UND

1941 001.012.089 FITA DE VEDAÇAO 7,9512 95,40M

1942 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4520 229,00UND

1943 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6010 16,00UND

1944 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,1250 1.456,00UND

1945 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,5210 1.555,20LATA

1946 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,4155 37,075UND

1947 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7710 7,70UND

1948 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2410 12,40UND

1949 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4210 84,20UND
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1950 003.002.027 JOGO DE BROCA AÇO RAPIDO DE 4 A 10 MM 43,402 86,80JG

1951 001.011.011 JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS 77,6672 155,334UND

1952 003.001.305 JUNÇAO DE REDUÇAO 13,135 65,65UN

1953 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1910 241,90UND

1954 003.002.017 LIMA CHATA 15,125 75,60UND

1955 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 101,123 303,36UND

1956 003.001.096 LIXA D´AGUA Nº 60 2,475 12,35UND

1957 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,5510 55,50UND

1958 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 8,7010 87,00UND

1959 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 8,2510 82,50UND

1960 003.001.408 LIXA DISCO 50 , 7 POL 11,1510 111,50UND

1961 003.001.409 LIXA DISCO 80, 7 POL 11,8110 118,10UND

1962 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1190 189,90UN

1963 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,765 23,80UND

1964 003.001.169 LUVA SOLDAVEL 25MM 1,015 5,05UND

1965 003.001.235 MANGUEIRA DE SILICONE 7,2050 360,00MTS

1966 003.001.062 MANGUEIRA PLASTICA COMUM 1" 5,0050 250,00MTS

1967 003.001.219 MANGUEIRA PLASTICA TRANÇADA 3/4 " 8,3650 418,00MTS

1968 003.001.052 MASSA ACRILICA 18 LITROS 275,3310 2.753,30UND

1969 003.001.017 MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 6 MTS 40,0820 801,60UN

1970 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS 0,4950 24,50UND

1971 001.012.071 PARAFUSO P FORRO 4.2X13 AGULHA 0,20200 40,00UND

1972 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,1520 3,00UN

1973 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA 1,13100 113,00UND

1974 003.001.389 PARAFUSO PARA VASO SANITARIO 2,0910 20,90UND

1975 003.001.018 PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS 33,2220 664,40UN

1976 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,752 539,50UND

1977 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,7010 77,00UND

1978 003.001.410 PINCEL PARA PINTURA 3 "  POL 10,3010 103,00UND

1979 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,315 76,55UND

1980 003.001.008 PISO CERAMICO PEI 5 36,4135 1.274,35M²

1981 001.012.076 PISTOLA P/APLICAÇAO VEDA CALHA 29,335 146,65UND

1982 003.001.025 PORTA DE MADEIRA 1,00X2,10MTS ALMOFADADA 266,231 266,23UND

1983 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,002 1.700,00UND

1984 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,9610 169,60KG

1985 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,9110 319,10KG

1986 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,0910 260,90KG

1987 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0510 260,50KG

1988 003.001.108 PREGO 22 X 48 COM CABEÇA 21,0710 210,70KG

1989 003.001.325 PREGO TELHEIRO 27,865 139,30UND
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1990 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,172 52,34KG

1991 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,435 17,15PCT

1992 003.003.041 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 24 CIRCUITOS 416,122 832,24UND

1993 003.001.203 REDUÇAO 100X40 P/ESGOTO 11,094 44,36UN

1994 003.001.077 REDUÇAO PVC ESGOTO 100X50MM 10,024 40,08UND

1995 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,645 13,20UND

1996 003.001.086 REDUÇAO  PVC SOLDAVEL 40 X 20MM 7,015 35,05UND

1997 001.012.096 REGISTRO DE GAVETA DE 25 MM 58,452 116,90UND

1998 003.001.490 REGISTRO ESFERA PVC 25MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,915 44,55UND

1999 003.001.491 REGISTRO ESFERA PVC  50MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 23,532 47,06UND

2000 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,392 38,78UND

2001 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,592 17,18UND

2002 003.003.043 ROUDANA PLASTICA 36X36 0,7810 7,80UND

2003 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9910 239,90UN

2004 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,5510 105,50UND

2005 001.011.021 SERROTE DE PODA 35,804 143,20UND

2006 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,185 70,90UND

2007 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,0510 10,50UND

2008 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,3810 13,80UND

2009 003.005.114 TABUAS DE CAIXARIA 20,9370 1.465,10MTS

2010 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,352 90,70UND

2011 003.001.401 TAMPA PARA VASO SANITARIO SIMPLES, BRANCO 34,504 138,00UND

2012 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,99100 8.099,00UND

2013 001.011.022 TESOURA PROFISSIONAL 54,944 219,76UND

2014 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,2415 348,60LTS

2015 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,086.000 6.480,00UN

2016 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2430 11.887,20LATA

2017 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,9310 1.049,30UND

2018 003.001.257 TINTA OLEO 99,345 496,70UND

2019 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9920 179,80UND

2020 003.001.402 TORNEIRA DE METAL PARA PIA 20 MM LONGA ½ POL 74,515 372,55UND

2021 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,845 29,20UND

2022 001.011.001 TRENA DE 50 METROS: TRENA LONGA, 155,081 155,08UN

2023 001.011.017 TRENA DE BOLSO 26,661 26,66UND

2024 003.001.430 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 40 MM 41,5110 415,10M

2025 003.001.308 TUBO REDONDO 203,9810 2.039,80BR

2026 001.012.086 VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO 5,234 20,92UND

2027 001.012.046 VALVULA  SOLENOIDE 1/2 139,5010 1.395,00UND

2028 001.012.025 VALVULA SOLENOIDE 12.7MM VAPOR E AGUA 780,0010 7.800,00UN

2029 001.012.027 VALVULA SOLENOIDE DE ENTRADA DE AGUA 108,0010 1.080,00UN
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2030 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,872 775,74UND

2031 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,065 75,30UND

2032 001.001.289 VASSOURA COM CERDAS SINTETICA 30,8310 308,30UND

2033 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,715 103,55UND

2034 001.012.127 VIGA DE MADEIRA APLAINADA SERRADA 428,3338 3.426,664UND

2035 003.003.151 CAIXA P/MEDIDOR POLIFASICO P/03 POLICARBONATO 237,762 475,52UND

11.561 13.555,56 139.744,48TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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1297 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,824 183,28UND

1298 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,4520 369,00KG

1299 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,59700 93.513,00M³

1300 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,263 99,78UN

1301 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,43150 12.514,50BR

1302 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,74100 5.874,00BARRA

1303 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,991.000 36.990,00SC

1304 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,735.000 323.650,00SC

1305 003.005.132 BRITA Nº 1/2 178,34500 89.170,00M³

1306 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,17500 13.085,00KG

1307 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,0810.000 10.800,00UN

1308 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,7130 621,30UND

1309 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,341.000 142.340,00M³

1310 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,1420 182,80UND

1311 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6230 3.768,60BARRA

1312 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,8310 438,30UND

1313 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,2520 345,00BR

1314 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1020 442,00BR

1315 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,2520 1.365,00BR

1316 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2550 5.462,50BR

1317 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,9115 3.643,65UND

1318 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,065 30,30UN

1319 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3015 499,50UND

1320 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,45500 5.725,00UND

1321 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6020 32,00UND

1322 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7750 38,50UND

1323 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2450 62,00UND

1324 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4230 252,60UND

1325 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1920 483,80UND

1326 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,9630 508,80KG

1327 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,9130 957,30KG

1328 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,0930 782,70KG

1329 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0560 1.563,00KG

1330 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,6410 26,40UND

1331 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9960 1.439,40UN

1332 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,1815 212,70UND

1333 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,0520 21,00UND

1334 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,3820 27,60UND

1335 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,99100 8.099,00UND

1336 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,8420 116,80UND
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1337 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,4110 334,10UND

1338 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,2020 124,00UND

1339 003.001.302 ENXADAO 51,6320 1.032,60UN

1340 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,3110 153,10UND

1341 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,885 104,40KG

1342 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,873 1.163,61UND

1343 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,6550 2.732,50UND

1344 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL 21,136 126,78UND

1345 001.011.004 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" 34,2110 342,10UN

1346 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA 80,8115 1.212,15UN

1347 003.001.284 BRITA 01 295,08500 147.540,00M³

1348 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,6310 1.386,30UND

1349 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,9910 859,90UND

1350 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,4120 348,20UND

1351 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,95200 2.790,00UND

1352 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,8430 55,20UND

1353 001.011.019 FACAO DE 20 PELEGADAS 56,1410 561,40UND

1354 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,9410 869,40UND

1355 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,6350 1.081,50UND

1356 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,84150 76.476,00LATA

1357 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA 1,13500 565,00UND

1358 003.003.042 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS 691,462 1.382,92UND

1359 003.001.437 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA BRANCA 18  LITROS 484,47200 96.894,00LATA

1360 003.001.350 LAMINA DE SERRA BI METAL 12,4950 624,50UND

1361 001.020.203 CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM 10,52100 1.052,00UND

1362 001.020.217 PA DE BICO Nº05 44,9330 1.347,90UND

1363 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04 40,0030 1.200,00UND

1364 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,0430 2.611,20UND

1365 001.020.223 REBOLO PARA ESMERIL 41,444 165,76UND

1366 003.002.107 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 295,582 591,16UN

1367 003.002.108 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL. 253,042 506,08UN

1368 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,292 330,58UN

1369 003.002.110 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL: 60,6510 606,50UN

1370 003.002.111 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL 153,0310 1.530,30UN

1371 003.002.145 MARRETA PARA BORRACHEIRO 126,942 253,88UN

1372 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,9060 1.014,00MT

1373 001.020.300 MANGUEIRA REFORÇADA 1/2" 11,04150 1.656,00MT

1374 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,22300 2.466,00UND

1375 001.020.296 GALAO/BOMBONA DE 200 LITROS: 342,504 1.370,00UN

1376 001.021.023 LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS: DIMENSOES; 0,8 X 9,8650 493,00UND
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1377 003.002.163 REGUA DE PEDREIRO 52,6310 526,30UN

1378 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 25,895 129,45UND

1379 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 34,505 172,50UND

1380 001.011.049 ALAVANCA: INDICADA PARA QUEBRAR PAREDES, PISOS E PARA DEMOLIÇOES. TAMANHO MINIMO 1,5MT.146,0810 1.460,80UND

1381 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,9310 789,30UND

1382 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,052.000 42.100,00UND

1383 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,052.000 6.100,00UND

1384 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,131.000 130,00UND

1385 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 202MM 0,271.000 270,00UND

1386 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,301.000 300,00UND

1387 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) COMPRIMENTO 500MM 1,031.000 1.030,00UND

1388 001.010.119 PNEU REFORÇADO 44,0350 2.201,50UND

1389 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) 3.5/8” 16,3550 817,50UND

1390 001.010.121 RODA REFORÇADA DE CARRIOLA DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) PNEU 3.5/8”.169,9820 3.399,60UND

1391 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,008 6.800,00UND

1392 003.003.151 CAIXA P/MEDIDOR POLIFASICO P/03 POLICARBONATO 237,768 1.902,08UND

1393 001.011.055 BICO DE LIMPEZA ACIONADO POR GATILHO/BOTAO C/ ROSCA 1/4 C/ ENGATE RAPIDO65,0010 650,00UND

1394 001.001.387 ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL MULTIUSO CARBONO 34CM 10,9910 109,90UND

1395 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,935 14,65UND

1396 003.005.123 BARRA ROSCADA 3/8 (GALVANIZADA) 26,0050 1.300,00UND

1397 003.005.124 BARRA ROSCADA 1/4 (GALVANIZADA) 18,2120 364,20UND

1398 003.005.125 BARRA ROSCADA 5/8 (GALVANIZADA) 11,96500 5.980,00UND

1399 003.005.126 ARRUELA PARA BARRA ROSCA 3/8 0,161.000 160,00UND

1400 003.005.127 ARRUELA PARA BARRA ROSCA 1/4 0,221.000 220,00UND

1401 003.005.128 ARRUELA PARA BARRA ROSCA 5/8 0,462.000 920,00UND

1402 003.005.129 PORCA SEXTAVADA PARA BARRA ROSCADA 3/8 (GALVANIZADA) 0,331.000 330,00UND

1403 003.005.130 PORCA SEXTAVADA PARA BARRA ROSCADA 1/4 (GALVANIZADA 0,241.000 240,00UND

1404 003.005.131 PORCA SEXTAVADA PARA BARRA ROSCADA 5/8 (GALVANIZADA) 1,242.000 2.480,00UND

39.725 8.409,91 1.202.587,91TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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713 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,8210 458,20UND

714 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,5010 305,00UND

715 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,405 62,00UND

716 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7115 160,65UND

717 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,455 92,25KG

718 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,5910 1.335,90M³

719 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3510 333,50UND

720 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2610 332,60UN

721 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,355 186,75BARRA

722 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,435 417,15BR

723 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,745 293,70BARRA

724 003.003.142 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM, PACOTE 50MT 147,0440 5.881,60PCT

725 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,605 193,00UND

726 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9910 369,90SC

727 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,7330 1.941,90SC

728 003.001.375 BRITA Nº 00 263,935 1.319,65M³

729 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,173 78,51KG

730 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,245 116,20LTS

731 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,083.000 3.240,00UN

732 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2430 11.887,20LATA

733 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9930 269,70UND

734 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,7110 207,10UND

735 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,555 707,75M³

736 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,345 711,70M³

737 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,625 628,10BARRA

738 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 210,674 842,68PCT

739 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 325,935 1.629,65PCT

740 003.003.145 CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 781,943 2.345,82PCT

741 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 580,644 2.322,56PCT

742 003.003.154 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM, PACOTE 50MT 473,3010 4.733,00PCT

743 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,835 219,15UND

744 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,254 69,00BR

745 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,108 176,80BR

746 003.001.382 CANO PVC ESGOTO DE 40MM  , 6 MT 34,002 68,00BR

747 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,255 546,25BR

748 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,911 242,91UND

749 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,7210 87,20UND

750 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,0610 60,60UN

751 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,875 194,35UND

752 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 11,935 59,65UND
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753 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 16,362 32,72UND

754 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,412 110,82UND

755 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,862 203,72UND

756 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3020 666,00UND

757 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,455 57,25UND

758 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,605 8,00UND

759 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,1250 1.456,00UND

760 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,41510 74,15UND

761 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,9155 34,575UND

762 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,775 3,85UND

763 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,245 6,20UND

764 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,425 42,10UND

765 003.003.156 LAMPADA LED 50W ECONOMICA BIVOL 20,6215 309,30UND

766 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9910 239,90UN

767 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,185 70,90UND

768 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,9950 4.049,50UND

769 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,846 35,04UND

770 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,415 167,05UND

771 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,434 13,72PCT

772 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2610 72,60UN

773 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,5220 3.110,40LATA

774 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,704 58,80UN

775 003.003.157 CABO DE COBRE FLEX 25 MM, PACOTE 50MT 1.448,4172 2.896,834PCT

776 003.003.148 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM, PACOTE 50MT 304,252 608,50PCT

777 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 492,402 984,80PCT

778 003.003.159 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM, PACOTE 50MT 1,772 3,54PCT

779 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,3110 153,10UND

780 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,934 419,72UND

781 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,872 775,74UND

782 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,7010 77,00UND

783 001.012.075 CANALETA MATERIAL EM PVC ESTREITA DE SOBREPOR ,COM FITA ,2MT 10,4020 208,00UND

784 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2610 62,60UN

785 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,491 28,49UND

786 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,634 554,52UND

787 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,994 343,96UND

788 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0515 75,75UND

789 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,844 7,36UND

790 001.012.097 BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM 0,2630 7,80UND

791 003.001.004 BARRA DE FERRO 4.2MM 12MTS 15,305 76,50BARRA

792 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,942 173,88UND
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793 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,842 1.019,68LATA

794 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,945 54,70UND

795 001.020.215 MARTELO UNHA 35,851 35,85UND

796 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04 40,005 200,00UND

797 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,9020 338,00MT

798 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,224 32,88UND

799 001.021.023 LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS: DIMENSOES; 0,8 X 9,862 19,72UND

800 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,424 765,68LATA

801 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 23,692 47,38UND

802 001.003.140 CADEADO Nº 35 23,335 116,65UND

803 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 3,135 15,65UND

804 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 3,105 15,50UND

805 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 6,485 32,40UND

806 003.001.453 CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 15,115 75,55UND

807 001.001.387 ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL MULTIUSO CARBONO 34CM 10,991 10,99UND

808 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,935 19,65UND

809 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 8,785 43,90UND

810 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,545 22,70UND

811 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,825 4,10UND

812 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,025 5,10UND

813 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 3,095 15,45UND

814 003.001.465 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM 5,355 26,75UND

815 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,765 23,80UND

816 001.013.168 EXTENSAO ELETRICA FLEXIVEL, CABO TIPO PP (3X0,75MM² OU 3X1,5MM² CONFORME CARGA318,1673 954,501UND

817 001.013.169 EXTENSAO ELETRICA FLEXIVEL, CABO TIPO PP (3X0,75MM² OU 3X1,5MM²  3 METROS65,6675 328,335UND

818 001.011.072 TRENA DE AGRIMENSURA COM COMPRIMENTO DE 50 METROS 73,207 512,40UND

819 001.011.073 TRENA METRICA DE 30 METROS, 40,467 283,22UND

820 001.011.074 "TRENA METRICA MANUAL, COMPRIMENTO DE 5 METROS 14,827 103,74UND

821 001.011.075 TRENA METRICA MANUAL, COMPRIMENTO DE 8 METROS 38,187 267,26UND

822 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,145 45,70UND

823 003.003.153 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM, PACOTE 50MT 127,9754 511,90PCT

824 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,1555 75,775UND

825 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,205 31,00UND

826 003.001.284 BRITA 01 295,082 590,16M³

3.896 10.563,03 70.054,39TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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827 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,825 229,10UND

828 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,505 152,50UND

829 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,405 62,00UND

830 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,455 62,25UND

831 003.003.126 EXTENSAO ELETRICA  DE 40 METROS COM SUPORTE 277,602 555,20UND

832 003.003.127 EXTENSAO ELETRICA DE 10 METROS 95,003 285,00UND

833 001.020.166 FITA CREPE 48MM 50MTS 10,0610 100,60UND

834 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7115 160,65UND

835 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,455 92,25KG

836 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,5915 2.003,85M³

837 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3520 667,00UND

838 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,265 166,30UN

839 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,3515 560,25BARRA

840 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4310 834,30BR

841 003.003.005 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM 3,03200 606,00MTS

842 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,605 193,00UND

843 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9930 1.109,70SC

844 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,7320 1.294,60SC

845 003.001.219 MANGUEIRA PLASTICA TRANÇADA 3/4 " 8,36100 836,00MTS

846 003.001.375 BRITA Nº 00 263,935 1.319,65M³

847 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,1720 523,40KG

848 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,245 116,20LTS

849 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,082.000 2.160,00UN

850 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2410 3.962,40LATA

851 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9910 89,90UND

852 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,715 103,55UND

853 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5510 1.415,50M³

854 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3410 1.423,40M³

855 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,145 45,70UND

856 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6210 1.256,20BARRA

857 003.003.006 CABO DE COBRE FLEX 04MM 4,34100 434,00MTS

858 003.003.007 CABO DE COBRE FLEX 06MM 6,78100 678,00MTS

859 003.003.010 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM 7,14100 714,00MTS

860 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,835 219,15UND

861 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,255 86,25BR

862 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,105 110,50BR

863 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,255 341,25BR

864 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,255 546,25BR

865 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,912 485,82UND

866 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,725 43,60UND
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867 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,065 30,30UN

868 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,875 194,35UND

869 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 11,935 59,65UND

870 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3010 333,00UND

871 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 54,112 108,22UND

872 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4510 114,50UND

873 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,605 8,00UND

874 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,12100 2.912,00UND

875 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7710 7,70UND

876 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2410 12,40UND

877 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4210 84,20UND

878 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1920 483,80UND

879 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,15100 15,00UN

880 003.001.389 PARAFUSO PARA VASO SANITARIO 2,0920 41,80UND

881 003.001.025 PORTA DE MADEIRA 1,00X2,10MTS ALMOFADADA 266,235 1.331,15UND

882 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,9610 169,60KG

883 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,9110 319,10KG

884 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,0910 260,90KG

885 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0510 260,50KG

886 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,645 13,20UND

887 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,595 42,95UND

888 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9910 239,90UN

889 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,5510 105,50UND

890 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,185 70,90UND

891 001.012.076 PISTOLA P/APLICAÇAO VEDA CALHA 29,332 58,66UND

892 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,055 5,25UND

893 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,385 6,90UND

894 003.001.257 TINTA OLEO 99,3410 993,40UND

895 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,845 29,20UND

896 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,415 167,05UND

897 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,205 31,00UND

898 003.001.401 TAMPA PARA VASO SANITARIO SIMPLES, BRANCO 34,503 103,50UND

899 003.001.402 TORNEIRA DE METAL PARA PIA 20 MM LONGA ½ POL 74,515 372,55UND

900 003.001.051 CABO PARA ROLO DE PINTURA 23CM 12,955 64,75UND

901 003.002.158 CAVADEIRA BOCA DE LOBO GRANDE, ARTICULADA 66,163 198,48UND

902 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,615 33,05UND

903 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,385 26,90UND

904 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,375 41,85UND

905 003.002.017 LIMA CHATA 15,125 75,60UND

906 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,4310 34,30PCT
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907 003.002.020 SERROTE 22" TAM. MEDIO 42,482 84,96UND

908 003.001.302 ENXADAO 51,633 154,89UN

909 003.002.035 CAVADEIRA ARTICULADA 85,803 257,40UN

910 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,065 75,30UND

911 003.001.410 PINCEL PARA PINTURA 3 "  POL 10,3010 103,00UND

912 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2610 72,60UN

913 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1130 63,30UN

914 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,525 777,60LATA

915 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,705 73,50UN

916 003.003.101 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM 10,93100 1.093,00MTS

917 003.003.009 CABO DE COBRE FLEX 25 MM 27,45100 2.745,00MTS

918 003.003.128 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM 1,99100 199,00MTS

919 003.003.031 FIO DE COBRE SOLIDO 10 MM 11,82100 1.182,00MTS

920 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,315 76,55UND

921 003.003.043 ROUDANA PLASTICA 36X36 0,7830 23,40UND

922 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,005 1.815,00LATA

923 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,9310 1.049,30UND

924 003.002.034 CONJUNTO DE CHAVES COMBINADAS 231,171 231,17UN

925 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,652 109,30UND

926 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,709 69,30UND

927 001.011.004 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" 34,213 102,63UN

928 003.003.087 CABO FLEXIVEL 2,5 MM 3,03100 303,00MTS

929 003.002.027 JOGO DE BROCA AÇO RAPIDO DE 4 A 10 MM 43,402 86,80JG

930 003.003.003 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 7,84100 784,00MTS

931 001.005.055 TANQUE POLIETILENO 500 LITROS 408,863 1.226,58UND

932 003.001.422 COLUNA PRONTA 8,00 MM- 07,X14 CM (PAREDE+BANCAS) 110,048 880,32M²

933 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 101,123 303,36UND

934 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA 80,813 242,43UN

935 003.001.065 VASO SANITARIO SIMPLES 206,402 412,80UND

936 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 42,003 126,00MTS

937 003.005.009 PREGO SEM CABEÇA 13 X 15 20,845 104,20KG

938 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2630 187,80UN

939 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,495 142,45UND

940 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,6310 1.386,30UND

941 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,9910 859,90UND

942 003.001.191 PREGO 13X15 20,685 103,40KG

943 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0510 50,50UND

944 003.001.275 VERNIZ PARA MADEIRA, LATA 3,6 LTS 153,0010 1.530,00LATA

945 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,955 69,75UND

946 003.001.095 COLA PARA MADEIRA 1KG 31,695 158,45UND
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947 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,845 9,20UND

948 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,945 434,70UND

949 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,5530 166,50UND

950 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 8,7030 261,00UND

951 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 8,2530 247,50UND

952 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,633 64,89UND

953 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,4250 71,00UN

954 003.001.412 CAPA CUMEEIRA  6MM 69,532 139,06UND

955 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,842 1.019,68LATA

956 001.012.063 PARAFUSO ROSCA  5 X 50 MM 91,667100 9.166,70PCT

957 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS9,7510 97,50UND

958 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 38,5010 385,00UND

959 001.012.081 SELADOR DE MADEIRA LATA DE 18 LITROS 500,595 2.502,95UND

960 001.009.010 CHUVEIRO ELETRICO CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO. 3 TEM PERATURAS. 5500W (110/220V)88,862 177,72UND

961 003.005.008 PREGO SEM CABEÇA 12X12 21,005 105,00KG

962 003.001.102 PREGO 13X17 SEM CABEÇA 32,6675 163,335KG

963 003.002.033 CHAVE COMBINADA 10,622 21,24UN

964 003.002.067 CHAVE PHILLIPS 5/16 X 8 POL 12,073 36,21UN

965 001.012.064 PARAFUSO ROSCA 5 X 60 MM 108,667100 10.866,70PCT

966 001.012.060 FACA 300 X 30 X 3 198,3335 991,665UND

967 001.012.061 FACA 400 X 30 X3 352,6675 1.763,335UND

968 003.002.046 CHAVE PHILLIPS DE 3/16 X 5 POL 7,993 23,97UND

969 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM 5,795 28,95UND

970 003.002.048 BROCA HELICOIDA: 7MM 8,875 44,35UND

971 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM 8,795 43,95UND

972 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,135 65,65UND

973 003.002.051 BROCA HELICOIDAL: 12MM 22,875 114,35UND

974 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM 55,932 111,86UND

975 003.002.012 DISCO DE SERRA CIRCULAR P/ MADEIRA 185MM 34,732 69,46UND

976 003.002.053 FORMAO PARA MADEIRA 3/8 30,575 152,85UND

977 003.002.054 FORMAO 1/2 30,905 154,50UND

978 003.002.055 FORMAO PARA MADEIRA 5/8 28,155 140,75UND

979 003.002.056 FORMAO PARA MADEIRA 3/4 29,815 149,05UND

980 001.020.207 CONE PARA SINALIZAÇAO E SEGURANÇA VIARIA 61,2910 612,90UND

981 001.020.212 FITA DE SINALIZAÇAO SEGURANÇA TIPO ZEBRADA 13,3320 266,60UND

982 001.020.215 MARTELO UNHA 35,853 107,55UND

983 001.020.216 PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA 44,853 134,55UND

984 003.001.262 SELADOR DE MADEIRA 125,605 628,00UND

985 003.002.045 CHAVE PHILLIPS DE 1/4 X 6 POL 9,803 29,40UND

986 001.012.062 PARAFUSO ROSCA  5 X 40 MM 76,667100 7.666,70PCT
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987 001.020.217 PA DE BICO Nº05 44,935 224,65UND

988 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04 40,002 80,00UND

989 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,042 174,08UND

990 001.020.221 PE DE CABRA 60CM 31,441 31,44UND

991 001.020.224 REGADOR 28,455 142,25UND

992 001.020.225 SACO DE LIXO 100 LITROS PACOTE C/ 100 UNIDADES 29,2250 1.461,00UND

993 001.020.227 VASSOURAO/ VASSOURA GARI 40CM 25,6710 256,70UND

994 001.003.138 LONA 180 MICRAS: LONA COM NO MINIMO 180 MICRAS COM LARGURA DE 12MT3,525 17,60M²

995 001.003.139 LUVA DE ALTA TENSAO: TENSAO MAXIMA DE USO 500V CA; CLASSE 242,252 484,50PAR

996 003.002.107 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 295,582 591,16UN

997 003.002.108 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL. 253,041 253,04UN

998 003.002.110 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL: 60,652 121,30UN

999 003.002.141 MARRETA DE 1,5K: COM CABO DE MADEIRA. 44,852 89,70UN

1000 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,225 41,10UND

1001 001.020.296 GALAO/BOMBONA DE 200 LITROS: 342,502 685,00UN

1002 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 25,892 51,78UND

1003 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 34,501 34,50UND

1004 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,932 157,86UND

1005 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0530 631,50UND

1006 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,0530 91,50UND

1007 001.011.051 ALICATE UNIVERSAL 34,022 68,04UND

1008 001.011.052 ALICATE DE CORTE 32,952 65,90UND

1009 001.011.053 REBITADOR MANUAL 41,341 41,34UND

1010 001.021.029 TINTA AEROSSOL BRANCO BRILHANTE USO GERAL CONTENDO NO MINIMO 350ML25,0010 250,00UND

1011 001.021.030 TINTA AEROSSOL PRETO BRILHANTE USO GERAL: CONTENDO NO MINIMO 350ML25,5010 255,00UND

1012 001.021.031 TINTA AEROSSOL PRETO FOSCO USO GERAL: CONTENDO NO MINIMO 350ML22,4710 224,70UND

1013 001.021.033 TINTA AEROSSOL AMARELO BRILHANTE USO GERAL: CONTENDO NO MINIMO13,1010 131,00UND

1014 003.002.018 LIMATAO MEDIO CAIXA C/ 12 UND 102,001 102,00CX

1015 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,423 574,26LATA

1016 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,002 1.700,00UND

1017 001.011.056 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 10MM 17,385 86,90UND

1018 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 10,145 50,70UND

1019 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 11,555 57,75UND

1020 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 10,383 31,14UND

1021 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 7,303 21,90UND

1022 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 12,823 38,46UND

1023 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 26,123 78,36UND

1024 001.002.033 DESENGRIPANTE, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO AEROSSOL A BASE DE PETROLEO 300ML15,225 76,10UND

1025 003.001.454 DOBRADIÇA P/ ARMARIO E GUARDA ROUPA 3" 4,13310 41,33UND

1026 003.002.179 ENXADA CANAVIEIRA GOIVADA 2.5 LIBRAS C/ CABO DE MADEIRA MINIMO 1,5MT65,573 196,71UND
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1027 003.001.455 FOLHA DE ZINCO 20 CM LARGURA 14,6020 292,00MT

1028 003.001.471 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X20 CX C/ 1000 UND 93,001 93,00CX

1029 003.001.474 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 CX C/ 1000 UND 157,001 157,00CX

1030 003.001.478 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 CX C/ 1000 UND 183,3331 183,333CX

1031 003.001.482 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 19 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3331 106,333CX

1032 003.001.484 PINCEL TRINCHA CERDAS GRISALHAS P/ PINTURA 2 9,935 49,65UN

1033 003.001.486 PREGO COM CABEÇA 10X10 PACOTE C/ 1 KG 29,115 145,55PCT

1034 003.001.487 PREGO COM CABEÇA 15X15 PACOTE C/ 1 KG 17,435 87,15PCT

1035 003.001.488 PREGO SEM CABEÇA 10X10 PACOTE C/ 1 KG 18,485 92,40PCT

1036 003.001.489 PREGO SEM CABEÇA 15X15 PACOTE C/ 1 KG 23,6675 118,335PCT

1037 003.002.182 REBOLO DIAMANTADO 6" P/ AFIAR VIDEA ESPEÇURA MINIMA 2MM 329,3332 658,666UND

1038 003.001.490 REGISTRO ESFERA PVC 25MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,913 26,73UND

1039 003.001.491 REGISTRO ESFERA PVC  50MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 23,533 70,59UND

1040 003.001.492 ROLO DE ESPUMA C/ CABO P/ PINTURA 10CM 14,5910 145,90UND

1041 001.021.038 VASSOURAO PLASTICO PIAÇAVA TIPO GARI 30CM C/ CABO 51,6810 516,80UND

1042 003.001.498 MANGUEIRA TRANÇADA 1/2 5,94100 594,00MT

1043 003.001.493 ROLO DE ESPUMA C/ CABO P/ PINTURA 15CM 14,7910 147,90UND

1044 003.005.116 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS 4.266,6672 8.533,334SERV

1045 003.005.117 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 5000 LITROS 12.300,002 24.600,00SERV

1046 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,9410 109,40UND

5.292 30.208,67 140.499,17TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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582 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,82100 4.582,00UND

583 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,5020 610,00UND

584 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,71300 3.213,00UND

585 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,5950 6.679,50M³

586 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3550 1.667,50UND

587 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2650 1.663,00UN

588 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,3550 1.867,50BARRA

589 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4350 4.171,50BR

590 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,7450 2.937,00BARRA

591 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6050 1.930,00UND

592 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9930 1.109,70SC

593 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,73300 19.419,00SC

594 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,755 1.348,75UND

595 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,2420 464,80LTS

596 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,0840.000 43.200,00UN

597 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2460 23.774,40LATA

598 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,7120 414,20UND

599 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5512 1.698,60M³

600 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3412 1.708,08M³

601 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6220 2.512,40BARRA

602 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 210,6710 2.106,70PCT

603 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 325,932 651,86PCT

604 003.003.153 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM, PACOTE 50MT 127,9755 639,875PCT

605 003.003.154 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM, PACOTE 50MT 473,305 2.366,50PCT

606 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 580,642 1.161,28PCT

607 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,8310 438,30UND

608 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,2520 345,00BR

609 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1010 221,00BR

610 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,255 341,25BR

611 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2510 1.092,50BR

612 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,913 728,73UND

613 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,065 30,30UN

614 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3030 999,00UND

615 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4520 229,00UND

616 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6010 16,00UND

617 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,12200 5.824,00UND

618 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,41530 222,45UND

619 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7750 38,50UND

620 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2450 62,00UND

621 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,425 42,10UND
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622 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,9110 319,10KG

623 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,0910 260,90KG

624 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0530 781,50KG

625 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,593 25,77UND

626 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,1830 425,40UND

627 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,0520 21,00UND

628 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,3820 27,60UND

629 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,9950 4.049,50UND

630 003.001.257 TINTA OLEO 99,3410 993,40UND

631 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 6,42100 642,00UND

632 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,8410 58,40UND

633 003.001.268 VASO SANITARIO ADAPTADO 726,702 1.453,40UND

634 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,2010 62,00UND

635 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,375 41,85UND

636 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,1555 75,775UND

637 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,0610 150,60UND

638 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2620 145,20UN

639 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1110 21,10UN

640 003.003.147 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 50MT 660,792 1.321,58PCT

641 003.003.157 CABO DE COBRE FLEX 25 MM, PACOTE 50MT 1.448,4171 1.448,417PCT

642 003.003.148 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM, PACOTE 50MT 304,25200 60.850,00PCT

643 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 492,40200 98.480,00PCT

644 003.003.159 FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM, PACOTE 50MT 1,77200 354,00PCT

645 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,315 76,55UND

646 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,885 104,40KG

647 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,395 96,95UND

648 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,0030 10.890,00LATA

649 003.001.347 FERRO CA 60 4,2 MM 18,1810 181,80UND

650 001.011.060 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" COM CABO DE POLIPROPILENO 33,762 67,52UND

651 003.003.158 CABO FLEXIVEL 2,5 MM COMPOSTO TERMOPLASTICO POLIVINILICO (PVC) (RESISTENTE A PROPAGAÇAO DE CHAMA S )189,00200 37.800,00PCT

652 003.003.160 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 432,841 432,84PCT

653 001.012.085 ENGATE FLEXIVEL DE PVC, 40,00 CM BRANCO 6,3210 63,20UND

654 003.004.006 ENGATE FREXIVEL DE PVC, 50,00 CM 10,2220 204,40UND

655 001.012.086 VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO 5,2310 52,30UND

656 001.012.087 PARAFUSO CROMADO PARA FIXAÇAO DA BACIA 2,756 16,50UND

657 001.012.091 BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE 80CM 107,603 322,80UND

658 003.001.430 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 40 MM 41,5110 415,10M

659 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA 80,8120 1.616,20UN

660 001.005.056 TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS 3.503,581 3.503,58UND

661 001.012.075 CANALETA MATERIAL EM PVC ESTREITA DE SOBREPOR ,COM FITA ,2MT 10,4010 104,00UND
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662 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 42,00100 4.200,00MTS

663 003.001.014 FOLHA DE ZINCO 40 CM DE LARGURA P/ CALHA 24,85100 2.485,00MTS

664 003.001.284 BRITA 01 295,0812 3.540,96M³

665 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8730 326,10UND

666 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,351 45,35UND

667 003.001.068 TUBO DE SOBREPOR LONGO P/ CAIXA DESCARCA 20,2110 202,10UND

668 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2620 125,20UN

669 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,63100 13.863,00UND

670 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,99100 8.599,00UND

671 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,4110 174,10UND

672 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,05200 1.010,00UND

673 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,955 69,75UND

674 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,845 9,20UND

675 003.001.004 BARRA DE FERRO 4.2MM 12MTS 15,3050 765,00BARRA

676 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,945 434,70UND

677 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,5520 111,00UND

678 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,6320 432,60UND

679 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,4230 42,60UN

680 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,844 2.039,36LATA

681 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 38,5010 385,00UND

682 003.003.042 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS 691,465 3.457,30UND

683 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM 5,795 28,95UND

684 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM 8,795 43,95UND

685 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,135 65,65UND

686 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM 55,935 279,65UND

687 003.001.437 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA BRANCA 18  LITROS 484,471 484,47LATA

688 003.005.034 LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 1,9920 39,80UN

689 001.020.215 MARTELO UNHA 35,851 35,85UND

690 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,291 165,29UN

691 003.002.111 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL 153,031 153,03UN

692 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,9020 338,00MT

693 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,225 41,10UND

694 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0510 210,50UND

695 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,0520 61,00UND

696 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,13100 13,00UND

697 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,30100 30,00UND

698 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,4230 5.742,60LATA

699 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 113,675 568,35BR

700 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 51,333 153,99BR

701 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 26,1220 522,40UND
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702 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,935 14,65UND

703 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,933 11,79UND

704 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 8,783 26,34UND

705 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,543 13,62UND

706 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,8230 24,60UND

707 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,0230 30,60UND

708 003.001.469 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X13 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND95,001 95,00CX

709 003.001.468 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X16 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6671 98,667CX

710 003.005.116 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS 4.266,6676 25.600,002SERV

711 008.013.167 BOMBA SUBMERSA 2000 TURBO POÇO E SISTERNA SAIDA 1 POLEGADA 371,361 371,36UND

712 008.010.065 BOMBA SUBMERSIVEL EM ALUMINIO 1/2 HP 220V 491,821 491,82UND

44.315 21.680,31 448.557,26TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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1047 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,82100 4.582,00UND

1048 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,50100 3.050,00UND

1049 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,4050 620,00UND

1050 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,4580 996,00UND

1051 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,71300 3.213,00UND

1052 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,4510 184,50KG

1053 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,35100 3.335,00UND

1054 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2630 997,80UN

1055 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4340 3.337,20BR

1056 003.003.005 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM 3,03800 2.424,00MTS

1057 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6020 772,00UND

1058 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9930 1.109,70SC

1059 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,73200 12.946,00SC

1060 003.001.375 BRITA Nº 00 263,9320 5.278,60M³

1061 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,753 809,25UND

1062 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,1710 261,70KG

1063 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,2440 929,60LTS

1064 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,084.000 4.320,00UN

1065 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,24200 79.248,00LATA

1066 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9940 359,60UND

1067 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,7130 621,30UND

1068 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5512 1.698,60M³

1069 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3412 1.708,08M³

1070 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,148 73,12UND

1071 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6216 2.009,92BARRA

1072 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 210,67600 126.402,00PCT

1073 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 325,93600 195.558,00PCT

1074 003.003.145 CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 781,94600 469.164,00PCT

1075 003.003.154 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM, PACOTE 50MT 473,3020 9.466,00PCT

1076 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 580,6420 11.612,80PCT

1077 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,8320 876,60UND

1078 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,2520 345,00BR

1079 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1030 663,00BR

1080 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,2520 1.365,00BR

1081 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2520 2.185,00BR

1082 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,912 485,82UND

1083 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,0610 60,60UN

1084 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,8730 1.166,10UND

1085 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 11,9320 238,60UND

1086 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 16,3625 409,00UND
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1087 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,4110 554,10UND

1088 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,8620 2.037,20UND

1089 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3030 999,00UND

1090 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 54,114 216,44UND

1091 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,45150 1.717,50UND

1092 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6050 80,00UND

1093 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,12100 2.912,00UND

1094 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,41540 296,60UND

1095 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,91520 138,30UND

1096 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7715 11,55UND

1097 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2415 18,60UND

1098 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4210 84,20UND

1099 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,19200 4.838,00UND

1100 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,15200 30,00UN

1101 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS 0,49150 73,50UND

1102 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,968 135,68KG

1103 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,918 255,28KG

1104 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,098 208,72KG

1105 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0520 521,00KG

1106 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,6410 26,40UND

1107 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,5915 128,85UND

1108 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9920 479,80UN

1109 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,5512 126,60UND

1110 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,1820 283,60UND

1111 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,0515 15,75UND

1112 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,3810 13,80UND

1113 003.001.395 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM 76,1980 6.095,20UND

1114 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,99100 8.099,00UND

1115 003.001.257 TINTA OLEO 99,3420 1.986,80UND

1116 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 6,4220 128,40UND

1117 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,8420 116,80UND

1118 003.001.268 VASO SANITARIO ADAPTADO 726,705 3.633,50UND

1119 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,418 267,28UND

1120 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,2020 124,00UND

1121 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,6110 66,10UND

1122 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,3810 53,80UND

1123 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,3710 83,70UND

1124 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,15540 606,20UND

1125 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,4315 51,45PCT

1126 003.001.302 ENXADAO 51,632 103,26UN
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1127 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,0610 150,60UND

1128 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2615 108,90UN

1129 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,11200 422,00UN

1130 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,5220 3.110,40LATA

1131 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,7010 147,00UN

1132 003.003.147 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 50MT 660,7910 6.607,90PCT

1133 003.003.157 CABO DE COBRE FLEX 25 MM, PACOTE 50MT 1.448,41710 14.484,17PCT

1134 003.003.125 DISJUNTOR MONOFASICO 20 AP DIM 13,3010 133,00UND

1135 003.003.148 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM, PACOTE 50MT 304,254 1.217,00PCT

1136 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 492,405 2.462,00PCT

1137 003.001.305 JUNÇAO DE REDUÇAO 13,135 65,65UN

1138 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,3120 306,20UND

1139 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,884 83,52KG

1140 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,398 155,12UND

1141 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,00200 72.600,00LATA

1142 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,93100 10.493,00UND

1143 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,8710 3.878,70UND

1144 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,652 109,30UND

1145 003.005.093 ADTIVO  PLASTIFICANTE PARA  ARGAMASSA, EMBALAGEM DE 18 LITROS 154,4050 7.720,00UND

1146 003.001.325 PREGO TELHEIRO 27,86100 2.786,00UND

1147 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL 21,135 105,65UND

1148 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,7050 385,00UND

1149 003.001.308 TUBO REDONDO 203,984 815,92BR

1150 001.011.004 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" 34,213 102,63UN

1151 003.003.158 CABO FLEXIVEL 2,5 MM COMPOSTO TERMOPLASTICO POLIVINILICO (PVC) (RESISTENTE A PROPAGAÇAO DE CHAMA S )189,003 567,00PCT

1152 003.003.160 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM 432,84200 86.568,00PCT

1153 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 101,1210 1.011,20UND

1154 001.012.085 ENGATE FLEXIVEL DE PVC, 40,00 CM BRANCO 6,325 31,60UND

1155 001.012.086 VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO 5,2310 52,30UND

1156 001.012.087 PARAFUSO CROMADO PARA FIXAÇAO DA BACIA 2,7550 137,50UND

1157 003.001.428 SIFAO CROMADO, 1 1/2" PARA MICTORIO 237,633 712,89UND

1158 001.012.091 BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE 80CM 107,608 860,80UND

1159 003.001.429 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 100 MM 85,7710 857,70M

1160 003.001.430 TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 40 MM 41,5115 622,65M

1161 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA 80,8120 1.616,20UN

1162 001.005.056 TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS 3.503,582 7.007,16UND

1163 001.012.075 CANALETA MATERIAL EM PVC ESTREITA DE SOBREPOR ,COM FITA ,2MT 10,4015 156,00UND

1164 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 42,00800 33.600,00MTS

1165 003.001.014 FOLHA DE ZINCO 40 CM DE LARGURA P/ CALHA 24,85800 19.880,00MTS

1166 003.001.284 BRITA 01 295,085 1.475,40M³
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1167 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8720 217,40UND

1168 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,3510 453,50UND

1169 003.001.068 TUBO DE SOBREPOR LONGO P/ CAIXA DESCARCA 20,215 101,05UND

1170 003.001.017 MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 6 MTS 40,0810 400,80UN

1171 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,26300 1.878,00UN

1172 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,495 142,45UND

1173 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,6350 6.931,50UND

1174 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,4115 261,15UND

1175 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0540 202,00UND

1176 003.001.095 COLA PARA MADEIRA 1KG 31,6910 316,90UND

1177 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,848 14,72UND

1178 001.011.019 FACAO DE 20 PELEGADAS 56,143 168,42UND

1179 003.001.416 CANALETA EXTREITA DE SOBREPOR 10X20X2MT 10,5010 105,00UND

1180 001.012.097 BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM 0,26200 52,00UND

1181 001.009.008 CAIXA ACOPLADA PARA VASO SANITARIO 202,32100 20.232,00UND

1182 003.001.018 PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS 33,2210 332,20UN

1183 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,9410 869,40UND

1184 003.001.262 SELADOR DE MADEIRA 125,6010 1.256,00UND

1185 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,6310 216,30UND

1186 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,428 11,36UN

1187 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,8410 5.098,40LATA

1188 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS9,753 29,25UND

1189 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 38,5020 770,00UND

1190 003.003.130 DISJUNTOR TRIFASICO 125 AP DIM 195,4815 2.932,20UND

1191 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA 1,13100 113,00UND

1192 001.012.062 PARAFUSO ROSCA  5 X 40 MM 76,6672 153,334PCT

1193 001.012.064 PARAFUSO ROSCA 5 X 60 MM 108,6672 217,334PCT

1194 003.002.046 CHAVE PHILLIPS DE 3/16 X 5 POL 7,9910 79,90UND

1195 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM 5,7910 57,90UND

1196 003.002.048 BROCA HELICOIDA: 7MM 8,875 44,35UND

1197 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM 8,798 70,32UND

1198 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,135 65,65UND

1199 003.002.051 BROCA HELICOIDAL: 12MM 22,873 68,61UND

1200 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM 55,934 223,72UND

1201 003.001.437 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA BRANCA 18  LITROS 484,4710 4.844,70LATA

1202 003.001.012 DOBRADIÇA QUADRADA GRANDE 43,0020 860,00UN

1203 003.002.053 FORMAO PARA MADEIRA 3/8 30,572 61,14UND

1204 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,958 111,60UND

1205 003.002.054 FORMAO 1/2 30,902 61,80UND

1206 003.002.055 FORMAO PARA MADEIRA 5/8 28,152 56,30UND
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1207 003.002.056 FORMAO PARA MADEIRA 3/4 29,812 59,62UND

1208 003.001.350 LAMINA DE SERRA BI METAL 12,495 62,45UND

1209 003.005.071 DESEMPENADEIRA 25,912 51,82UND

1210 003.005.034 LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 1,99100 199,00UN

1211 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,9420 218,80UND

1212 001.020.203 CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM 10,523 31,56UND

1213 001.020.215 MARTELO UNHA 35,852 71,70UND

1214 001.020.217 PA DE BICO Nº05 44,932 89,86UND

1215 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04 40,001 40,00UND

1216 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,042 174,08UND

1217 001.020.223 REBOLO PARA ESMERIL 41,445 207,20UND

1218 003.002.107 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 295,582 591,16UN

1219 003.002.108 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL. 253,041 253,04UN

1220 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,291 165,29UN

1221 003.002.110 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL: 60,651 60,65UN

1222 003.002.111 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL 153,031 153,03UN

1223 003.002.145 MARRETA PARA BORRACHEIRO 126,941 126,94UN

1224 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,90100 1.690,00MT

1225 001.020.300 MANGUEIRA REFORÇADA 1/2" 11,04100 1.104,00MT

1226 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,223 24,66UND

1227 003.002.161 COLHER DE PEDREIRO DE 6 18,932 37,86UN

1228 003.002.162 COLHER DE PEDREIRO DE 9” 25,882 51,76UN

1229 001.021.023 LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS: DIMENSOES; 0,8 X 9,864 39,44UND

1230 003.002.163 REGUA DE PEDREIRO 52,633 157,89UN

1231 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 25,892 51,78UND

1232 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 34,502 69,00UND

1233 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,932 157,86UND

1234 003.002.167 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA: MEDIDAS: 12CM X 25,5CM. 15,532 31,06UND

1235 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,132 0,26UND

1236 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 202MM 0,272 0,54UND

1237 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,302 0,60UND

1238 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) COMPRIMENTO 500MM 1,032 2,06UND

1239 003.001.445 TALHADEIRA AÇO CHATA 23,082 46,16UND

1240 001.010.119 PNEU REFORÇADO 44,033 132,09UND

1241 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) 3.5/8” 16,353 49,05UND

1242 001.010.121 RODA REFORÇADA DE CARRIOLA DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) PNEU 3.5/8”.169,983 509,94UND

1243 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,422.002 383.222,84LATA

1244 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,002 1.700,00UND

1245 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 23,695 118,45UND

1246 001.011.056 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 10MM 17,388 139,04UND
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1247 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 11,558 92,40UND

1248 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 10,3810 103,80UND

1249 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 7,305 36,50UND

1250 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 12,825 64,10UND

1251 003.002.172 BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM 16,625 83,10UND

1252 003.002.173 BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM 3,475 17,35UND

1253 003.002.174 BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM 8,405 42,00UND

1254 003.002.175 BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM 8,825 44,10UND

1255 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 10,145 50,70UND

1256 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 113,6710 1.136,70BR

1257 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 26,1215 391,80UND

1258 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 3,1310 31,30UND

1259 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 3,1010 31,00UND

1260 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 6,4810 64,80UND

1261 003.001.453 CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 15,1110 151,10UND

1262 001.002.033 DESENGRIPANTE, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO AEROSSOL A BASE DE PETROLEO 300ML15,225 76,10UND

1263 001.001.387 ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL MULTIUSO CARBONO 34CM 10,992 21,98UND

1264 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,935 14,65UND

1265 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,937 27,51UND

1266 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 8,785 43,90UND

1267 003.001.460 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 100 13,9510 139,50MT

1268 003.001.461 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 120 13,925 69,60MT

1269 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,828 6,56UND

1270 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,0210 10,20UND

1271 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 3,0910 30,90UND

1272 003.001.465 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM 5,358 42,80UND

1273 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,766 28,56UND

1274 003.001.469 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X13 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND95,002 190,00CX

1275 003.001.468 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X16 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6672 197,334CX

1276 003.001.467 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X19 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6672 197,334CX

1277 003.001.470 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X25 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND106,3332 212,666CX

1278 003.001.471 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X20 CX C/ 1000 UND 93,002 186,00CX

1279 003.001.472 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X30 CX C/ 1000 UND 63,352 126,70CX

1280 003.001.473 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X40 CX C/ 1000 UND 132,6672 265,334CX

1281 003.001.474 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 CX C/ 1000 UND 157,002 314,00CX

1282 003.001.475 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X16 CX C/ 1000 UND 157,6672 315,334CX

1283 003.001.476 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X22 CX C/ 1000 UND 144,002 288,00CX

1284 003.001.477 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X30 CX C/ 1000 UND 144,002 288,00CX

1285 003.001.478 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 CX C/ 1000 UND 183,3331 183,333CX

1286 003.001.479 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X45 CX C/ 1000 UND 206,301 206,30CX
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1287 003.001.480 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 13 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND97,002 194,00CX

1288 003.001.481 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 16 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3332 212,666CX

1289 003.001.482 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 19 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3332 212,666CX

1290 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,545 22,70UND

1291 003.005.116 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS 4.266,6671 4.266,667SERV

1292 003.005.117 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 5000 LITROS 12.300,003 36.900,00SERV

1293 003.005.101 CIMENTO POR QUILO 2,90100 290,00KG

1294 001.021.331 KIT DE REPARO DE CAIXA ACOPLADA UNIVERSAL COMPLETA. COMPATIVEL COM DIVERSA MARCAS E MODELOS57,7650 2.888,00UND

1295 003.002.057 FORMAO PARA MADEIRA 1  1/4 16,982 33,96UND

1296 001.012.063 PARAFUSO ROSCA  5 X 50 MM 91,6672 183,334PCT

16.495 40.817,81 1.769.108,05TOTAL POR CENTRO DE CUSTO

Item Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total Médio

Centro de Custo: IMPREV

UN

1 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7140 428,40UND

2 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,264 133,04UN

3 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,061 15,06UND

4 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 23,692 47,38UND

5 003.005.115 SIFAO DUPLO UNIVERSAL DE 70 CM OU SUPERIOR 20,481 20,48UND

48 103,20 644,36TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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319 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,8234 1.557,88UND

320 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,503 91,50UND

321 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,401 12,40UND

322 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,451 12,45UND

323 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7186 921,06UND

324 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,452 36,90KG

325 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3525 833,75UND

326 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2627 898,02UN

327 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,355 186,75BARRA

328 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,435 417,15BR

329 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,745 293,70BARRA

330 003.003.142 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM, PACOTE 50MT 147,0450 7.352,00PCT

331 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6013 501,80UND

332 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9925 924,75SC

333 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,7327 1.747,71SC

334 003.001.375 BRITA Nº 00 263,933 791,79M³

335 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,175 130,85KG

336 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,244 92,96LTS

337 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,08504 544,32UN

338 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2410 3.962,40LATA

339 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9922 197,78UND

340 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,7140 828,40UND

341 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,557 990,85M³

342 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,347 996,38M³

343 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,146 54,84UND

344 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,624 502,48BARRA

345 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 210,671 210,67PCT

346 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 325,931 325,93PCT

347 003.003.145 CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 781,941 781,94PCT

348 003.003.153 CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM, PACOTE 50MT 127,9751 127,975PCT

349 003.003.154 CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM, PACOTE 50MT 473,301 473,30PCT

350 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 580,641 580,64PCT

351 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,8310 438,30UND

352 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,259 155,25BR

353 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,1010 221,00BR

354 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,256 409,50BR

355 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,254 437,00BR

356 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,913 728,73UND

357 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,727 61,04UND

358 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,069 54,54UN
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359 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,3013 432,90UND

360 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 54,115 270,55UND

361 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4523 263,35UND

362 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,6018 28,80UND

363 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,1234 990,08UND

364 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,4152 14,83UND

365 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,91512 82,98UND

366 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7715 11,55UND

367 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2415 18,60UND

368 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,4210 84,20UND

369 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1915 362,85UND

370 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,1542 6,30UN

371 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS 0,4930 14,70UND

372 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,962 33,92KG

373 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,917 223,37KG

374 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,094 104,36KG

375 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,057 182,35KG

376 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,595 42,95UND

377 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9911 263,89UN

378 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,5514 147,70UND

379 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,1817 241,06UND

380 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,055 5,25UND

381 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,385 6,90UND

382 003.001.395 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM 76,1920 1.523,80UND

383 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,99100 8.099,00UND

384 003.001.257 TINTA OLEO 99,344 397,36UND

385 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 6,425 32,10UND

386 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,8419 110,96UND

387 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,416 200,46UND

388 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,204 24,80UND

389 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,614 26,44UND

390 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,384 21,52UND

391 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,374 33,48UND

392 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,432 6,86PCT

393 003.001.302 ENXADAO 51,631 51,63UN

394 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,066 90,36UND

395 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,265 36,30UN

396 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1130 63,30UN

397 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,525 777,60LATA

398 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,7012 176,40UN
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399 003.003.147 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 50MT 660,794 2.643,16PCT

400 003.003.157 CABO DE COBRE FLEX 25 MM, PACOTE 50MT 1.448,4175 7.242,085PCT

401 003.003.125 DISJUNTOR MONOFASICO 20 AP DIM 13,305 66,50UND

402 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 492,405 2.462,00PCT

403 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,3112 183,72UND

404 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,8811 229,68KG

405 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,395 96,95UND

406 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,007 2.541,00LATA

407 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,932 209,86UND

408 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,872 775,74UND

409 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,653 163,95UND

410 003.005.093 ADTIVO  PLASTIFICANTE PARA  ARGAMASSA, EMBALAGEM DE 18 LITROS 154,401 154,40UND

411 003.001.325 PREGO TELHEIRO 27,8610 278,60UND

412 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL 21,131 21,13UND

413 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,707 53,90UND

414 001.011.004 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" 34,213 102,63UN

415 003.003.158 CABO FLEXIVEL 2,5 MM COMPOSTO TERMOPLASTICO POLIVINILICO (PVC) (RESISTENTE A PROPAGAÇAO DE CHAMA S )189,00100 18.900,00PCT

416 003.001.425 LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L 101,121 101,12UND

417 001.012.085 ENGATE FLEXIVEL DE PVC, 40,00 CM BRANCO 6,3210 63,20UND

418 001.012.086 VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO 5,235 26,15UND

419 003.001.065 VASO SANITARIO SIMPLES 206,402 412,80UND

420 001.005.056 TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS 3.503,581 3.503,58UND

421 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 42,0073 3.066,00MTS

422 003.001.014 FOLHA DE ZINCO 40 CM DE LARGURA P/ CALHA 24,852 49,70MTS

423 003.001.284 BRITA 01 295,081 295,08M³

424 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8753 576,11UND

425 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,355 226,75UND

426 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2615 93,90UN

427 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,492 56,98UND

428 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,638 1.109,04UND

429 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,998 687,92UND

430 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,416 104,46UND

431 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0543 217,15UND

432 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,957 97,65UND

433 003.001.095 COLA PARA MADEIRA 1KG 31,695 158,45UND

434 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,842 3,68UND

435 001.012.097 BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM 0,26200 52,00UND

436 001.009.008 CAIXA ACOPLADA PARA VASO SANITARIO 202,327 1.416,24UND

437 003.001.097 THINNER  GALAO C/05 LITROS 86,941 86,94UND

438 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,555 27,75UND
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439 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 8,705 43,50UND

440 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 8,255 41,25UND

441 003.001.408 LIXA DISCO 50 , 7 POL 11,155 55,75UND

442 003.001.409 LIXA DISCO 80, 7 POL 11,815 59,05UND

443 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,637 151,41UND

444 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,4270 99,40UN

445 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS9,755 48,75UND

446 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 38,505 192,50UND

447 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA 1,1350 56,50UND

448 001.012.062 PARAFUSO ROSCA  5 X 40 MM 76,6671 76,667PCT

449 001.012.064 PARAFUSO ROSCA 5 X 60 MM 108,6671 108,667PCT

450 003.002.046 CHAVE PHILLIPS DE 3/16 X 5 POL 7,992 15,98UND

451 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM 5,792 11,58UND

452 003.002.048 BROCA HELICOIDA: 7MM 8,872 17,74UND

453 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM 8,792 17,58UND

454 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,132 26,26UND

455 003.002.051 BROCA HELICOIDAL: 12MM 22,872 45,74UND

456 003.002.052 BROCA HELICOIDA: 14MM 55,932 111,86UND

457 003.002.012 DISCO DE SERRA CIRCULAR P/ MADEIRA 185MM 34,732 69,46UND

458 003.001.350 LAMINA DE SERRA BI METAL 12,493 37,47UND

459 003.005.071 DESEMPENADEIRA 25,913 77,73UND

460 003.005.034 LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 1,9950 99,50UN

461 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,942 21,88UND

462 001.020.203 CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM 10,522 21,04UND

463 001.020.205 CABO DE MADEIRA PARA VASSOURAO GARI 10,161 10,16UND

464 001.020.215 MARTELO UNHA 35,854 143,40UND

465 001.020.216 PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA 44,852 89,70UND

466 001.020.217 PA DE BICO Nº05 44,931 44,93UND

467 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04 40,001 40,00UND

468 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,041 87,04UND

469 001.020.224 REGADOR 28,452 56,90UND

470 001.003.139 LUVA DE ALTA TENSAO: TENSAO MAXIMA DE USO 500V CA; CLASSE 242,251 242,25PAR

471 003.002.107 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 295,581 295,58UN

472 003.002.108 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL. 253,041 253,04UN

473 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,291 165,29UN

474 003.002.110 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL: 60,652 121,30UN

475 003.002.111 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL 153,032 306,06UN

476 003.002.145 MARRETA PARA BORRACHEIRO 126,941 126,94UN

477 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,9090 1.521,00MT

478 001.020.300 MANGUEIRA REFORÇADA 1/2" 11,0420 220,80MT
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479 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,221 8,22UND

480 003.002.161 COLHER DE PEDREIRO DE 6 18,932 37,86UN

481 003.002.162 COLHER DE PEDREIRO DE 9” 25,882 51,76UN

482 001.021.023 LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS: DIMENSOES; 0,8 X 9,861 9,86UND

483 003.002.163 REGUA DE PEDREIRO 52,632 105,26UN

484 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 25,892 51,78UND

485 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 34,502 69,00UND

486 001.011.049 ALAVANCA: INDICADA PARA QUEBRAR PAREDES, PISOS E PARA DEMOLIÇOES. TAMANHO MINIMO 1,5MT.146,081 146,08UND

487 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,932 157,86UND

488 003.002.167 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA: MEDIDAS: 12CM X 25,5CM. 15,531 15,53UND

489 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0554 1.136,70UND

490 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,051 3,05UND

491 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,1380 10,40UND

492 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 202MM 0,2780 21,60UND

493 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,3040 12,00UND

494 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) COMPRIMENTO 500MM 1,0340 41,20UND

495 003.001.445 TALHADEIRA AÇO CHATA 23,081 23,08UND

496 001.010.119 PNEU REFORÇADO 44,031 44,03UND

497 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) 3.5/8” 16,351 16,35UND

498 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,423 574,26LATA

499 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,002 1.700,00UND

500 001.012.101 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1" 3,385 16,90UND

501 001.012.102 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1/2" 2,705 13,50UND

502 001.012.103 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4" 2,355 11,75UND

503 001.012.104 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 5/8" 2,945 14,70UND

504 001.012.106 ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR 23,692 47,38UND

505 001.011.056 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 10MM 17,382 34,76UND

506 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 10,142 20,28UND

507 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 11,552 23,10UND

508 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 10,382 20,76UND

509 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 7,302 14,60UND

510 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 12,822 25,64UND

511 003.002.172 BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM 16,622 33,24UND

512 003.002.173 BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM 3,472 6,94UND

513 003.002.174 BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM 8,402 16,80UND

514 003.002.175 BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM 8,822 17,64UND

515 001.003.140 CADEADO Nº 35 23,332 46,66UND

516 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 113,677 795,69BR

517 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 51,335 256,65BR

518 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 26,1210 261,20UND
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519 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 3,1330 93,90UND

520 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 3,1030 93,00UND

521 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 6,4820 129,60UND

522 003.001.453 CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 15,115 75,55UND

523 001.002.033 DESENGRIPANTE, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO AEROSSOL A BASE DE PETROLEO 300ML15,225 76,10UND

524 001.001.387 ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL MULTIUSO CARBONO 34CM 10,992 21,98UND

525 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,9325 73,25UND

526 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,9320 78,60UND

527 003.001.458 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS 8,7820 175,60UND

528 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,5420 90,80UND

529 003.001.460 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 100 13,9510 139,50MT

530 003.001.461 LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 120 13,9210 139,20MT

531 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,8225 20,50UND

532 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,0220 20,40UND

533 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 3,0920 61,80UND

534 003.001.465 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM 5,3520 107,00UND

535 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,7620 95,20UND

536 003.001.469 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X13 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND95,002 190,00CX

537 003.001.468 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X16 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6671 98,667CX

538 003.001.467 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X19 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,6671 98,667CX

539 003.001.470 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X25 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND106,3331 106,333CX

540 003.001.471 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X20 CX C/ 1000 UND 93,001 93,00CX

541 003.001.472 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X30 CX C/ 1000 UND 63,351 63,35CX

542 003.001.473 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X40 CX C/ 1000 UND 132,6671 132,667CX

543 003.001.474 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 CX C/ 1000 UND 157,001 157,00CX

544 003.001.475 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X16 CX C/ 1000 UND 157,6671 157,667CX

545 003.001.476 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X22 CX C/ 1000 UND 144,001 144,00CX

546 003.001.477 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X30 CX C/ 1000 UND 144,001 144,00CX

547 003.001.478 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 CX C/ 1000 UND 183,3331 183,333CX

548 003.001.479 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X45 CX C/ 1000 UND 206,301 206,30CX

549 003.001.480 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 13 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND97,001 97,00CX

550 003.001.481 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 16 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3331 106,333CX

551 003.001.482 PARAFUSO PHILLIPS PONTA AGULHA (DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 19 AÇO CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND106,3331 106,333CX

552 003.005.116 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS 4.266,6671 4.266,667SERV

553 001.012.111 LUVA PVC PARA TUBO E DUTOR VINYL TUBOS 1 POLEGADA 13,8620 277,20UN

554 008.013.167 BOMBA SUBMERSA 2000 TURBO POÇO E SISTERNA SAIDA 1 POLEGADA 371,361 371,36UND

555 003.005.101 CIMENTO POR QUILO 2,9010 29,00KG

556 003.005.095 DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 45,402 90,80UN

557 003.001.025 PORTA DE MADEIRA 1,00X2,10MTS ALMOFADADA 266,237 1.863,61UND

558 003.001.219 MANGUEIRA PLASTICA TRANÇADA 3/4 " 8,3680 668,80MTS
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559 001.020.166 FITA CREPE 48MM 50MTS 10,063 30,18UND

560 003.001.501 CERAMICA PARA BANHEIRO TAMANHO 40X40 COR BRANCA 23,0426 599,04MT

561 001.021.330 BOIA UNIVERSAL PARA CAIXA D’AGUA 25,277 176,89UND

562 001.013.167 BOIA ELETRICA AUTOMATICA REGULADOR DE NIVEL PARA CAIXA D’AGUA 43,382 86,76UND

563 003.002.183 CORRENTE PARA MOTOSEERRA 22 DENTES 74,473 223,41UND

564 003.002.184 ESCADA ALUMINIO 18 DEGRAUS 690,001 690,00UND

565 003.002.018 LIMATAO MEDIO CAIXA C/ 12 UND 102,001 102,00CX

566 003.001.502 DISCO DE CORTE A SECO DE GRANITOS MARMORES, TELHAS ETC TAMANHO:4.1/2”X3/64”X7/8; MAX RPPM 13.30015,702 31,40UND

567 001.011.051 ALICATE UNIVERSAL 34,022 68,04UND

568 001.011.052 ALICATE DE CORTE 32,952 65,90UND

569 001.011.044 CAIXA DE FERRAMENTA 07 GAVETAS 209,751 209,75UN

570 001.011.045 CAIXA DE FERRAMENTA 05 GAVETAS 173,121 173,12UN

571 003.002.141 MARRETA DE 1,5K: COM CABO DE MADEIRA. 44,851 44,85UN

572 003.002.143 MARRETA DE 5K: COM CABO DE MADEIRA. 153,501 153,50UN

573 001.020.221 PE DE CABRA 60CM 31,441 31,44UND

574 001.013.034 FIO PARALELO DE 2X4 9,934 39,72M

575 003.001.303 COLUNA PRONTA 147,002 294,00UN

576 001.012.088 TAMPO DE GRANITO PARA BANCAS 1.306,4215 19.596,30M²

577 003.001.424 PISO EM CERAMICA ANTI DERRAPANTE (41,00X41,00) CM, PEI-5 34,005 170,00M²

578 003.001.389 PARAFUSO PARA VASO SANITARIO 2,0910 20,90UND

579 001.012.121 ELETRODO 13X60 (LATA COM 18 KG ) 487,281 487,28LATA

580 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,643 7,92UND

581 001.010.121 RODA REFORÇADA DE CARRIOLA DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) PNEU 3.5/8”.169,981 169,98UND

3.458 29.602,06 139.712,62TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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179 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,8210 458,20UND

180 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,7120 214,20UND

181 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,455 92,25KG

182 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,595 667,95M³

183 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3510 333,50UND

184 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2610 332,60UN

185 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6010 386,00UND

186 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9910 369,90SC

187 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,7350 3.236,50SC

188 003.001.375 BRITA Nº 00 263,935 1.319,65M³

189 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,754 1.079,00UND

190 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,08500 540,00UN

191 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,246 2.377,44LATA

192 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,718 165,68UND

193 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,552 283,10M³

194 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,342 284,68M³

195 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,256 103,50BR

196 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,106 132,60BR

197 003.001.421 CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT 68,256 409,50BR

198 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,256 655,50BR

199 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,7210 87,20UND

200 003.001.307 CONEXAO HIDRAULICA 6,066 36,36UN

201 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,872 77,74UND

202 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,412 110,82UND

203 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,862 203,72UND

204 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,454 45,80UND

205 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,608 12,80UND

206 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,1230 873,60UND

207 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,4154 29,66UND

208 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,9154 27,66UND

209 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,774 3,08UND

210 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,244 4,96UND

211 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,424 33,68UND

212 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1930 725,70UND

213 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,962 33,92KG

214 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,912 63,82KG

215 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,092 52,18KG

216 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,052 52,10KG

217 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,642 5,28UND

218 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,592 17,18UND

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2947 - 23206)
04/05/2026 11:05 Usuário: JHONATHAN FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS

ID: 967203 e CRC: 112AA614



AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO

22.855.142/0001-73CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL

Lista com a média dos valores cotados agrupada por centro de custo

00175/26 04/05/2026Número da Cotação: Data: Abertura: Encerramento:

Item Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total Médio

Centro de Custo: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

UN

219 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9910 239,90UN

220 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,554 42,20UND

221 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,188 113,44UND

222 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,052 2,10UND

223 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,382 2,76UND

224 003.001.395 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM 76,1910 761,90UND

225 003.001.396 TELHA DE FIBROCIMENTO  2,44X1,10M 5MM 80,9920 1.619,80UND

226 003.001.397 TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ POL 5,8410 58,40UND

227 003.001.268 VASO SANITARIO ADAPTADO 726,702 1.453,40UND

228 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,412 66,82UND

229 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,204 24,80UND

230 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,382 10,76UND

231 003.002.010 CHAVE PHS 3/16X4 8,372 16,74UND

232 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,1552 30,31UND

233 003.003.040 PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) 3,432 6,86PCT

234 003.001.302 ENXADAO 51,632 103,26UN

235 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,062 30,12UND

236 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2610 72,60UN

237 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1110 21,10UN

238 003.005.067 IMPERMEABILIZANTE PARA MASSA 18LTS 155,525 777,60LATA

239 003.001.237 BANDEJAS EM PLASTICO PARA PINTURA 14,708 117,60UN

240 003.001.305 JUNÇAO DE REDUÇAO 13,132 26,26UN

241 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,312 30,62UND

242 003.001.100 PREGO PARA TELHA 18X27 20,882 41,76KG

243 003.001.061 REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM PVC 19,392 38,78UND

244 003.001.198 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LTS 363,004 1.452,00LATA

245 003.005.075 TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 104,936 629,58UND

246 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,872 775,74UND

247 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,652 109,30UND

248 003.001.349 ARCO DE SERRA MANUAL 21,132 42,26UND

249 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,702 15,40UND

250 001.011.060 FACAO: LAMINA EM AÇO CARBONO 18" COM CABO DE POLIPROPILENO 33,762 67,52UND

251 001.012.091 BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE 80CM 107,6010 1.076,00UND

252 003.001.228 TORNEIRA DE METAL GIRATORIA P/ PIA 80,814 323,24UN

253 003.001.065 VASO SANITARIO SIMPLES 206,402 412,80UND

254 001.005.056 TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS 3.503,582 7.007,16UND

255 003.001.015 FOLHA DE ZINCO 60 CM DE LARGURA P/ CALHA 42,0020 840,00MTS

256 003.001.284 BRITA 01 295,082 590,16M³

257 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8710 108,70UND

258 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,352 90,70UND
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259 003.005.054 CORANTE LIQUIDO COM PIGMENTOS CORES VARIADAS 6,2620 125,20UN

260 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,632 277,26UND

261 003.001.404 FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 M 85,992 171,98UND

262 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,4110 174,10UND

263 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0510 50,50UND

264 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,952 27,90UND

265 001.011.019 FACAO DE 20 PELEGADAS 56,142 112,28UND

266 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,555 27,75UND

267 003.001.406 LIXA DISCO 24 ,7 POL 8,705 43,50UND

268 003.001.407 LIXA DISCO 36,7 POL 8,255 41,25UND

269 003.001.408 LIXA DISCO 50 , 7 POL 11,155 55,75UND

270 003.001.409 LIXA DISCO 80, 7 POL 11,815 59,05UND

271 001.012.063 PARAFUSO ROSCA  5 X 50 MM 91,6671 91,667PCT

272 001.012.080 LIXA DE DISCO 80 DIAMETRO LIXA DE DISCO GRAMATURA 80 DIAMETRO POLEGADAS9,752 19,50UND

273 003.001.432 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA 1,13100 113,00UND

274 003.003.042 QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS 691,462 1.382,92UND

275 003.002.046 CHAVE PHILLIPS DE 3/16 X 5 POL 7,991 7,99UND

276 001.001.335 CABO DE RASTELO/VASSOURA 10,942 21,88UND

277 001.020.203 CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM 10,524 42,08UND

278 001.020.215 MARTELO UNHA 35,851 35,85UND

279 001.020.216 PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA 44,854 179,40UND

280 001.020.217 PA DE BICO Nº05 44,931 44,93UND

281 001.020.218 PA QUADRADA AÇO N°04 40,001 40,00UND

282 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,041 87,04UND

283 001.020.224 REGADOR 28,454 113,80UND

284 001.003.139 LUVA DE ALTA TENSAO: TENSAO MAXIMA DE USO 500V CA; CLASSE 242,252 484,50PAR

285 003.002.107 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 295,581 295,58UN

286 003.002.108 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 36 POL. 253,041 253,04UN

287 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,291 165,29UN

288 003.002.110 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 12 POL: 60,651 60,65UN

289 003.002.111 CHAVE INGLESA/AJUSTAVEL (COMPRIMENTO) 18 POL 153,031 153,03UN

290 003.002.145 MARRETA PARA BORRACHEIRO 126,941 126,94UN

291 001.020.299 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 16,901 16,90MT

292 001.020.300 MANGUEIRA REFORÇADA 1/2" 11,04100 1.104,00MT

293 001.020.296 GALAO/BOMBONA DE 200 LITROS: 342,501 342,50UN

294 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,931 78,93UND

295 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0520 421,00UND

296 001.021.025 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 100MM 0,1310 1,30UND

297 001.021.026 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO): COMPRIMENTO 202MM 0,2710 2,70UND

298 001.021.027 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) : COMPRIMENTO  300MM 0,3010 3,00UND
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299 001.021.028 ABRAÇADEIRA DE NYLON (ENFORCA GATO) COMPRIMENTO 500MM 1,0310 10,30UND

300 001.010.119 PNEU REFORÇADO 44,031 44,03UND

301 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) 3.5/8” 16,351 16,35UND

302 001.010.121 RODA REFORÇADA DE CARRIOLA DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) PNEU 3.5/8”.169,981 169,98UND

303 003.001.420 TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 191,424 765,68LATA

304 003.003.151 CAIXA P/MEDIDOR POLIFASICO P/03 POLICARBONATO 237,762 475,52UND

305 003.005.116 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 1000 LITROS 4.266,6671 4.266,667SERV

306 003.005.117 ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA 5000 LITROS 12.300,001 12.300,00SERV

307 003.001.025 PORTA DE MADEIRA 1,00X2,10MTS ALMOFADADA 266,236 1.597,38UND

308 003.001.219 MANGUEIRA PLASTICA TRANÇADA 3/4 " 8,36100 836,00MTS

309 001.001.438 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL BOMBA 20 LTS 189,002 378,00UND

310 001.021.330 BOIA UNIVERSAL PARA CAIXA D’AGUA 25,272 50,54UND

311 001.013.167 BOIA ELETRICA AUTOMATICA REGULADOR DE NIVEL PARA CAIXA D’AGUA 43,382 86,76UND

312 003.005.118 MASSA CORRIDA 25 KG 106,005 530,00SC

313 003.005.119 MALHA DE FERRO 10X10 (2X3 M) 135,003 405,00UND

314 003.005.120 FERRO 10 MM (VERGALHAO 12 M) 50,916 305,46BARRA

315 003.003.152 ESTRIBO 5 MM 12,126 72,72UND

316 003.005.121 CANTONEIRA/RODAFORRO (6 MT) 41,5020 830,00UND

317 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,002 1.700,00UND

318 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,612 13,22UND

1.541 31.077,75 66.899,00TOTAL POR CENTRO DE CUSTO
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6 003.001.373 FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE 45,8210 458,20UND

7 003.003.121 DISJUNTOR BIFASICO 25 AP DIM 30,5010 305,00UND

8 003.003.122 DISJUNTOR MONOFASICO 15 AP DIM 12,405 62,00UND

9 003.003.123 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AP DIM 12,455 62,25UND

10 003.003.106 LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27 10,71100 1.071,00UND

11 001.012.073 ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM 18,453 55,35KG

12 003.006.001 AREIA LAVADA MEDIA 133,59100 13.359,00M³

13 003.005.085 ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.33,3550 1.667,50UND

14 003.001.216 ASSENTO PARA VASO SANITARIO 33,2620 665,20UN

15 003.005.065 BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS 37,3520 747,00BARRA

16 003.005.069 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS 83,4320 1.668,60BR

17 003.001.005 BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS 58,7420 1.174,80BARRA

18 003.003.142 CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM, PACOTE 50MT 147,043 441,12PCT

19 003.001.371 CAIXA DE DESCARGA 38,6010 386,00UND

20 003.001.007 CAL HIDRATADA SACO C/20 KG 36,9930 1.109,70SC

21 003.001.372 CIMENTO SC 50KG 64,73100 6.473,00SC

22 003.001.375 BRITA Nº 00 263,9310 2.639,30M³

23 003.001.376 PIA PARA COZINHA INOX 1,20X55 CM COM CONCRETO 269,752 539,50UND

24 003.005.072 PREGOS COM CABEÇA, ACABAMENTO POLIDO 26,1720 523,40KG

25 003.001.377 THINNER EMBALAGEM 900ML 23,2430 697,20LTS

26 003.001.038 TIJOLOS 6 FUROS 1,083.000 3.240,00UN

27 003.001.054 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 396,2440 15.849,60LATA

28 003.003.112 TOMADA SIMPLES INTERNA PARA ALVENARIA , 10 A, PLASTICA 8,9930 269,70UND

29 003.001.378 VEDA-CALHA 400 G 20,712 41,42UND

30 003.001.003 AREIA LAVADA FINA 141,5550 7.077,50M³

31 003.001.002 AREIA LAVADA GROSSA 142,3420 2.846,80M³

32 003.005.086 BANDEJA  PLASTICA  PARA  PINTURA MEDIA, CAPACIDADE 1 L 9,1410 91,40UND

33 003.001.006 BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP 125,6210 1.256,20BARRA

34 003.003.143 CABO DE COBRE FLEX 04MM, PACOTE 50MT 210,673 632,01PCT

35 003.003.144 CABO DE COBRE FLEX 06MM, PACOTE 325,933 977,79PCT

36 003.003.145 CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 781,941 781,94PCT

37 003.003.155 CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE 50MT 580,645 2.903,20PCT

38 003.004.004 CADEADO Nº 50MM 43,835 219,15UND

39 003.001.381 CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT 17,255 86,25BR

40 003.001.380 CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT 22,105 110,50BR

41 003.001.383 CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT 109,2510 1.092,50BR

42 003.005.087 CARRINHO DE MAO CAÇAMBA 242,912 485,82UND

43 003.001.384 COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR 8,7210 87,20UND

44 003.003.114 DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM 38,875 194,35UND

45 003.003.115 DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM 11,932 23,86UND

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2947 - 23206)
04/05/2026 11:05 Usuário: JHONATHAN FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS

ID: 967203 e CRC: 112AA614



AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO

22.855.142/0001-73CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL

Lista com a média dos valores cotados agrupada por centro de custo

00175/26 04/05/2026Número da Cotação: Data: Abertura: Encerramento:

Item Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total Médio

Centro de Custo: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTES E CULTURA

UN

46 003.003.116 DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 16,362 32,72UND

47 003.003.117 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM 55,412 110,82UND

48 003.003.118 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM 101,862 203,72UND

49 003.005.100 DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 3 PEÇAS) 33,305 166,50UND

50 003.002.157 ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO 54,112 108,22UND

51 001.013.027 FITA ISOLANTE- PRETA 20 MTS 11,4510 114,50UND

52 003.001.385 FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM 1,605 8,00UND

53 003.005.122 FORRO DE PVC , FRIZADO , BARRA 6 MT X20CM 29,12100 2.912,00UND

54 003.003.119 INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 1 TECLA EXTERNA 7,4155 37,075UND

55 003.003.036 INTERRUPTOR INTERNO P/ ALVENARIA 1 TECLA 6,9155 34,575UND

56 003.005.088 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 20 MM 90 GRAU 0,7720 15,40UND

57 003.005.089 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 25 MM  90 GRAU 1,2420 24,80UND

58 003.005.090 JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 100 MM 90 GRAU 8,425 42,10UND

59 059.001.016 LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V 24,1930 725,70UND

60 003.001.020 PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 X 25 0,1550 7,50UN

61 003.001.388 PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS 0,49200 98,00UND

62 003.001.103 PREGO 17X 21 COM CABEÇA 16,9620 339,20KG

63 003.001.104 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA 31,9130 957,30KG

64 003.001.105 PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 26,0930 782,70KG

65 003.001.106 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 26,0530 781,50KG

66 003.001.078 REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM 2,642 5,28UND

67 003.001.390 REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL EM PVC RIGIDO 8,592 17,18UND

68 003.001.225 ROLO DE LA 23 CM PARA PINTURA COM CABO 23,9910 239,90UN

69 003.002.019 SERRINHA DE AÇO 10,552 21,10UND

70 003.001.392 SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT 14,182 28,36UND

71 003.001.084 T PVC SOLDAVEL 20 MM 1,0510 10,50UND

72 003.001.085 T PVC SOLDAVEL 25 MM 1,3810 13,80UND

73 003.003.047 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR P/ CANALETA 6,425 32,10UND

74 003.001.268 VASO SANITARIO ADAPTADO 726,702 1.453,40UND

75 001.003.132 CADEADO Nº 40MM LATAO 33,412 66,82UND

76 001.012.078 COLA PVC 75 GR COR INCOLOR 6,2010 62,00UND

77 003.002.011 CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 6,612 13,22UND

78 003.002.009 CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 5,382 10,76UND

79 003.003.033 FITA ALTA FUSAO 5MT 15,1552 30,31UND

80 003.001.302 ENXADAO 51,632 103,26UN

81 003.002.159 VASSOURA  PARA  JARDIM TIPO  RASTELO,  PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO15,065 75,30UND

82 003.001.223 PLAFON PARA LAMPADA, SIMPLES 7,2610 72,60UN

83 003.005.066 LIXA PARA PAREDE Nº 120 2,1150 105,50UN

84 003.003.147 CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 50MT 660,792 1.321,58PCT

85 003.003.148 FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM, PACOTE 50MT 304,251 304,25PCT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2947 - 23206)
04/05/2026 11:05 Usuário: JHONATHAN FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS

ID: 967203 e CRC: 112AA614



AV. CASTELO BRANCO, 3150 CENTRO

22.855.142/0001-73CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL

Lista com a média dos valores cotados agrupada por centro de custo

00175/26 04/05/2026Número da Cotação: Data: Abertura: Encerramento:

Item Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total Médio

Centro de Custo: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTES E CULTURA

UN

86 003.003.149 FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 MT 492,401 492,40PCT

87 001.012.079 PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 15,315 76,55UND

88 003.001.413 VASO SANITARIO C/ CX ACOPLADA, BRANCO 387,875 1.939,35UND

89 003.005.092 ENXADA 2 ½ LB 54,652 109,30UND

90 003.001.313 PINCEL PARA PINTURA 2¹/² 7,705 38,50UND

91 003.001.308 TUBO REDONDO 203,9810 2.039,80BR

92 003.001.065 VASO SANITARIO SIMPLES 206,405 1.032,00UND

93 003.001.391 REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, CINZA PLATINA 10,8750 543,50UND

94 003.001.393 TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS PARA CADEIRANTES 45,353 136,05UND

95 003.001.068 TUBO DE SOBREPOR LONGO P/ CAIXA DESCARCA 20,215 101,05UND

96 003.001.017 MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 6 MTS 40,0810 400,80UN

97 006.001.047 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG 28,492 56,98UND

98 003.001.403 FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 M 138,6320 2.772,60UND

99 003.003.129 TOMADA PARA ALVENARIA COM 3 TOMADAS 2P+T 17,415 87,05UND

100 003.001.356 LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO BIVOLT E27 5,0550 252,50UND

101 001.002.029 OLEO DESENGRIPANTE AEROSOL 13,952 27,90UND

102 006.001.301 LAPIS PARA CARPINTEIRO 1,845 9,20UND

103 001.011.019 FACAO DE 20 PELEGADAS 56,142 112,28UND

104 001.012.097 BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM 0,2630 7,80UND

105 003.001.018 PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS 33,2210 332,20UN

106 003.001.405 LIXA DISCO 100 GR -100 5,5520 111,00UND

107 003.001.411 SERRA PARA MAKITA DE MADEIRA  24 DENTES 21,6310 216,30UND

108 003.001.287 LIXA D´AGUA Nº 80 1,4220 28,40UN

109 003.001.436 TINTA REFLETIVA PARA DEMARCAÇAO VIARIA AMARELA 18 509,845 2.549,20LATA

110 001.002.032 OLEO DO MOTOR 2T 38,5020 770,00UND

111 003.003.130 DISJUNTOR TRIFASICO 125 AP DIM 195,482 390,96UND

112 003.002.047 BROCA HELICOIDAL: 6MM 5,792 11,58UND

113 003.002.048 BROCA HELICOIDA: 7MM 8,872 17,74UND

114 003.002.049 BROCA HELICOIDA: 8MM 8,792 17,58UND

115 003.002.050 BROCA DE HELICOIDAL: 10MM 13,132 26,26UND

116 003.002.051 BROCA HELICOIDAL: 12MM 22,872 45,74UND

117 003.005.071 DESEMPENADEIRA 25,912 51,82UND

118 003.005.034 LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 1,9920 39,80UN

119 001.020.203 CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 150X4CM 10,522 21,04UND

120 001.020.205 CABO DE MADEIRA PARA VASSOURAO GARI 10,165 50,80UND

121 001.020.215 MARTELO UNHA 35,852 71,70UND

122 001.020.216 PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA 44,852 89,70UND

123 001.020.219 PICARETA TIPO ALVIAO 87,041 87,04UND

124 003.002.109 CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL 165,291 165,29UN

125 003.002.145 MARRETA PARA BORRACHEIRO 126,941 126,94UN
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126 003.006.002 BROXA PLASTICA RETANGULAR 8,225 41,10UND

127 003.002.161 COLHER DE PEDREIRO DE 6 18,932 37,86UN

128 003.002.162 COLHER DE PEDREIRO DE 9” 25,882 51,76UN

129 001.021.023 LINHA NYLON P/ PEDREIRO LARANJA 100MTS: DIMENSOES; 0,8 X 9,865 49,30UND

130 003.002.163 REGUA DE PEDREIRO 52,632 105,26UN

131 003.002.164 ESQUADRO 12 POL.-300MM ALUMINIO FUNDIDO 25,892 51,78UND

132 003.002.165 PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. 34,502 69,00UND

133 001.011.049 ALAVANCA: INDICADA PARA QUEBRAR PAREDES, PISOS E PARA DEMOLIÇOES. TAMANHO MINIMO 1,5MT.146,081 146,08UND

134 003.002.166 CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE MADEIRA 120CM 78,931 78,93UND

135 003.002.167 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA: MEDIDAS: 12CM X 25,5CM. 15,532 31,06UND

136 001.011.050 CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) 21,0550 1.052,50UND

137 001.021.024 FIXADOR PARA CAL DE PINTURA (UMA UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE PINTURA)3,0550 152,50UND

138 003.001.445 TALHADEIRA AÇO CHATA 23,082 46,16UND

139 001.010.120 CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO (CARRIOLA) 3.5/8” 16,352 32,70UND

140 003.003.150 POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS 850,001 850,00UND

141 003.003.151 CAIXA P/MEDIDOR POLIFASICO P/03 POLICARBONATO 237,761 237,76UND

142 001.012.101 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1" 3,381 3,38UND

143 001.012.102 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1/2" 2,701 2,70UND

144 001.012.103 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4" 2,351 2,35UND

145 001.012.104 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 5/8" 2,941 2,94UND

146 001.011.056 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 10MM 17,382 34,76UND

147 001.011.057 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 4MM 10,142 20,28UND

148 001.011.058 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 6MM 11,552 23,10UND

149 001.011.059 BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 8MM 10,382 20,76UND

150 003.002.170 BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM 7,302 14,60UND

151 003.002.171 BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM 12,822 25,64UND

152 003.002.172 BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM 16,622 33,24UND

153 003.002.173 BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM 3,472 6,94UND

154 003.002.174 BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM 8,402 16,80UND

155 003.002.175 BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM 8,822 17,64UND

156 003.001.447 CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT 113,675 568,35BR

157 003.001.448 CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT 51,335 256,65BR

158 001.003.141 CILINDRO P/ FECHADURA EXTERNA C/ DUAS CHAVES 26,1210 261,20UND

159 003.001.450 CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS 3,1310 31,30UND

160 003.001.451 CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS 3,1010 31,00UND

161 003.001.452 CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 6,4810 64,80UND

162 003.001.456 JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" 2,9310 29,30UND

163 003.001.457 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS 3,9310 39,30UND

164 003.001.459 JOELHO EM PVC SOLDAVEL 50MM 90 GRAUS 4,5410 45,40UND

165 003.001.462 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM 0,8210 8,20UND
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166 003.001.463 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,0210 10,20UND

167 003.001.464 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM 3,0910 30,90UND

168 003.001.466 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM 4,7610 47,60UND

169 003.001.469 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X13 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND95,0050 4.750,00CX

170 003.001.468 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X16 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,66750 4.933,35CX

171 003.001.467 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X19 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND98,66750 4.933,35CX

172 003.001.470 PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2X25 FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND106,33350 5.316,65CX

173 003.001.472 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X30 CX C/ 1000 UND 63,351 63,35CX

174 008.013.167 BOMBA SUBMERSA 2000 TURBO POÇO E SISTERNA SAIDA 1 POLEGADA 371,362 742,72UND

175 003.001.474 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 CX C/ 1000 UND 157,001 157,00CX

176 003.001.475 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X16 CX C/ 1000 UND 157,6671 157,667CX

177 003.001.478 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 CX C/ 1000 UND 183,3331 183,333CX

178 003.001.479 PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X45 CX C/ 1000 UND 206,301 206,30CX

5.323 13.546,19 125.445,36TOTAL POR CENTRO DE CUSTO

145.177 251.824,41 4.623.547,99TOTAL
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.

1. LAMPADA LED 20W BULBO BIVOLT E27       UND          936

2.
ASSENTO  PARA  VASO  SANITÁRIO,  MODELO 
UNIVERSAL, COR BRANCA, MATERIAL PLÁSTICO. 

UND          194

3.
VASSOURA   PARA   JARDIM  TIPO   RASTELO, 
PLASTICO , SEM AJUSTE, 22 DENTES, COM CABO

UND            50

4. ADESIVO SILICONE NEUTRO 280G INCOLOR UND            27

5. SIFÃO DUPLO UNIVERSAL DE 70 CM OU SUPERIOR UND 1

6. FECHADURA EXT. P/PORTA LINE CR,ALAVE UND 308

7. DISJUNTOR BIFÁSICO 25 AP DIM UND 178

8. DISJUNTOR MONOFÁSICO 15 AP DIM UND 96

9. DISJUNTOR MONOFÁSICO 25 AP DIM UND 121

10. ARAME RECOZIDO, BWG-18,1K  1,25MM       KG 75

11.

AREIA LAVADA MÉDIA:
Granulometria de diâmetro entre 0,42 a 2,00mm). O produto 
deve estar de acordo com as especificações estabelecidas pela 
ABNT. 

       M³ 960

12.
ARGAMASSA AC-II ASSENTAMENTO DE CERAMICA 
EM PAREDES E PISO SACO C/20 KG.

UND 355

13. BARRA DE FERRO 1/4 COM 12 MTS BARRA 165

14. BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 MTS BARRA 330

15. BARRA DE FERRO 5/16MM 12 MTS BARRA 230

16. CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM, PACOTE 50MT PCT 93

17.
CAIXA  DE  DESCARGA  PLÁSTICO  EXTERNA,  6L, 
PUXADOR FIO NYLON, COR BRANCA

UND 138

18.

CAL HIDRATADA  PARA MASSA UMA ESPÉCIE  DE 
COLA QUE SERVE PARA DAR LIGA NA MISTURA DO 
CIMENTO  E  AREIA,  APLICADO  EM  CONSTRUÇÃO, 
REVESTIMENTO  E  ASSENTAMENTO  DE  TIJOLOS, 
SACO C/ 20 KG REBOCO

SC 1365

19. CIMENTO SC 50KG SC 6227

20. BRITA Nº 00 M³ 98

21.
PIA  PARA  COZINHA  INOX  1,20X55  CM  COM 
CONCRETO

UND            22
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22.

PREGOS  COM  CABEÇA,  ACABAMENTO  POLIDO 
CORPO  LISO  CABEÇA  CÔNICA  E  AXADREZADA 
PONTA TIPO DIAMANTE MEDIDA: 25 X 72 MEDIDA 
EM  POL  X  BWG:  6.1/2  X  2  DIÂMETRO:  7MM 
COMPRIMENTO: 65,6MM PESO: 1KG

KG           580

23.

THINNER  EMBALAGEM  900ML DO  TIPO  LIQUIDO, 
EMBALADO,  COMPOSTO  DE  ÁLCOOL,  ESTER  E 
HIDROCARBONETO AROMÁTICO, PARA DISSOLVER 
VERNIZES  E  TINTAS  SINTÉTICAS.   CERTIFICADO 
PELO  INMETRO, VALIDADE DE 12 MESES.

LTS          154

24.

Tijolos vermelhos de 6 furos barro comum cozido 
para  alvenaria,  com  dimensões  aprox.  9x14x19 
com resistência mínima à compressão de 4,0 MPA 
e  demais  características  conforme NBR 7170 da 
ABNT.

UND 76504

25.

Tinta acrílica semi brilho , lata de 18 litros, com 
antimofo, resistente ao sol, chuva, maresia. Deverá 
atender a NBR 11702 de abril de 1992, ABNT tipo 
4.2.5.Prazo de armazenagem 24 meses. O produto 
deverá  ser  de  fácil  aplicação,  ótima  cobertura, 
secagem rápida e baixo odor. A lata com 18 litros 
deverá cobrir a quantidade mínima de 200 metros 
quadrados,  com  ótima  qualidade.  A embalagem 
deverá  ser  entregue  em  perfeito  estado,  sem 
amassados  e  lacrada,  aplicação  rolo  e  pincel  de 
pêlo macio, superfície aplicação reboco, aplicação 
interna/externa.  a  norma  e  o  tipo  deverão  estar 
litografados diretamente sobre a embalagem. Cor 
conforme  necessidade.Poderá  ser  solicitada 
amostra  para  compravação  da  marca,  mediante 
apresentação do produto lacrado de fábrica.

LATA 526

26.
TOMADA  SIMPLES  INTERNA  PARA 
ALVENARIA , 10 A, PLASTICA

UND 182

27.

VEDA-CALHA  400  G  APLICAÇÃO  COM 
PISTOLA,  ASPECTO  FÍSICO  PASTOSO, 
APLICAÇÃO  CALHAS,  TELHAS,  RUFOS, 
PINGADEIRA, VALIDADE DE 10 MESES NA 
DATA  DE  ENTREGA,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS.   DESIVO  SINTÉTICO  A BASE 
DE  SOLVENTES  ORGÂNICOS.  TUBO  COM 
BICO APLICADOR.

UND 175

28. AREIA LAVADA FINA M³ 188

29. AREIA LAVADA GROSSA M³ 1118

30.
BANDEJA   PLASTICA   PARA   PINTURA 
MEDIA, CAPACIDADE 1 L

UND 75

31. BARRA DE TRELIÇA TG- 08, 12 MTS COMP BARRA 145

32.
CABO  DE  COBRE  FLEX  04MM,  PACOTE 
50MT

PCT 668

33.
CABO  DE  COBRE  FLEX  06MM,  PACOTE 
50MT

PCT 661

34. CABO DE COBRE FLEX 16 MM, PACOTE 50M PCT 655

35. CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM, PACOTE PCT 82
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50MT

36. CADEADO Nº 50MM UND 82

37. CANO PVC SOLDAVEL DE 20MM,6MT BARRA 133

38. CANO PVC SOLDAVEL DE 25MM , 6 MT BARRA 172

39. CANO PVC ESGOTO DE 100MM, 6MT BARRA 154

40.

CARRINHO  DE  MAO  CAÇAMBA  POSSUI 
PROPRIEDADES  ESPECIAIS  DE 
ESTAMPAGEM, TORNANDO AS CAÇAMBAS 
MAIS  RESISTENTES  E  DURÁVEIS 
DIMENSÕES PRODUTO (COMPR. X LARG. X 
ALT.): 1500X625X520 MM METRAGEM: 0,062 
M³ CAPACIDADE DE CARGA: 60 LITROS 

UND 35

41. COLA DE SILICONE 50G, INCOLOR UND 74

42. DISJUNTOR BIFASICO 40 AP DIM UND 63

43. DISJUNTOR MONOFASICO 30 AP DIM UND 43

44. DISJUNTOR MONOFASICO 50 AP DIM 45

45. DISJUNTOR TRIFASICO 70 AP DIM UND 32

46. DISJUNTOR TRIFASICO 100 AP DIM UND 42

47.

DOBRADIÇA PORTA,MATERIAL METAL (PCT 
3  PEÇAS)  TRATAMENTO  SUPERFICIAL 
CROMADO, ALTURA 3 1/2 POL, LARGURA 3 
POL -

UND 153

48. ENXADA 21/2' POLEGADAS C/ CABO UND 17

49.

FITA  ISOLANTE  -  PRETA  20  METROS  - 
tamanho 19mm x 0,13 mm. conforme normas da 
ABNT, novos (nunca utilizados),  em embalagem 
apropriada.

UND 764

50. FITA VEDA ROSCA 10MT, 12MM UND 153

51.
FORRO DE PVC ,  FRIZADO ,  BARRA 6  MT 
X20CM

UND 774

52.
INTERRUPTOR DE SOBREPOR P/ CANALETA 
1 TECLA EXTERNA

UND 118

53.
INTERRUPTOR  INTERNO  P/  ALVENARIA 1 
TECLA

UND 68

54.
JOELHO  EM  PVC  SOLDAVEL  20  MM  90 
GRAU

UND 213

55.
JOELHO  EM  PVC  SOLDAVEL  25  MM   90 
GRAU

UND 213

56.
JOELHO EM PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 
100 MM 90 GRAU

UND 111

57. LAMPADA LED 50W ECONOMICA 110V UND 370

58.
PARAFUSO PARA DOBRADIÇA DE PORTA 3,5 
X 25

UND 477

59. PARAFUSO 5,5 X 6,5  PHILIPS UND 490

60. PREGO 17X 21 COM CABEÇA KG 98

61. PREGO 18 X 24 COM CABEÇA KG 123

62. PREGO 18 X 27 COM CABEÇA KG 120
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63. PREGO 19 X 36 COM CABEÇA KG 185

64. REDUÇAO PVC ESGOTO 50X40MM UND 48

65.
REGISTRO PVC PRESSAO 20MM SOLDAVEL 
EM PVC RIGIDO

UND 50

66.
ROLO  DE  LA 23  CM  PARA PINTURA COM 
CABO

UND 168

67. SERRINHA DE AÇO UND 63

68. SIFAO SANFONADO LONGO 1,5 MT UND 141

69. T PVC SOLDAVEL 20 MM UND 101

70. T PVC SOLDAVEL 25 MM UND 96

71.
TOMADA  SIMPLES  DE  SOBREPOR  P/ 
CANALETA

UND 159

72.

VASO SANITARIO ADAPTADO para cadeirante, 
em louca com entrada para caixa de descarga. Cor 
branca

UND 13

73. CADEADO Nº 40MM LATAO UND 44

74. COLA PVC 75 GR COR INCOLOR UND 100

75. CHAVE DE FENDA 1/8 X 3 UND 27

76. CHAVE PHLLIPS PEQUENA 1/8 X 3 UND 28

77. FITA ALTA FUSAO 5MT UND 76

78.

ENXADAO  MATERIAL   AÇO  FORJADO 
CARACTERISTICAS  ADCIONAIS 
ESTREITO,SUPORTE  PINTADO,GUME 
POLIDO  ,LARGURA  14  CM  ,MATERIAL 
CABO MADEIRA,COMPRIMENTO 278 MM.

UND 34

79.
PLAFON  PARA  LAMPADA,  SIMPLES  DE 
TETO COM SOQUETE NA COR BRANCO.

UND 145

80.

LIXA PARA PAREDE Nº  120  EM OXIDO DE 
ALUMINIO  SOBRE  SOTADO  DE  PAPEL, 
LIXAMENTO  DE  MASSA  CORRIDA, 
PINTURAS  EM  PAREDES,  MADEIRA  USO 
GERAL 225X275MM

UND 480

81.
CABO DE COBRE FLEXIVEL 10MM, PACOTE 
50MT

PCT 28

82.
FIO  DE  COBRE  SOLIDO  04  MM,  PACOTE 
50MT

PCT 217

83.
FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM, PACOTE 50 
MT

PCT 223

84. PINCEL TRINCHA 4 POLEGADAS 3/5 UND 90

85.
VASO  SANITARIO  C/  CX  ACOPLADA, 
BRANCO

UND 35

86.

ENXADA 2 ½ LB UTILIZAÇÃO EM SERVIÇOS 
MANUAIS.  INCLUSO  CABO  DE  MADEIRA, 
COMPRIMENTO 1,5M

UND 62

87.
PINCEL  PARA  PINTURA   -  TAM  2¹/²"  com 
espessura de 11 mm.

UND 109

88.
TUBO REDONDO, BARRA  DE 6 MT 076 MM 
X 1,20 3,0X18

BARRA 27
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89.
Vaso  sanitário  convencional,  em  louça,   com 
entrada para caixa de descarga. Cor branca

UND 17

90.
REJUNTE PARA CERAMICA SACO C/01 KG, 
CINZA PLATINA

UND 200

91.
TAMPA PARA VASO SANITARIO ADAPTADOS 
PARA CADEIRANTES

UND 26

92.
TUBO  DE  SOBREPOR  LONGO  P/  CAIXA 
DESCARCA

UND 32

93.
MEIA CANA "PERFIL" P/ FORRO DE PVC DE 
6 MTS

UND 62

94.

COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1KG para 
aplicação em madeiras, papelão papel e materiais 
porosos em geral

UND 26

95.
FOLHA DE COMPENSADO 10 MM 2,20 X 1,10 
M

UND 221

96.
TOMADA  PARA  ALVENARIA  COM  3 
TOMADAS 2P+T

UND 83

97.
LAMPADA LED LAMPADA LED 12W BULBO 
BIVOLT E27

UND 488

98.
ÓLEO DESENGRIPANTE AEROSOL LATA DE 
300ml

UND 251

99. LAPIS PARA CARPINTEIRO UND 65

100. FACAO DE 20 PELEGADAS UND 20

101. BUCHA PLASTICA C/ PARAFUSO 6MM UND 472

102. PERFIL "U" PARA FORRO DE 06 MTS UND 62

103. LIXA DISCO 100 GR -100 UND 122

104.
SERRA  PARA  MAKITA  DE  MADEIRA   24 
DENTES

UND 106

105.

LIXA  D´AGUA  Nº  80  EM  OXIDO  DE 
ALUMINIO  SOBRE  COSTADO  DE  PAPEL, 
LIXAMENTO  DE  MASSA  CORRIDA, 
PINTURA EM  PAREDES,  MADEIRA E  USO 
GERAL 225X275MM

UND 227

106.
TINTA  REFLETIVA  PARA  DEMARCAÇAO 
VIARIA AMARELA 18

LATA 185

107. OLEO DO MOTOR 2T UND 71

108. DISJUNTOR TRIFASICO 125 AP DIM UND 22

109. Broca helicoidal em aço Rápido Medida: 6mm UND 27

110. Broca helicoidal em aço Rápido Medida: 7mm UND 17

111. Broca helicoidal em aço Rápido Medida: 8mm UND 25

112. Broca de helicoidal aço rápido Medida: 10mm UND 32

113. Broca helicoidal de aço rápido Medida: 12mm UND 15

114.
DESEMPENADEIRA  DE  AÇO  DENTADA 
FECHADA 255MM X 120 MM

UND 13

115. LIXA D'AGUA GRAMATURA 100 UND 196

116.

CABO MADEIRA PARA ENXADA/ ENXADAO 
50X4CM: Cabo para Enxada em madeira lisa
150X4,5CM

UND 117
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117.
cabo de vassourao gari de 28mm comprimento de 
1,50cm

UND 12

118.

MARTELO UNHA  Feito  em aço  forjado,  com 
cabeça polida e com encaixe rebaixado. com cabo 
em fibra de vidro com revestimento em borracha 
termoplástica,  oferecendo  maior  resistência  e 
amortização do impacto.  Especificações técnicas: 
Medida: 27mm, Peso igual ou aproximado a: 450g.

UND 16

119.

PA DE LIXO RECOLHEDORA/ COLETORA pá 
de  lixo  resistente  feita  em  aço  galvanizado 
tamanho do produto com o cabo altura  igual  ou 
superior  a  70cm,  largura  24cm,  comprimento 
25cm; cabo em madeira. (obs. PÁ com ângulo de 
inclinação 90º que permita que o trabalhado não 
necessita de abaixar para realizar seu trabalho).

UND 17

120.

PICARETA TIPO  ALVIAO  picareta  forjada  em 
aço carbono especial de alta qualidade, temperada 
em todo o corpo da peça,  proporcionando maior 
resistência e menor desgaste durante o uso, lâmina 
deve ter um excelente fio, com cabo de madeira de 
90cm,  Informações  Técnicas:  tamanho  4  libras, 
com olho de 70 x 45mm.

UND 43

121.
CHAVE GRIFO PROFISSIONAL 24 POL Medida 
(comprimento) 24 pol

UND 8

122.

MARRETA PARA BORRACHEIRO marreta tipo 
cunha,  possui  cunha  para  montagem  e 
desmontagem de pneus. Peso: 3Kg.

UND 7

123.

Broxa  com  cabo  plástico  e  monofilamento  que 
garante melhor acabamento. Ideal para
pinturas com cal, tintas em pó, impermeabilizantes 
e  limpezas  gerais.  Com  tamanho  igual  ou 
aproximado a 15x5,6 cm.

UND 329

124. COLHER DE PEDREIRO DE 6 UND 12

125. COLHER DE PEDREIRO DE 9” UND 12

126.

LINHA  NYLON  P/  PEDREIRO  LARANJA 
100MTS:  DIMENSOES;  0,8  X  100  METROS; 
MATERIAL. 100% POLIETILENO.; LISA.

UND 68

127.
REGUA DE PEDREIRO EM ALUMÍNIO 2MT: 
TAMANHO: 45MM X 20,5MM X 2000MM.

UND 20

128.
ESQUADRO  12  POL.-300MM  ALUMINIO 
FUNDIDO

UND 16

129. PRUMO DE METAL PARA PAREDE, 500 G. UND 15

130.

ALAVANCA:  INDICADA  PARA  QUEBRAR 
PAREDES,  PISOS  E  PARA  DEMOLIÇOES. 
TAMANHO MINIMO 1,5MT.

UND 15

131.
CAVADEIRA RETA EM AÇO COM CABO DE 
MADEIRA 120CM

UND 21

132.
DESEMPENADEIRA  DE  AÇO  LISA: 
MEDIDAS: 12CM X 25,5CM.

UND 11

133. CAL DE PINTURA  (SACO 8KG) UND 2234

ID: 968112 e CRC: FF31AC59



134.

FIXADOR  PARA  CAL  DE  PINTURA  (UMA 
UNIDADE PARA FIXISSAR 8KG DE CAL DE 
PINTURA)

UND 2153

135. TALHADEIRA AÇO CHATA UND 11

136.
CAMARA DE PNEU DE CARRINHO DE MAO 
(CARRIOLA) 3.5/8”

UND 60

137. POSTE DE CONCRETO 7,5 METROS UND 22

138.
CAIXA  P/MEDIDOR  POLIFASICO  P/03 
POLICARBONATO

UND 14

139. ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1" UND 22

140. ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1/2" UND 32

141. ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4" UND 52

142. ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 5/8" UND 12

143.
BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 
10MM

UND 20

144.
BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 
4MM

UND 27

145.
BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 
6MM

UND 30

146.
BROCA 3 PONTAS AÇO CARBONO MADEIRA 
8MM

UND 30

147. BROCA AÇO RAPIDO 117 X 8MM UND 25

148. BROCA AÇO RAPIDO 135 X 10MM UND 25

149. BROCA AÇO RAPIDO 150 X 12MM UND 22

150. BROCA AÇO RAPIDO 68 X 3,5MM UND 22

151. BROCA AÇO RAPIDO 75 X 4MM UND 22

152. BROCA AÇO RAPIDO 90 X 6MM UND 22

153. CANO PVC SOLDAVEL DE 50MM, 6MT BARRA 39

154. CANO PVC SOLDAVEL DE 32MM, 6MT BARRA 35

155.
CILINDRO  P/  FECHADURA  EXTERNA  C/ 
DUAS CHAVES

UND 70

156. CURVA EM PVC SOLDAVEL 20MM 90 GRAUS UND 81

157. CURVA EM PVC SOLDAVEL 25MM 90 GRAUS UND 81

158. CURVA EM PVC SOLDAVEL 32MM 90 GRAUS UND 59

159. JOELHO EM PVC LR 25MM X 3/4" UND 79

160.
JOELHO  EM  PVC  SOLDAVEL  32MM  90 
GRAUS

UND 62

161.
JOELHO  EM  PVC  SOLDAVEL  50MM  90 
GRAUS

UND 60

162. LUVA PVC SOLDAVEL 20MM UND 107

163. LUVA PVC SOLDAVEL 25MM UND 104

164. LUVA PVC SOLDAVEL 32MM UND 62

165. LUVA PVC SOLDAVEL 50MM UND 63

166.
PARAFUSO  AUTO  BROCANTE  4,2X13 
FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND

CX 57

167. PARAFUSO  AUTO  BROCANTE  4,2X16 CX 56
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FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND

168.
PARAFUSO  AUTO  BROCANTE  4,2X19 
FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND

CX 55

169.
PARAFUSO  AUTO  BROCANTE  4,2X25 
FLANGEADO PHILIPS INOX CX C/ 500 UND

CX 55

170.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X30 
CX C/ 1000 UND

CX 6

171.
BOMBA SUBMERSA 2000  TURBO  POÇO  E 
SISTERNA SAIDA 1 POLEGADA

UND 5

172.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X45 
CX C/ 1000 UND

CX 7

173.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X16 
CX C/ 1000 UND

CX 6

174.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X40 
CX C/ 1000 UND

CX 6

175.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X45 
CX C/ 1000 UND

CX 5

176. CANO PVC SOLDAVEL DE 40MM, 6MT BARRA 84

177.

CONEXÃO  HIDRAULICA,MATERIAL   PVC 
BRANCO,TIPO STUD,TIPO  FIXAÇÃO ANEL 
BORRACHA ANEL BORRACHA ,APLICAÇÃO 
VASO SANITARIO.

UND 87

178. TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,10M 5MM UND 165

179.
TELHA  DE  FIBROCIMENTO   2,44X1,10M 
5MM

UND 575

180.
TORNEIRA PLASTICA PARA PIA LONGA ½ 
POL

UND 100

181. CHAVE PHS 3/16X4 UND 31

182. PRENDEDOR DE FIO (GRAMPO MIGUELAO) PCT 44

183.

IMPERMEABILIZANTE  PARA  massa  18lts 
aditivo que impermeabiliza concretos e argamassas 
por  hidrofugação  do  sistema capilar  e  permite  a 
respiração  dos  materiais  mantendo  os  ambiente 
salubres.  pode  ser  adicionado  ao  concreto  ou 
utilizado para preparar argamassa impermeavel de 
revestimento diretamente. 

LATA 91

184.

BANDEJAS  EM  PLASTICO  PARA 
PINTURABANDEJAS  EM  PLASTICO  PARA 
PINTURA CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 2,7 
LITROS.

UND 51

185.

JUNÇÃO  DE  REDUÇÃO  INVERTIDA,  PVC 
SOLDÁVEL,100  X  50  MM,  SÉRIE  NORMAL 
PARA ESGOTO

UND 20

186. PREGO PARA TELHA 18X27 KG 49

187.
REGISTRO PVC ESFERA SOLDAVEL 40 MM 
PVC

UND 34

188.
TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 
LTS

LATA 320

189.
TINTA ESMALTE SINTETICO COR BRANCO 
GALÃO OU LATA DE 3,6 LITROS

UND 159
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190. ARCO DE SERRA manual SERRAS 300 MM UND 17

191.
FACAO:  LAMINA  EM  AÇO  CARBONO  18" 
COM CABO DE POLIPROPILENO

UND 4

192. BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE 80CM UND 27

193.
TORNEIRA  DE  METAl  giratorio  1/4  VOLTA 
PAREDE. 

UND 74

194. TANQUE POLIETILENO 5000 LITROS UND 7

195.
FOLHA DE ZINCO 60  CM DE LARGURA P/ 
CALHA

MTS 1011

196. BRITA 01 M³ 532

197.

CORANTE  LIQUIDO  COM  PIGMENTOS 
CORES  VARIADAS  APLICAÇÃO  TINTAS  A 
BASE D' ÁGUA BISNAGA 50 ML

UND 449

198.
FOLHA DE COMPENSADO 4MM  2X20 X 1,10 
M

UND 151

199. LIXA DISCO 24 ,7 POL UND 84

200. LIXA DISCO 36,7 POL UND 84

201. LIXA DISCO 50 , 7 POL UND 44

202. LIXA DISCO 80, 7 POL UND 44

203.
Parafuso rosca soberba cabeça chata pozidrive 5 x 
50 mm pacote com 200 peça

PCT 105

204.

LIXA  DE  DISCO  80  DIAMETRO  LIXA  DE 
DISCO  GRAMATURA  80  DIAMETRO 
POLEGADAS

UND 37

205.
PARAFUSO  PARA  TELHA  DE 
FIBROCIMENTO 5/16 X 110 MM P/ TELHA

UND 1050

206.
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 34 CIRCUITOS 
C/ BARRAMENTO

UND 14

207. Chave Phillips de 3/16 x 5 Pol UND 18

208.

CABO DE RASTELO/VASSOURA Comprimento 
igual  ou  superior  a  1,20mt  (não  podendo 
ultrapassar  1,5mt)  cabo  em  madeira,  redondo. 
Indicado  para:  rastelo  tipo  vassoura  de  Jardim 
Metálica.

UND 50

209.

PA DE BICO Nº05 Pá fabricada em aço alto teor 
de  carbono,  indicada  para  juntar  ou  carregar 
materiais diversos, como terra, areia e pedras, na 
agricultura,  construção  civil,  horticultura,  entre 
outras atividades. Perfil da pá ajuntadeira: De bico 
| Comprimento útil da pá ajuntadeira: 325,0 mm | 
Largura  da  pá  ajuntadeira:  305,0  mm  | 
Comprimento total da pá ajuntadeira: 505,0 mm | 
Medida  do  olho  da  pá  ajuntadeira:  34,5  mm  | 
Comprimento  aproximado  do  cabo  da  pá 
ajuntadeira: N/A | Tipo de olho da pá ajuntadeira: 
Redondo. Com cabo.

UND 45

210.

PA QUADRADA AÇO  N°04  pá  quadrada  com 
cabo,  indicada  para  juntar  ou  carregar  materiais 
diversos,  como:  terra,  areia  e  pedras,  na 

UND 40

ID: 968112 e CRC: FF31AC59



agricultura,  construção  civil,  horticultura,  entre 
outros.  fabricada  em  aço  alto  teor  de  carbono, 
proporciona  maior  resistência  mecânica  e 
durabilidade.  Perfil  da  pá  ajuntadeira:  Quadrado 
comprimento útil da pá ajuntadeira: Largura da pá 
ajuntadeira:  260,0mm;  total  da  pá  ajuntadeira: 
500,0mm; Medida do olho da pá ajuntadeira: 34,5 
mm;  Comprimento  aproximado  do  cabo  da  pá 
ajuntadeira:  700mm;  Tipo  de  olho  da  pá 
ajuntadeira:  Redondo;  Tipo  do  cabo  da  pá 
ajuntadeira: Com cabo.

211.
Regador de plástico altamente resistente, 10 litros, 
Acompanhado com bico tipo ducha

UND 11

212.
LUVA DE ALTA TENSAO: TENSAO MAXIMA 
DE USO 500V CA; CLASSE

PAR 11

213.
CHAVE  GRIFO  PROFISSIONAL  Medida 
(comprimento) 48 pol.

UND 9

214.
CHAVE  GRIFO  PROFISSIONAL  36  POL 
Medida (comprimento) 36 pol.

UND 7

215.
CHAVE  INGLESA  AJUSTÁVEL  GRIFO 
PROFISSIONAL 12 POL  Medida (comprimento)

UND 17

216.

CHAVE  INGLESA/  AJUSTÁVEL  
(COMPRIMENTO) 18 POL Tamanho de 18 
polegadas.

UND 16

217.

 MANGUEIRA LAVA AUTO CAR REFORÇADA 
Com capacidade máxima 1000 psi 1/2" Para uso 
em  máquinas  lavadoras  de  pistão  alta  pressão. 
CARACTERÍSTICAS:  Alta  resistência  Ótima 
flexibilidade  Mangueira  trançada  Superfície 
externa  lisa  Fabricado  com  três  camadas:  PVC 
Flexível preto, malha de fios de poliéster e PVC 
flexível.

MT 303

218.

MANGUEIRA  REFORÇADA  1/2"  Com 
capacidade  máxima  500  psi  1/2"  Para  uso  em 
chaves  de  impacto  1  polegada:  Alta  resistência 
Ótima flexibilidade Mangueira trançada flexível.

MT 394

219.
Galão  tipo  Bombona  de  200  Litros;  com  dois 
bocas e tampa plástica.

UND 8

220.
ABRAÇADEIRA  DE  NYLON  (ENFORCA 
GATO): COMPRIMENTO 100MM

UND 1714

221.
ABRAÇADEIRA  DE  NYLON  (ENFORCA 
GATO): COMPRIMENTO 202MM

UND 1604

222.
ABRAÇADEIRA  DE  NYLON  (ENFORCA 
GATO) : COMPRIMENTO  300MM

UND 1564

223.
ABRAÇADEIRA  DE  NYLON  (ENFORCA 
GATO) COMPRIMENTO 500MM

UND 1564

224.

PNEU REFORÇADO DE CARRINHO DE MÃO 
(CARRIOLA)  3.5/8”  QUE  SUPORTE  NO 
MINIMO 120KG

UND 58

225.
RODA  REFORÇADA  DE  CARRIOLA  DE 
CARRINHO  DE  MAO  (CARRIOLA)  PNEU 

UND 26
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3.5/8”.

226.

TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO FOSCO 
para  pintura  e  repintura  de  pisos  cimentados  e 
pisos ceramicos de acabamento fosco de ambientes 
externos  e  internos  indicado para  areas  de  lazer, 
escadas,varandas,quadras  poliesportivas  e  outras 
superficies e concreto rustico ou liso.

LATA 2116

227.

ESTRUTURA  PARA  CAIXA  D'AGUA  1000 
LITROS,  EM CONCRETO,  ALTURA MINIMA 
DE 4 METROS DEVERA SER INSTALADO NO 
LOCAL DESEJADO PELA SECRETARIA

SERV 12

228.

ESTRUTURA  PARA  CAIXA  D'AGUA  5000 
LITROS,  EM CONCRETO,  ALTURA MINIMA 
DE 4 METROS DEVERÁ SER INSTALADO NO 
LOCAL DESEJADO PELA SECRETARIA

SERV 6

229.
PORTA  DE  MADEIRA  1,00X2,10MTS 
ALMOFADADA

UND 19

230.
MANGUEIRA  PLASTICA  TRANÇADA  3/4  " 
Reforçada.

MTS 330

231.
PULVERIZADOR COSTAL MANUAL BOMBA 
20 LTS

UND 2

232. BOIA UNIVERSAL PARA CAIXA D’AGUA UND 9

233.
BOIA ELETRICA AUTOMATICA REGULADOR 
DE NIVEL PARA CAIXA D’AGUA

UND 4

234. MASSA CORRIDA 25 KG SC 5

235. MALHA DE FERRO 10X10 (2X3 M) UND 3

236. FERRO 10 MM (VERGALHAO 12 M) BARRA 6

237. ESTRIBO 5 MM UND 6

238. CANTONEIRA/RODAFORRO (6 MT) UND 20

239.
CABO  DE  COBRE  FLEX  1,5  MM,  PACOTE 
50MT

PCT 60

240.
CABO  DE  COBRE  FLEX  PP  2X2,5MM, 
PACOTE 50MT

PCT 86

241.

Tinta óleo, componentes resina alquídica base óleo 
vegetal  semi-secativo.  Cor  branca.  Método 
aplicação  rolo  de  espuma  e  pincel,  solubilidade 
aguarrás,  tempo  secagem  24  h,  acabamento 
brilhante.  Aplicação  revestimento  superfícies 
internas  e  externas  madeira,  sem  cheiro,  anti 
bactéria. Produto entregue em lata lacrada de 3,6 
litros, e certificado pela ABRAFATI.

UND 61

242.
CABO  DE  COBRE  FLEX  25  MM,  PACOTE 
50MT

PCT 28

243. DISJUNTOR MONOFASICO 20 AP DIM UND 31

244.
ADTIVO   PLASTIFICANTE  PARA 
ARGAMASSA, EMBALAGEM DE 18 LITROS

UND 100

245.

PREGO,  TELHEIRO  GALVANIZADO, 
ARRUELA  METALICA,  BORRACHA 
FLEXIVEL NA CABECA, 18 X 27, PACOTE 500 
GRAMAS.

UND 125
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246.
FACAO:  LAMINA  EM  AÇO  CARBONO  18" 
com cabo de polipropileno.

UND 23

247.

CABO  FLEXIVEL  2,5  MM  COMPOSTO 
TERMOPLASTICO  POLIVINILICO  (PVC) 
(RESISTENTE  A PROPAGAÇAO  DE  CHAMA 
S )- PACOTE DE 50MT

PCT 353

248. LIQUIDO SELADOR ACRILICO 18 L UND 44

249.
ENGATE  FLEXIVEL  DE  PVC,  40,00  CM 
BRANCO

UND 53

250. VALVULA DE PVC, 1", PARA LAVATORIO UND 53

251.
FOLHA DE ZINCO 40  CM DE LARGURA P/ 
CALHA

MTS 927

252.
COLA PARA MADEIRA ARMAZENADA EM 
EMBALAGEM DE 1KG

UND 28

253. CAIXA ACOPLADA PARA VASO SANITARIO UND 110

254. THINNER  GALAO C/05 LITROS UND 65

255.
Parafuso rosca soberba cabeça chata pozidrive 5 x 
40 mm pacote com 200 peças

PCT 104

256.
Parafuso rosca soberba cabeça chata pozidrive 5 x 
60 mm pacote com 200 peças

PCT 104

257. Broca helicoidal de aço rápido Medida: 14mm UND 26

258.
DISCO  DE  SERRA CIRCULAR  P/  MADEIRA 
185MM  24 DENTES

UND 10

259.
LAMINA  DE  SERRA  BI  METAL  ARCO  DE 
SERRA MANUAL 300M

UND 60

260. CADEADO Nº 35 UND 14

261. CURVA EM PVC SOLDAVEL 40MM 90 GRAUS UND 34

262.

DESENGRIPANTE,  LUBRIFICANTE  E 
ANTICORROSIVO  MULTIUSO  AEROSSOL A 
BASE DE PETROLEO 300ML

UND 32

263.
ESCOVA DE AÇO LIMPEZA CABO MANUAL 
MULTIUSO CARBONO 34CM

UND 21

264.
JOELHO  EM  PVC  SOLDAVEL  40MM  90 
GRAUS

UND 50

265. LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 100 MT 37

266. LIXA PAPEL EM ROLO 120MM GRAO 120 MT 32

267. LUVA PVC SOLDAVEL 40MM UND 50

268.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X20 
CX C/ 1000 UND

CX 6

269.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 3,5X40 
CX C/ 1000 UND

CX 5

270.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X22 
CX C/ 1000 UND

CX 5

271.
PARAFUSO CHIPBOARD P/ MADEIRA 4,5X30 
CX C/ 1000 UND

CX 5

272.

PARAFUSO  PHILLIPS  PONTA  AGULHA 
(DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 13 AÇO 
CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND

CX 5

273. PARAFUSO  PHILLIPS  PONTA  AGULHA CX 5
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(DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 16 AÇO 
CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND

274.

PARAFUSO  PHILLIPS  PONTA  AGULHA 
(DRYWALL/GESSO) LENTILHA 4.2 X 19 AÇO 
CARBONO ZINCADO CX C/ 500 UND

CX 6

275.
LUVA  PVC  PARA  TUBO  E  DUTOR  VINYL 
TUBOS 1 POLEGADA

UND 21

276. CIMENTO POR QUILO. KG 210

277.

DISCO  DE  SERRA  CIRCULAR  PARA 
MADEIRA COM 36 DENTES DE CARBURETO 
DE  TUNGSTÊNIO  (VIDEA),  TAMANHO  DO 
DISCO185MM.

UND 4

278. FITA CREPE 48MM 50MTS UND 13

279.
CERAMICA  PARA  BANHEIRO  TAMANHO 
40X40 COR BRANCA

MT 26

280. CORRENTE PARA MOTOSEERRA 22 DENTES UND 3

281. ESCADA ALUMINIO 18 DEGRAUS UND 1

282. LIMATAO MEDIO CAIXA C/ 12 UND CX 2

283.

DISCO  DE  CORTE  A SECO  DE  GRANITOS 
MARMORES,  TELHAS  ETC 
TAMANHO:4.1/2”X3/64”X7/8;  MAX  RPPM 
13.300

UND 2

284. ALICATE UNIVERSAL UND 8

285. ALICATE DE CORTE UND 4

286.

 CAIXA DE FERRAMENTA 07 GAVETAS com 
07 gavetas e 02 alças, 50cm. Fabricada em chapa 
reforçada de aço, caixa resistente e soldada, com 
furo  para  utilização  de  cadeado.  Produto  com 
qualidade igual ou superior ao modelo GEDORE.

UND 1

287.

CAIXA DE FERRAMENTA 05 GAVETAS com 
05 gavetas e 02 alças, 50cm. Fabricada em chapa 
reforçada de aço, caixa resistente e soldada, com 
furo  para  utilização  de  cadeado.  Produto  com 
qualidade igual ou superior ao modelo GEDORE.

UND 4

288.
MARRETA  DE  1,5K:  COM  CABO  DE 
MADEIRA.

UND 3

289. MARRETA DE 5K: COM CABO DE MADEIRA. UND 1

290. Pé de Cabra Vergalhão 5/8" x 60cm UND 2

291. FIO PARALELO DE 2X4 M 4

292.
COLUNA  PRONTA  EM  VERGALHÃO 
7X17X3/8 TAMANHO 6 METROS

UND 7

293. TAMPO DE GRANITO PARA BANCAS M² 15

294.
PISO  EM  CERAMICA  ANTI  DERRAPANTE 
(41,00X41,00) CM, PEI-5

M² 5

295.

PARAFUSO  PARA  VASO  SANITARIO  EM 
LATÃO COM ARRUELAS E PORCA EM INOX, 
DIÂMETRO DE 10 MM.

UND 40

296. ELETRODO 13X60 (LATA COM 18 KG ) LATA 1
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297.
FIO  DE  COBRE  SOLIDO  1,5MM,  PACOTE 
50MT

PCT 212

298. FERRO CA 60 4,2 MM BARRA 12 M UND 31

299.
CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM - PACOTE 
50MT

PCT 213

300. ENGATE FREXIVEL DE PVC, 50,00 CM UND 20

301.
PARAFUSO CROMADO PARA FIXAÇAO DA 
BACIA

UND 62

302. TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 40 MM M 135

303.
CANALETA MATERIAL EM  PVC  ESTREITA 
DE SOBREPOR ,COM FITA ,2MT

UND 61

304. BARRA DE FERRO 4.2MM 12MTS BARRA 71

305.
TINTA  REFLETIVA  PARA  DEMARCAÇAO 
VIARIA BRANCA 18  LITROS

LATA 231

306.
BOMBA SUBMERSÍVEL EM  ALUMÍNIO  1/2 
HP 220V

UND 2

307. CANO PVC ESGOTO DE 40MM, 6 MT BARRA 12

308. LAMPADA LED 50W ECONOMICA BIVOL UND 15

309.

Extensão  elétrica  flexível,  cabo  tipo  PP 
(3x0,75mm²  ou  3x1,5mm²  conforme  carga), 
comprimento  de  30  metros,  tomadas  tripolar 
(2P+T), capacidade de corrente de 10A, bivolt, cor 
[branca/preta], certificada pelo INMETRO.".

UND 3

310.

Extensão  elétrica  flexível,  cabo  tipo  PP 
(3x0,75mm²  ou  3x1,5mm²  conforme  carga), 
comprimento  de  3  metros,  tomadas  tripolar 
(2P+T), capacidade de corrente de 10A, bivolt, cor 
[branca/preta], certificada pelo INMETRO.".

UND 5

311.

Trena  de  agrimensura  com  comprimento  de  50 
metros,  fita  de fibra de vidro de alta  resistência, 
largura  mínima  de  12mm.  Graduação  em 
milímetros  e  centímetros  com  impressão  de  alta 
durabilidade  e  acabamento  em  verniz  para 
proteção  contra  abrasão.  Estojo  de  geometria 
aberta  (tipo  cruzeta)  em  plástico  ABS  de  alto 
impacto,  com  manivela  de  recolhimento  e 
empunhadura  ergonômica.  Classe  de  Precisão  II, 
conforme normas técnicas vigentes."

UND 7

312.

Trena métrica de 30 metros, fita de fibra de vidro 
de alta flexibilidade e resistência,  não condutiva. 
Estojo  termoplástico  de  alta  resistência  (ABS). 
Graduação  em  mm/cm.  Possui  manivela  para 
recolhimento da fita e ponteira tipo gancho

UND 7

313.

"Trena métrica manual, comprimento de 5 metros, 
fita  de  aço  de  19mm  de  largura  com  trava, 
graduação em mm/pol, classe de precisão II, estojo 
em  ABS  de  alta  resistência  com  revestimento 
emborrachado e presilha para cinto."

UND 7

314.
Trena métrica manual, comprimento de 8 metros, 
fita  de  aço  de  19mm  de  largura  com  trava, 

UND 7
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graduação em mm/pol, classe de precisão II, estojo 
em  ABS  de  alta  resistência  com  revestimento 
emborrachado e presilha para cinto."

315.
EXTENSAO ELETRICA  DE 40 METROS COM 
SUPORTE

UND 4

316. EXTENSAO ELETRICA DE 10 METROS UND 8

317. CABO DE COBRE FLEX 2,5 MM MTS 1015

318. CABO DE COBRE FLEX 04MM MTS 225

319. CABO DE COBRE FLEX 06MM MTS 225

320. CABO DE COBRE FLEX PP 2X2,5MM MTS 230

321. PISTOLA P/APLICAÇAO VEDA CALHA UND 7

322.
TAMPA  PARA  VASO  SANITARIO  SIMPLES, 
BRANCO

UND 7

323.
TORNEIRA  DE  METAL  PARA  PIA  20  MM 
LONGA ½ POL

UND 10

324. CABO PARA ROLO DE PINTURA 23CM UND 10

325.
CAVADEIRA  BOCA  DE  LOBO  GRANDE, 
ARTICULADA

UND 3

326. LIMA CHATA UND 10

327. SERROTE 22" TAM. MEDIO UND 2

328.

CAVADEIRA  ARTICULADA  -  CAVADEIRA 
ARTICULADA COM CABO DE MADEIRA DE 
130CM. COM BATENTE DE PROTEÇÃO PARA 
MÃOS.  GARRA  COM  30CM  DE 
COMPRIMENTO E 12CM DE LARGURA.

UND 5

329. PINCEL PARA PINTURA 3 "  POL UND 20

330. CABO DE COBRE FLEXÍVEL 10MM MTS 110

331. CABO DE COBRE FLEX 25 MM MTS 160

332. FIO DE COBRE SOLIDO 1,5MM MTS 130

333. FIO DE COBRE SOLIDO 10 MM MTS 200

334. ROLDANA PLÁSTICA 36X36 UND 40

335.

CONJUNTO  CHAVES  COMBINADAS 
-CONJUNTO  CHAVES 
COMBINADAS,MATERIAL AÇO,TAMANHO 6 
A  32  MM,  APLICAÇÃO  PARAFUSOS  E 
PORCAS SEXTAVADAS E QUADRADAS

UND 3

336.

CABO  FLEXIVEL  2,5  MM,  COMPOSTO 
termoplástico  polivinilico  (PVC)  (Resistente  á 
propagação de chamas )

MTS 110

337. JOGO DE BROCA AÇO RAPIDO DE 4 A 10 MM JG 4

338. CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 16 MM MTS 210

339. TANQUE POLIETILENO 500 LITROS UND 3

340.
COLUNA  PRONTA  8,00  MM-  07,X14  CM 
(PAREDE+BANCAS)

M² 50

341. PREGO SEM CABEÇA 13 X 15 KG 5

342.
PREGO  13X15  COM  CABEÇA,  MATERIAL 
AÇO,  TIPO  CABEÇA CHATA,  CORPO  LISO, 

KG 5
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PONTA COMUM

343. VERNIZ PARA MADEIRA, LATA 3,6 LTS LATA 10

344. CAPA CUMEEIRA  6MM UND 2

345. SELADOR DE MADEIRA LATA DE 18 LITROS UND 17

346.

CHUVEIRO  ELETRICO  CHUVEIRO  COMUM 
EM PLASTICO BRANCO, COM CANO. 3 TEM 
PERATURAS. 5500W (110/220V)

UND 2

347. PREGO SEM CABEÇA 12X12 KG 5

348. PREGO 13X17 SEM CABEÇA KG 5

349.

CHAVE COMBINADA - CHAVE COMBINADA, 
MATERIAL  AÇO  CROMO  VANÁDIO, 
ACABAMENTO  NIQUELADO  E  CROMADO, 
BITOLA 08

UND 2

350. CHAVE PHILLIPS 5/16 X 8 POL UND 3

351.
FACA  PARA  DESEMPENADEIRA/PLAINA 
300x30x3

UND 5

352.
FACA  PARA  DESEMPENADEIRA/PLAINA 
400x30x3

UND 5

353.

Formão  para  Madeira  3/8  Pol,  Lâmina  de  aço 
Cromo-Vanádio,  cabo  ergonômico,  Laterais 
chanfradas

UND 10

354.

Formão  para  Madeira  1/2  Pol,  Lâmina  de  aço 
Cromo-Vanádio,  cabo  ergonômico,  Laterais 
chanfradas.

UND 10

355.

Formão  para  Madeira  5/8  Pol,  Lâmina  de  aço 
Cromo-Vanádio,  cabo  ergonômico,  Laterais 
chanfradas.

UND 10

356.

Formão  para  Madeira  3/4   Pol,  Lâmina  de  aço 
Cromo-Vanádio,  cabo  ergonômico,  Laterais 
chanfradas.

UND 10

357.

CONE PARA SINALIZAÇAO E SEGURANÇA 
VIARIA em  PVC  flexível  na  cor  laranja.  Com 
duas  faixas  refletivas  na  cor  branca  e  com retro 
refletância.  Cone  conforme  Norma  NBR 
15071/2015 Altura: 75cm.

UND 10

358.

Fita Zebrada para Demarcação 70mm x 200mt sem 
Adesivo Ideal  para demarcar,  codificar,  SInalizar 
superfícies/área de risco, fita plástica colorida em 
poliestireno  com  listras  amarela  e  preta 
intercaladas

UND 20

359. SELADOR DE MADEIRA LATA DE 3,8 LITROS UND 15

360. Chave Phillips de 1/4 x 6 Pol UND 3

361.

Saco Plástico para Lixo, fabricado com resina de 
polietileno  de  alta  densidade  (PE)  que  garante 
maior resistência ao item. Indicado para embrulhar 
e proteger uma grande quantidade de rejeitos.

UND 50

362.

VASSOURAO/  VASSOURA GARI  40CM  com 
base Madeira de 40cm. Ideal para pisos externos, 
como pátio, calçada e rua. Com cabo em madeira.

UND 10
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363.
LONA 180 MICRAS: LONA COM NO MINIMO 
180 MICRAS COM LARGURA DE 12MT

M² 5

364.

REBITADOR  MANUAL  TIPO  ALAVANCA: 
CORPO EM AÇO CARBONO;  QUANTIDADE 
DE BICOS 3 BICOS; COMPRIMENTO TOTAL 
DO  450,0  MM;  DIÂMETRO  MÁXIMO  DE 
REBITE:  4,8  MM;  TIPO  DO  REBITE 
INDICADO: ALUMÍNIO E AÇO INOX.

UND 1

365.
TINTA  AEROSSOL  BRANCO  BRILHANTE 
USO GERAL CONTENDO NO MINIMO 350ML

UND 10

366.
TINTA AEROSSOL PRETO BRILHANTE USO 
GERAL: CONTENDO NO MINIMO 350ML

UND 10

367.
TINTA  AEROSSOL  PRETO  FOSCO  USO 
GERAL: CONTENDO NO MINIMO 350ML

UND 10

368.
TINTA  AEROSSOL  AMARELO  BRILHANTE 
USO GERAL: CONTENDO NO MINIMO 350ml

UND 10

369.
DOBRADIÇA  P/  ARMARIO  E  GUARDA 
ROUPA 3"

UND 10

370.
ENXADA CANAVIEIRA GOIVADA 2.5 LIBRAS 
C/ CABO DE MADEIRA MINIMO 1,5MT

UND 3

371. FOLHA DE ZINCO 20 CM LARGURA MTS 20

372.
PINCEL  TRINCHA CERDAS  GRISALHAS  P/ 
PINTURA 2

UND 5

373.
PREGO  COM  CABEÇA 10X10  PACOTE  C/  1 
KG

PCT 5

374.
PREGO  COM  CABEÇA 15X15  PACOTE  C/  1 
KG

PCT 5

375. PREGO SEM CABEÇA 10X10 PACOTE C/ 1 KG PCT 5

376. PREGO SEM CABEÇA 15X15 PACOTE C/ 1 KG PCT 5

377.
REBOLO DIAMANTADO 6" P/ AFIAR VIDEA 
ESPEÇURA MINIMA 2MM

UND 2

378.
REGISTRO  ESFERA PVC  25MM  SOLDAVEL 
EM PVC RIGIDO

UND 8

379.
REGISTRO ESFERA PVC  50MM SOLDAVEL 
EM PVC RIGIDO

UND 5

380.
ROLO  DE  ESPUMA C/  CABO  P/  PINTURA 
10CM

UND 10

381.
VASSOURAO PLASTICO PIAÇAVA TIPO GARI 
30CM C/ CABO

UND 10

382. MANGUEIRA TRANÇADA 1/2 MT 100

383.
ROLO  DE  ESPUMA C/  CABO  P/  PINTURA 
15CM

UND 10

384. SIFAO CROMADO, 1 1/2" PARA MICTORIO UND 15

385. TUBO DE PVC RIGIDO, ESGOTO, 100 MM M 110

386.
CANALETA  ESTREITA  DE  SOBREPOR 
10X20X2MT

UND 22

387.
 DOBRADIÇA QUADRADA GRANDE  PARA 
PORTEIRA Nº 4.

UND 26

388. REBOLO  PARA  ESMERIL  Indicado  para UND 9
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operações  de  desbaste/afiação,  uso  em  ferro 
fundido maleável,  ferro batido,  aço carbono,  aço 
inoxidável,  aços  de  baixas  ligas,  forjados,  aços 
doces,  etc...  Produzidos  em  material  de  alta 
resistência  ao  desgaste,  Dimensões:  6"  x  1/2"  x 
5/8".

389.

KIT  DE  REPARO  DE  CAIXA  ACOPLADA 
UNIVERSAL COMPLETA. COMPATIVEL COM 
DIVERSA MARCAS E MODELOS

UND 50

390.

Formão para Madeira 1  1/4  Pol, Lâmina de aço 
Cromo-Vanádio,  cabo  ergonômico,  Laterais 
chanfradas.

UND 5

391. BRITA Nº 1/2 M³ 500

392.

BICO  DE  LIMPEZA  ACIONADO  POR 
GATILHO/BOTAO C/  ROSCA 1/4 C/  ENGATE 
RAPIDO

UND 13

393. BARRA ROSCADA 3/8 (GALVANIZADA) UND 50

394. BARRA ROSCADA 1/4 (GALVANIZADA) UND 20

395. BARRA ROSCADA 5/8 (GALVANIZADA) UND 500

396. ARRUELA PARA BARRA ROSCA 3/8 UND 1000

397. ARRUELA PARA BARRA ROSCA 1/4 UND 1000

398. ARRUELA PARA BARRA ROSCA 5/8 UND 2000

399.
PORCA  SEXTAVADA  PARA  BARRA 
ROSCADA 3/8 (GALVANIZADA)

UND 1000

400.
PORCA  SEXTAVADA  PARA  BARRA 
ROSCADA 1/4 (GALVANIZADA

UND 1000

401.
PORCA  SEXTAVADA  PARA  BARRA 
ROSCADA 5/8 (GALVANIZADA)

UND 2000

402. CABO DE COBRE FLEX 16 MM MTS 75

403. CABO DE COBRE FLEX 1,5 MM MTS 30

404. CABO DE COBRE FLEX PP 2X04MM MTS 130

405. FIO DE COBRE SOLIDO 04 MM MTS 30

406. FIO DE COBRE SOLIDO 06 MM MTS 80

407. FERRO BITOLA 12,5 MM ca50 barra 12 m UND 21

408.

Lâmpadas  LED  de  120W  de  alta  potência 
oferecendo alto  fluxo luminoso (aprox.  10.000 a 
12.000 lúmens),  luz  branca fria  (6500k) e  bivolt 
automático. Disponíveis em soquetes E27 ou E40, 
proporcionam longa vida útil (até 25.000 horas)

UND 20

409.
ABRAÇADEIRAS  PARA  MANGUEIRA 
PNEUMATICA AR/ÁGUA 3/8

UND 10

410.
ADAPTADOR FRANGE P/  CAIXA D'AGUA 1 
1/2 X 50MM

UND 2

411.
ADAPTADORES  PARA  ENGATE  RÁPIDO 
MANGUEIRA PNEUMÁTICA AR/ÁGUA 3/8

UND 10

412.
ADESIVO  PLASTICO  COLA  CANO  PVC 
FRASCO 175G C/ PINCEL

UND 5

413. ALICATE  AMPERÍMETRO  DIGITAL:  Tensão UND 2
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máxima  CA:  600V;  Tensão  máxima  CC:  600V; 
Corrente máxima CA: 600A; Frequência máxima: 
10 MHz; Temperatura mínima: 0 °C; Temperatura 
máxima:  1.000  °C;  Quantidade  de  baterias:  02; 
Voltagem da bateria: 1.5V; Tipo de bateria AAA; 
Tipo de tela: Digital; Com true RMS; Com teste de 
continuidade;  Com  teste  de  diodo;  Capacitância 
máxima: 100 F; Peso igual ou superior à 220 g.

414.

ALICATE  ANEIS  (TRAVA)  EXTERNO  BICO 
CURVO  10  (POL.)  Comprimento  10  polegadas. 
Produto  com  qualidade  igual  ou  superior  ao 
modelo GEDORE.

UND 2

415.

ALICATE  ANEIS  (TRAVA)  EXTERNO  BICO 
RETO  06  (POL.)  Comprimento  06  polegadas. 
Produto  com  qualidade  igual  ou  superior  ao 
modelo GEDORE.

UND 2

416.

 ALICATE  ANEIS  (TRAVA)  INTERNO  BICO 
CURVO  10  (POL.)  Comprimento  10  polegadas. 
Produto  com  qualidade  igual  ou  superior  ao 
modelo GEDORE.

UND 2

417.

ALICATE  ANEIS  (TRAVA)  INTERNO  BICO 
RETO  06  (POL.)  Comprimento  06  polegadas. 
Produto  com  qualidade  igual  ou  superior  ao 
modelo GEDORE.

UND 2

418.

ALICATE  DE  CORTE  DIAGONAL  160MM 
Corpo fabricado em aço; com Tratamento térmico 
total e corte temperado; empunhadura ergonômica 
e  anti-deslizante,  com  abas  protetoras 
arredondadas;  isolação  até  1000  V,  conforme 
norma  NBR  9699;  cabeça  estreita  ideal  para 
espaços reduzidos; geometria do corte posicionada 
em  diagonal  ao  corpo  do  alicate;  indicado  para 
corte  de  arame  com  dureza  média,  diâmetro 
máximo de 1,6 mm e com resistência à tração 1600 
N/mm². Produto com qualidade igual ou superior 
ao modelo GEDORE Cód.029.487 - Ref. 8314-160 
IOX.

UND 4

419. ARRUELA 5/8” UND 200

420.

BATENTE  P/  PORTA DE  MADEIRA LARGO 
(13CM X 3, CM) PARA PORTA 2,10 M X 0,80M, 
EM  MADEIRA  MAÇARANDUBA,  IPE  OU 
CEDRO

JG 1

421. CABO ALUMÍNIO DUPLEX 10MM MTS 100

422. CADEADO Nº 50 UND 5

423. CAIBRO 5,0 X 6,0 CM MT 60

424. CAIXA D´AGUA 1000 LITROS UND 2

425. CAIXA SIFONADA 100 X 100 X 50MM (RALO) UND 5

426.

CALIBRADOR  DE  PNEUS/  MEDIDOR  DE 
PRESSAO DE PNEUS Com Bocal Duplo, escala 
gravada nos 2 lados, comprimento mínimo 20mm, 

UND 2
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faixa de Operação: 10-120 LBS, graduação: 02/02 
LBS, Corpo com tratamento niquelado

427.

CHUVEIRO  PLASTICO  SIMPLES  /  FRIO 
Material  plástico,  tipo  com  braço  35cm,  sem 
registro, cor branca. Diâmetro 4 polegadas

UND 2

428.
COLUNA POP EM VERGALHÃO 7X17X3/8  - 
TAMANHO 6 METROS.

UND 30

429.

CONTATOR  BIFASICO  TRIPOLAR  DE  80 
AMPERES,  COM  TENSÃO  VCA  DE  220VE 
CIRCUITO NA

UND 5

430.

DISCO  DE  CORTE:  APLICAÇAO  AÇO, 
METAL;  TAMANHO  4.1/2”  X  1/16”X  7/8”; 
MAX. IGUAL OU SUPERIOR A 13.000 RPM

UND 10

431. DISCO DE LIXA N° 100 UND 10

432. DISCO DE LIXA Nº 60 UND 10

433. DISJUNTOR BIFASICO 60 AP NENA UND 5

434.
ENGATE  RÁPIDO  PARA  MANGUEIRA 
PNEUMÁTICA AR/ÁGUA 3/8

UND 10

435. FITA DE VEDAÇAO M 12

436.
JOGO  DE  CHAVES  DE  FENDA E  PHILLIPS 
COM 07 PEÇAS

UND 2

437. LIXA D´AGUA Nº 60 UND 5

438. LUVA SOLDAVEL 25MM UND 5

439. MANGUEIRA DE SILICONE MTS 50

440. MANGUEIRA PLASTICA COMUM 1" MTS 50

441.

MASSA  ACRILICA  18  LITROS  Aplicação 
externa, balde de metal com 18 litros. Indicação: 
reboco, gesso, massa fina, fibrocimento, concreto, 
blocos de concreto e paredes pintadas com látex 
PVA ou acrílico

UND 10

442. PARAFUSO P FORRO 4.2X13 AGULHA UND 200

443. PISO CERAMICO PEI 5 M² 35

444. PREGO 22 X 48 COM CABEÇA KG 10

445.
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 24 CIRCUITOS 
C/BARRAMENTO 

UND 2

446. REDUÇAO 100X40 P/ESGOTO UND 4

447. REDUÇAO PVC ESGOTO 100X50MM UND 4

448. REDUÇAO  PVC SOLDAVEL 40 X 20MM UND 5

449. REGISTRO DE GAVETA DE 25 MM UND 2

450.

SERROTE  DE  PODA  COM  AS 
CARACTERISTICAS  MINIMAS  SENDO  O 
MATERIAL TUBO AÇO, FORMATO DO TUBO 
OVAL  COMPRIMENTO  LÂMINA:  30 
POLEGADAS,  DOBRAVEL.  DE  MARCA 
SIMILAR  E  OU  SUPERIOR  A  MARCA 
TRAMONTINA.

UND 4

451.
TABUAS  DE  CAIXARIA  Madeira  bruta  (não 
aplainada),  ideal para caixaria e outras estruturas 

MTS 70
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temporárias. Dimensões: 2,5 cm de espessura x 20 
cm de largura x 3 metros de comprimento. 

452.

TESOURA  PROFISSIONAL  PARA  PODA: 
TESOURA  LEVE,  PROPORCIONANDO 
MELHOR AGILIDADE NO USO.  -  LÂMINAS 
EM  AÇO  ESPECIAL  TEMPERADO, 
PROPORCIONANDO  MAIOR 
DURABILIDADE  DO  FIO  E  UM  CORTE  DE 
PRECISÃO  E  MACIO.  -  AJUSTE  DE 
APROXIMAÇÃO  ENTRE  DAS  LÂMINAS.  - 
ESTRUTURA  MACIÇA  EM  ALUMÍNIO 
INJETADO.  -  CABO  ANATÔMICO  E 
ERGONÔMICO  PROPORCIONANDO 
CONFORTO  AO  OPERADOR.  -  TRAVA  DE 
SEGURANÇA  PARA  FECHAMENTO  DAS 
LÂMINAS QUANDO NÃO ESTÃO EM USO. - 
DIÂMETRO DE CORTE MÁXIMO ADMITIDO: 
17  MM.  -  TECNOLOGIA  BYPASS  (CORTE 
CRUZADO).  INDICADO  PARA  GALHOS 
VERDES.  DURANTE  O  CORTE,  OCORRE  O 
CRUZAMENTO ENTRE LÂMINA E CONTRA-
LÂMINA. POSSIBILITA UM CORTE PRECISO 
E  SEM  REBARBAS,  QUE  NÃO  DEIXA 
MARCAS  NO  GALHO  E  FACILITA  A 
CICATRIZAÇÃO. DIMENSÕES 21 X 6 X 3 CM; 
241G.  MARCA  SIMILIAR  OU  SUPERIOR  A 
TRAMONTINA.

UND 4

453.

TRENA DE 50 METROS: TRENA LONGA, fita 
de fibra de vidro, arco aberto, comprimento de 50 
metros; largura da fita 13 mm, graduação 1 mm, 
estojo  plástico  aberto  para  permitir  lavagem  e 
limpeza em geral.estojo com ponta para apoiar a 
trena no local onde se quer iniciar a medição; não 
condutor de eletricidade; modelo com medidas em 
centímetros e contagem a partir de zero.

UND 1

454.
Trena de bolso comprimento mínino 5m, unidade 
de medida metro.

UND 1

455. Válvula solenoide 1/2" 8222 a47 240/60hz - asco UND 10

456.
VALVULA  SOLENOIDE  12.7MM  VAPOR  E 
AGUA

UND 10

457.
VALVULA  SOLENOIDE  DE  ENTRADA  DE 
AGUA

UND 10

458.
VASSOURA  COM  CERDAS  SINTETICA, 
SUPORTE PLASTICO E CABO

UND 10

459.

Viga  de  madeira  aplainada  serrada,  de  primeira 
qualidade, garantindo a isenção de defeitos como 
nós  soltos  e  rachaduras.  Dimensões:  Espessura: 
0,07  m  (7  centímetros)  Largura:  0,15  m  (15 
centímetros) Comprimento: 6 m (6 metros)

UND 8
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Contrato nº.  de  

Pregão Eletrônico nº.: ***/*** 

Processo nº.: 422/2026 

 

Prefeitura Municipal de 

Machadinho D’Oeste/RO 

Publicado no Portal de 

Transparência do Município, 

conforme Lei Municipal nº. 

1.858/2019. 

 CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE 

LICITATÓRIA DE PREGÃO ELETRÔNICO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MACHADINHO D’OESTE/RO E DE OUTRO LADO 

***. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAS PARTES: 

 

o MUNICÍPIO DE MACHADINHO D`OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de 

direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.855.142/0001-73 com sede e foro na 

comarca de Machadinho D`Oeste - RO, no presente ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Sr. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, e do outro lado, 

 

CONTRATADA: ***, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. ***, com sede na ***, na cidade de ***, representada por ***.  

 

Resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, e posteriores 

alterações, pelas cláusulas adiante estabelecidas e pelos preceitos de Direito Público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado e que deverá ser executado fielmente pelas partes, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. O presente contrato tem por 

objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE ESTRUTURAS DE 

CAIXA DÁGUA, conformee Mem. nº 56/2026, termo de referência e dos anexos, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda,  

 

Parágrafo único. A Execução do objeto contratado deverá observar fielmente as condições para 

sua execução, os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos das cláusulas deste Contrato, estando a contratação vinculada ao Edital de Pregão Eletrônico 

nº ***/*** e seus anexos, à proposta vencedora, e a Ata de Registro de Preços nº 14/2025 e demais 

peças técnicas constantes no Processo nº 422/2026, e no que couber, nos dispositivos da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, e posteriores alterações, e legislação Municipal correlata, nos casos omissos, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUÇÃO. O presente contrato tem o regime de 

execução indireta, de acordo com o art. 6º, inc. XXIX, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO. O preço global do presente contrato é de R$ *** (***), no 

qual já se encontram incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.  

 

§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretes, seguros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º. O preço contratado poderá ser majorado ou reduzido, mediante requerimento/solicitação com 

justificativa fundamentada, e após cumpridas as exigências legais, mediante apresentação de 

planilha de custos onde se comprove a modificação de preços por parte da Agência Reguladora e 

apresentação por parte da empresa da portaria indicativa do percentual de reajuste fornecido pela 

agência (se for o caso), ou do fator que determine a excessiva oneração do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá, no presente exercício, por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

I - Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

II - Classificação Funcional:  ();                                            ; 

III - Elemento de Despesa:  ();  

IV - Valor: R$ *** (***) 

V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal 

VI - Processo nº: 422/2026 

 

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme seção anterior, após 

comprovado o adimplemento da CONTRATADA em todas as suas obrigações, já deduzidas as 

glosas e notas de débitos, e seguirá a ordem cronológica em conformidade com a legislação 

correlata. 

 

§ 1º. No corpo da nota fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências: 

 

a) a especificação do objeto entregue; 

b) o número do processo que deu origem à contratação; 

c) o número de identificação do convênio que deu origem aos recursos orçamentários, se for o caso; 

d) o número da conta e agência do beneficiário. 

 

§ 2º. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários necessários para a realização do 

pagamento, sob pena do de retenção mesmo até que a CONTRATADA apresente as informações 

necessárias para o pagamento, sendo vedado o pagamento em cheque administrativo. 

 

§ 3º. O não fornecimento ou a informação errônea dos dados bancários pela CONTRATADA, 

eximem a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo não pagamento ou no atraso do 

mesmo. 

 

§ 4º. Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta bancária que não seja de 

titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária indicada seja de titularidade do 

proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa física ou jurídica. 

 

ID: 995478 e CRC: 346D29DC



 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

§ 5º. Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela 

legislação vigente, inclusive aquelas relativas à Instrução Normativa ME/SRFB nº. 2.110/2022. 

 

§ 6º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 

o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

§ 7º. Nos casos em que a verba orçamentária tenha sua origem em convênio e programas realizados 

entre a prefeitura e os órgãos ou Governo Federal e Estadual, a nota fiscal citada no parágrafo 

anterior deverá conter o nome e o número do convênio e órgão ou governo do qual se originou e a 

fonte de recursos. 

 

§ 8º. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I= (TX/100) 365 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO. O presente 

contrato terá prazo de: 

 

I – Vigência, de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme estabelecido no T.R. e Edital e 

II – Execução, conforme especificado no Termo de Referência e Edital. 

 

§ 1º. A duração do contrato será a prevista em edital, e deverá ser observada, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

§ 2º. Quando a não execução decorrer de culpa do contratado: 

 

I - a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas, nos termos da Clausula Dezenove e às multas contratuais previstas na Clausula 

Vinte, deste Contrato; 

 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em Lei e neste contrato para a continuidade da execução contratual. 

 

ID: 995478 e CRC: 346D29DC



 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

§ 3º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

§ 4º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

§ 5º. Ocorrendo a paralisação ou suspensão do contrato por mais de 1 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial, com o motivo e o responsável pela inexecução 

temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. O regime jurídico 

dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

 

III - fiscalizar sua execução; 

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

§ 1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância da CONTRATADA. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput desta Cláusula, as cláusulas econômico-financeiras 

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇÕES. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos 

casos previstos pelo disposto art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que devidamente 

fundamentado e autorizado pela autoridade superior, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento do objeto 

contratado; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

§ 1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações no contrato ensejarão apuração de 

responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento 

dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput desta Cláusula, quando a execução 

for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias aa CONTRATADA. 

 

§ 3º. As alterações unilaterais a que se refere o inc. I desta Cláusula não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

 

§ 4º. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

§ 5º. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

 

CLÁUSULA DEZ. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. A CONTRATADA fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, não podendo exceder este limite, exceto nas 

supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. Eventual diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

 

ID: 995478 e CRC: 346D29DC



 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

§ 2º. Nas alterações contratuais para supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e os disponibilizados à Administração, estes deverão ser pagos, desde que regularmente 

comprovados, e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA ONZE. DO REAJUSTE. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, 

pelo período de 1 (um) ano, a partir da data de apresentação da “PROPOSTA”.  

 

§ 1º. Após o interregno de 1 (um) ano meses previstos no Item anterior, na hipótese de sua eventual 

prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido 

pelo IBGE.  

 

§ 2º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

§ 3º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLAUSULA DOZE. DO REEQUILÍBRIO, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS. 

Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 5º, do art. 103 e al. “d”, do inc. II, 

do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, permite-se a revisão dos preços, para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

§ 1º. A CONTRATADA deverá formular requerimento com justificativa fundamentada por escrito, 

devidamente instruído com planilha de custos comprovando a modificação dos preços, o valor do 

percentual de aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de compra, ou cópia da comprovação 

do aumento, e em caso de redução no valor a CONTRATADA deverá proceder da mesma forma, 

comunicando por escrito a CONTRATANTE. 

 

§ 2º. A CONTRATANTE processará e decidirá quanto ao pedido de repactuação e/ou reequilíbrio 

econômico financeiro em até 1 (um) mês, a contar da data do recebimento do pedido, para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TREZE. DA FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA obriga-se a entregar objeto 

desta licitação, na forma estabelecida no termo de referência, no Edital, ata de registro de preços, 

planilhas e documentos juntados ao processo 422/2026, visando assegurar sua plena execução, sob 

pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula Treze deste instrumento. 

 

§ 1º. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado nos prazos e condições determinados 

no Termos de Referência anexo ao Edital, sob pena de incorrer em mora e sujeição às penalidades 

contratuais previstas na Clausula Vinte deste Contrato. 
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§ 2º. A requisição/ ordem de entrega deverá ser assinada pela Contratada no prazo determinado pela 

Administração, podendo ser prorrogado por mesmo prazo, desde devidamente justificado, sendo 

que, o atraso incorrerá em mora, e, a recusa acarretará em inexecução total do contrato, quando não 

forem devidamente justificadas ou as razões não forem aceitas pela Administração, sujeitando a 

Contratada as consequências e penalidades previstas em Lei e neste Contrato. 

 

§ 3º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, que deverá:  

 

I - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

II - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

III - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

§ 4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no § 3º desta Cláusula, deverão ser observadas 

as seguintes regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

CLAUSULA CATORZE. DO RECEBIMENTO. O objeto do contrato será recebido: 

 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, de forma sumária, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como contagem física das embalagens, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 

II - definitivamente, que consiste na verificação da qualidade e quantidade dos bens e de sua 

aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, 

liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 

aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
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§ 1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato, Termo de Referência e proposta. 

 

§ 2º. Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento 

do objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 

 

§ 3º. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

§ 4º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 

CONTRATADA em face da eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

 

§ 5º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 

Referência e seus apêndices. 

 

§ 6º. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 

desacordo com as especificações, a CONTRATADA se obriga, substituí-los às suas expensas, após 

a notificação da CONTRATADA, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso 

o prazo de pagamento até que sejam sanadas as inconformidades detectadas. 

 

§ 7º. A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, os produtos que forem rejeitados, 

parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo MÁXIMO de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

§ 8º. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a 

data de entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 

 

§ 9º. Em todo caso de rejeição dos produtos, a CONTRATADA será responsável pelos custos com 

fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem. 

 

§ 10. O servidor ou comissão de recebimento da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 

se necessário pode e deve solicitar no ato do recebimento do objeto, ou posterior ao mesmo, um 

especialista capacitado na área proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da 

qualidade dos produtos. 

 

§ 11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

§ 12. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

§ 13. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta da CONTRATADA. 

 

§ 14. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de eventuais 

penalidades. 

 

§ 15. Havendo necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 

estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINZE. DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. São de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA: 

 

I -  a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 

 

II - pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

 

III - pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

 

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 

CLAUSULA DEZESSEIS. DA GARANTIA CONTRATUAL. Não haverá exigência da garantia 

da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE. DAS OBRIGAÇÕES. Constituem obrigações das partes: 

 

I – Da CONTRATADA, além das que forem estipuladas no Termo de Referência, no Edital e na 

Ata de Registro de Preços de origem: 

 

a) efetuar a entrega dos produtos no prazo e local, indicados pela CONTRATANTE, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia, se for o caso; 

 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
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c) o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir ou remover ou refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 1 (um) 

dia, o produto com avarias ou defeitos quem venham a apresentar; 

 

d) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto contratado, inclusive 

fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino, assim como as condições de 

transporte, seja de que tipo for, e as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.; 

 

e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as elencadas no 

Termo de Referência e no Edital; 

 

g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, nos termos 

da Cláusula Nona deste contrato; 

 

h) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, 

envolvidos na execução do contrato; 

 

i) assumir relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda que 

verificados nas dependências da CONTRATANTE, que com estes não terá quaisquer vínculos 

empregatícios. 

 

II - Da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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f) Comunicar a CONTATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  

 

g) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

h) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  

 

i) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

k) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

n) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATADA, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/021. 

 

o) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para a execução do objeto do contrato. 

 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

r) Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências e adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DEZOITO. DA RESCISÃO. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

§ 1º. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - determinada por decisão judicial. 

 

IV - por iniciativa da CONTRATADA. 

 

§ 2º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato, autoriza a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 4º. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração pelo fornecimento; 

 

§ 5º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 4º desta Cláusula 

observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. No caso de rescisão a pedido da CONTRATADA, os emitentes das garantias previstas no art. 

96 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser notificados pelo Contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

§ 7º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. O CONTRATADO será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

ID: 995478 e CRC: 346D29DC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid


 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.486/2013. 

 

CLÁUSULA VINTE. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. Serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

I – advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item I da 

Clausula anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

II – multa, será calculada na forma da Clausula Vinte e Um deste Contrato, e poderá variar de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Clausula anterior; 

 

III – suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II a VII 

da Cláusula anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

 

IV – declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens VIII a XII da Cláusula anterior, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Cláusula anterior que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item III, desta Clausula, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 1º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

 

§ 3º. A sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica, e é de 

competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e Fazenda. 
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§ 4º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 5º. A aplicação das sanções previstas no caput desta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

§ 6º. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

§ 7º. A aplicação das sanções previstas nos III e IV, do caput desta Cláusula requererá a instauração 

de processo de responsabilização, nos termos dos arts. 158 a 161 da Lei Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 8º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, 

conforme Cláusula Vinte e Um deste Contrato, e sua aplicação não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste Contrato e na Lei Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2001, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

§ 10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

§ 11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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§ 12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2001 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

§ 13. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força 

maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto: ato de inimigo público, guerra, revolução, 

epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados 

que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes, conforme art. 137, §3º da Lei 

Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 14. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a 

rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou 

total do objeto contratado. 

 

§ 15. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o 

direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos 

administrativos nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM. DAS MULTAS CONTRATUAIS. No caso de descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste contrato, bem como aquelas constantes no Edital, no Projeto Básico 

e Executivo e na proposta vencedora do Edital de Pregão Eletrônico nº ***/***, que também fazem 

parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o CONTRATADO estará 

sujeito a aplicação de multa nos seguintes termos: 

 

§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA as seguintes 

penalidades:  

 

I – Advertência, se inferior a 5 dias; 

 

II - Multa de mora progressiva e acumulativa, calculada sobre o valor do contrato, levando-se em 

consideração o prazo de execução e/ou entrega, e se dará seguinte forma: 

 

a) 0,5% (cinco décimos por cento), após 10 (dez) dias; 

b) 1% (um por cento), após 15 (quinze) dias; 

c) 2% (dois por cento), após 20 (vinte) dias; 

d) 5% (cinco por cento), após 25 (vinte e cinco) dias; 

e) 10% (dez por cento), em ocorrendo mora superior a 30 (noventa) dias, e caracterizará a 

inexecução total ou parcial do contrato, sujeitando a CONTRATADA também às sanções 

correspondentes, bem como acarretará a rescisão unilateral do Contrato por culpa da 

CONTRATADA, nos termos da Clausula Dezoito deste Contrato. 

 

§ 2º. Pelas infrações administrativas previstas na Clausula Dezenove deste contrato, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA multa compensatória, que poderá variar de 

0,5% (cinco décimos por cento) a até 30% (trinta por cento), calculada sobre do valor do 

contrato, observando-se a graduação de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º da Clausula 

Vinte deste Contrato, em conformidade com o art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme segue abaixo: 

 

I - incisos VIII a XII: de 20% a 30%; 
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II - inciso III: de 15% a 30%; 

III - inciso II: de 5 % a 20%; 

IV - inciso VII: de 0,5% a 10%; 

V - inciso I: de 0,5% a 10%; 

VI - incisos IV a VI: de 0,5% a 30%. 

 

§3º. As multas aludidas nesta Cláusula podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente entre si, 

e não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

e medidas administrativas previstas neste Contrato, com fundamento nos arts. 137 e 138, sem 

prejuízo das consequências do art. 139 e das penalidades descritas no art. 156 e 162, todos Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Edital e demais cláusulas deste Contrato. 

 

§ 4º. Após devidamente convocada, a CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo 

determinado pela CONTRATANTE, sob pena do atraso ou a recusa injustificada de o fazê-lo, 

sujeita-la à multa prevista no § 2º, desta Cláusula.  

 

§ 5º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 

por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente a 

CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e 

posterior cobrança judicial, conforme § 8º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. Não sendo pagas no prazo previsto no item anterior, haverá incidência de juros de mora e 

correção monetária, nos termos previsto no artigo 406 do Código Civil.  

 

§ 7º. As multas previstas nesta Cláusula não têm efeito compensatório e, consequentemente, o 

pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA VINTE DOIS. DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO. O presente 

Contrato, bem como suas alterações, ficará subordinados às normas da Lei Federal 14.133/2021 e 

ao edital convocatório, sendo que não será admitida a subcontratação integral ou parcial do 

objeto contratual. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. Dos atos da 

Administração decorrentes deste contrato caberá 

 

I – recurso dirigido à Secretário Municipal de Administração e Fazenda, no prazo de 3 (três) 

dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão unilateral do contrato; 

 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

§ 1º. O recurso de que trata o inciso I do caput desta Clausula será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

§ 2º. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III, do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

§ 3º. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV, do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

§ 4º.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

§ 5º. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

§ 6º. O interessado deverá interpor recurso dirigido a autoridade superior, por escrito, fundamentado 

e devidamente instruído com os documentos que se fizerem necessários, respeitados os prazos 

estipulados nesta clausula. 

 

§ 7º. As intimações dos atos referidos nesta clausula será dirigido ao representante legal indicado no 

contrato e poderá feito por: 

 

I – pessoalmente; 

 

II – por meio eletrônico (e-mail) ou contato telefônico, devendo o servidor responsável certificar no 

processo os dados do representante da Contratada, do e-mail/telefone, a data e a hora em que foi 

realizada o ato; 

 

III – por correspondência com aviso de recebimento (AR); 

 

IV – por edital em caso de não localização da contratada ou de seu representante legal; 

 

§ 8º. Todos os atos referidos nesta clausula deverão ser publicados na imprensa oficial e no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO. DOS CASOS OMISSOS. Os casos omissos serão decididos 

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/ 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e Normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 

CLÁUSULA VINTE E CINCO. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: A tolerância com 

qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, 

em alteração contratual. 
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I -A Administração convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2001 e neste Contrato. 

 

II - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo, justificado aceito pela 

Administração; 

 

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do Município/Contratante.  

 

IV - É obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA VINTE E SEIS. DA PUBLICAÇÃO. A CONTRATANTE divulgará o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei Federal nº 14.133/2001, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei Federal nº 14.133/2001, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, em respeito 

ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada. 

 

CLÁUSULA VINTE E SETE. DO FORO. Fica eleito o Foro da cidade de Machadinho 

D’Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achado conforme assinam este 

instrumento, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Machadinho D’Oeste/RO, . 

 

 

***  Município de Machadinho D’Oeste/RO 

CNPJ/MF n ***  Paulo Henrique dos Santos 

Contratada  Prefeito Municipal 

 

 

Reginaldo de Lima 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº 4022, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.
 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da Administração Pública Municipal de Machadinho
D'Oeste, Estado de Rondônia, e dá outras providências.

 
               O Excelentíssimo Senhor Paulo Henrique dos Santos, Prefeito de Machadinho D'Oeste, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 56, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo
em vista o disposto nos artigos 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
 
                     Considerando que a Lei Complementar nº 123/2006 trouxe em seus dispositivos uma série de
instrumentos para o fortalecimento da economia local e regional, assegurando normas gerais relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte;
 
                     Considerando que o incentivo ao desenvolvimento dos micros, pequenos e médios agentes
econômicos é uma intervenção do Município no domínio econômico que tem como objetivo estimular e
orientar a produção, defender os interesses do povo e promover a justiça e a solidariedade social nos termos
dos arts. 181 e 182 da Lei Orgânica Municipal;
 
        Considerando que é dever do Município dispensar tratamento jurídico diferenciado às microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da Administração Pública Municipal;
 
               Considerando o dever do Município de promover e fortalecer a Agricultura Familiar,
 
                                                              DECRETA:

Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, nos
termos do disposto neste Decreto, com objetivo de:
 
I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
II - ampliar a eficiência das políticas públicas; 
III - incentivar a inovação tecnológica.
 
§ 1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta,
os fundos especiais e autarquias e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.
 
§ 2º. Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação;
II - âmbito regional - todos os Municípios cuja sede se localize dentro do raio de 200 Km (duzentos
quilômetros) da sede do Município de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia; 
III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, nos
termos do inciso I do caput do art. 13.
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§ 3º. Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, justificadamente, em
edital, desde que previsto em regulamento específico do órgão ou entidade contratante e que atenda aos
objetivos previstos no art. 1º.
 
§ 4º. Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor
rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326/2006, que estejam em
situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite
de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
 
Art. 2º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os
órgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de
fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as
subcontratações;
II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de modo a orientar as
microempresas e empresas de pequeno porte para que adéquem os seus processos produtivos;
III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente;
IV - considerar na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e
serviços a serem contratados; 
V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade contratante sobre regras
para participação nas licitações, cadastramento, prazos, regras e condições usuais de pagamento.

Art. 3º. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de
materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social.
 
Art. 4º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
 
§ 1º. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que
trata o caput, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
§ 2º. Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir:
 
I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo
Regime Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; 
 
II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de
fases.
 
§ 3º. A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
 
§ 4º. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização
fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º.
 
§ 5º. A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
 
Art. 5º. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
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§ 1º. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º.
 
§ 2º. Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor
preço.
 
§ 3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
 
§ 4º. A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:
 
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
§ 5º. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o procedimento não
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são
considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.
 
§ 6º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por
item em situação de empate, sob pena de preclusão.
 
§ 7º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será
estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório.
 
§ 8º. Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da
ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de
preço inferior, nos termos do regulamento.
 
§ 9º. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
 
Art. 6º. Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
 
Art. 7º. Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão
estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas
de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:
 
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital,
sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação; 
II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e
qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos
valores;
III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão,
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º ;
IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta
dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das
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sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada; 
V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.
 
§ 1º. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável
quando o licitante for:
 
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o
disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação
igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
 
§ 2º. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver
vinculado à prestação de serviços acessórios.

§ 3º. O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na hipótese de a
modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais modalidades, sob pena de
desclassificação.

§ 4º. É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas
ou de empresas específicas.

§ 5º. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 6º. São vedadas:
 
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório;
II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; 
III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em
comum com a empresa contratante.
 
Art. 8º. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
 
§ 1º. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.
 
§ 2º. O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
 
§ 3º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.
 
§ 4º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
 
§ 5º. Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista
no art. 6º.
 
Art. 9º. Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º :
 
I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas
licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado
como um único item; 
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II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos
seguintes termos:
 
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço;
 
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;
 
c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente com base na alínea b, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
situação da alínea a, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;
 
e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte;
 
f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente
será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou
for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;
 
g) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por
cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.
 
Art. 10º. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
 
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser
contratado, justificadamente;
III - a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 75, nas quais a compra deverá
ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os
incisos I, II e IV do caput deste artigo; 
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um
dos objetivos previstos no art. 1º.
 
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput , considera-se não vantajosa a contratação quando:
 
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; 
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
 
Art. 11º. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório.
 
Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços e obras realizadas por órgãos e
entidades públicas com recursos federais por meio de transferências voluntárias, nas hipóteses previstas no
Decreto Federal nº 10.024/2019, ou quando for utilizado o Regime Diferenciado de Contratações Públicas,
conforme disposto na Lei nº 12.462/2011.
 
Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:



Decreto 4022 de 16/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 3.431/2020 (ID: 514775 e CRC: B7915C73). Pág: 6/6

 
I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e
II, e § 4º da Lei Complementar nº 123/2006; 
II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326/2006;
III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 8.212/1991;
IV - microempreendedor individual (MEI) se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº
123/2006;  
V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, e do art. 4º da Lei
Federal nº 5.764/1971.
 
§ 1º. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente
dos benefícios previstos neste Decreto.
 
§ 2º. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº
123/2006.
 
§ 3º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.
 
Art. 15º. O disposto neste Decreto se aplica aos consórcios formados exclusivamente por microempresas e
empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não ultrapassem o limite previsto no
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 
Art. 16º. O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas complementares para a execução do disposto
neste Decreto.
 
Art. 17º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, não se aplicando o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convocatórios
publicados antes da sua vigência.
 

Publique-se,
                   Registre-se,
                                        Cumpra-se.

 
Machadinho D'Oeste/RO, em 16 de fevereiro de 2024.
 
 

Paulo Henrique dos Santos
Prefeito
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         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026

Processo nº 422/2026
Pregão nº XXXX

Aos xxxx de xxx do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste, 
na Sala da Diretoria de Compras, situada na Av. Rio de Janeiro, 3098 Centro, Machadinho D’Oeste/RO, 

neste ato representado pela Sr.ª Talita Rosalem Ferreira, Gestora do Registro de Preços nomeada através da 
portaria nº 439/2025 de 16 de junho de 2025, e as empresas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificadas, nesta ATA, de acordo com a classificação  
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), homologada pelo o Excelentíssimo Sr. Prefeito  
Paulo Henrique dos Santos ID939847, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4175  
de 22 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1  A presente Ata tem por objeto:  Sistema de Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de 
Materiais de construção e serviço de estruturas de caixa d’água buscando dar continuidade às atividades 
desenvolvidas pelas secretarias que compõem a Prefeitura de Machadinho Doeste- RO que fazem parte da 
administração, , conforme itens descritos no Termo de Referência, anexo I deste edital que é parte integrante 
desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2 PRODUTOS REGISTRADOS

ITEM OBJETO UND
QUANT. VALOR 

UNIT.
EMPRESAS

01

Conforme  relatório  de 
ganhadores expedido pelo o 
sistema  LICITANET  que 
será  colocado  em  anexo  a 
esta ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de 

Machadinho D’Oeste. 

3.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente, conforme art. 66 

do Decreto municipal 4175/2023.

3.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem 

como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do 

ordenador de despesas dos Órgãos Participantes assim como as demais atribuições previstas no art. 81 do 

Decreto municipal 4175/2023.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, as 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Municipal de Machadinho D’Oeste/RO que não tenha participado 

do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços (quando for o caso), desde que seja justificada  

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja 

a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não poderão exceder, por  

secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste artigo  

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não 

participantes que aderirem. 

4.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições  

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que  

fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5  As  secretarias,  órgão  ou  entidade  poderá  solicitar  adesão  aos  itens  de  que  não  tenha  figurado 

inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

4.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados o prazo de  

vigência da ata de registro de preços,  a partir  da publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia. 

5.1.1 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

5.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata  de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1.2.1 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado.

5.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam 

advir,  facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

5.3 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual,  carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
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5.3.1 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na  

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 

quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável 

ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no Capítulo  

V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do  

Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante,  

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos 

do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

5.5 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço  

deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação 

exigidas na licitação.

6. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 O fornecedor vencedor será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação.

6.2 A convocação será realizada por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado pela empresa na 

Declaração  de  Dados  apresentada  no  certame,  sendo  de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor  a 

manutenção atualizada de seus dados cadastrais.

6.3  A  Administração  não  se  responsabiliza  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  de  informações 

desatualizadas,  incorretas  ou  inexistentes,  especialmente  quanto  a  endereço  eletrônico  e  telefone 

informados pela empresa.

6.4 Decorrido o prazo previsto no item 15.1 sem a devida assinatura da Ata, a empresa será formalmente  

notificada  para,  no prazo improrrogável  de  24 (vinte  e  quatro)  horas,  proceder  com a  assinatura  ou 

apresentar justificativa formal acerca da impossibilidade de cumprimento.

6.5 Na hipótese de apresentação de justificativa, esta será analisada pela Administração, que deliberará 

quanto à sua aceitação ou não.

6.6 O não atendimento à convocação inicial, bem como à notificação subsequente, ensejará ou ainda a 

apresentação de justificativa considerada improcedente, ensejará na desclassificação da empresa e a adoção 

das medidas administrativas cabíveis, podendo a empresa ficar sujeita às sanções previstas na legislação 

vigente, no edital e nesta Ata de Registro de Preços.

7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I - for liberado; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o  

preço revisado pela Administração. 

7.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I - pelo decurso do prazo de vigência;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.

8. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para,  a qualquer momento, 

durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando vier apresentar 

incompatibilidade com o preço vigente no mercado. 

8.2  A impugnação do preço registrado deverá  ser  acompanhada de  sua  respectiva  fundamentação,  e 

instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 

8.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá demonstrar que eventuais 

preços a menor do que o registrado é praticado no mercado por pessoas ou empresas que atendam os  

requisitos mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital 

da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 

8.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao Departamento de Registro de  

Preços, preferencialmente via e-mail: machadinhocpl@gmail.com (ao transmitir o e-mail o mesmo deverá 

ser confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 

efeito),  através do próprio e-mail respondido como recebido ou ainda, protocolado o original junto a  

Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, no horário das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira, no seguinte endereço: Av. Rio de Janeiro nº 3098 Centro na Cidade de Machadinho D’Oeste/RO 

CEP: 76.868-000. 

8.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção das diligências 

que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 

declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
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8.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço registrado, o Gestor do  

Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da  

proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que entender 

pertinentes.

8.7  Caso  o  fornecedor  manifeste  anuência  com  a  redução  do  preço  registrado,  a  Administração 

providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a autoridade superior, 

para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de  

Rondônia (AROM). 

8.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos fornecedores, estes 

serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 

fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na 

proposta da Administração. 

8.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

8.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes  

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

9.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução tal como pactuado, nos termos do Art. 74 do Decreto n.º 4175 de 22 de março de 2023. 

9.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços  registrados, 

tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

9.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação.

9.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar 

a revisão dos preços contratados. 

9.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 

antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 

impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
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I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração  

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de  

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se  

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 

IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 

V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, buscando 

sempre manter menor custo para administração pública. 

9.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação 

a respeito do pedido. 

9.3.2  Se  não  houver  prova  efetiva  da  desatualização  dos  preços  registrados  e  da  existência  de  fato  

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir  

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

9.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse 

em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

9.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

9.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

9.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

9.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro  de  preços,  adotando  de  imediato  as  medidas  cabíveis  para  a  satisfação  da  necessidade 

administrativa. 
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9.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 

requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem 

fornecimento ou nota de empenho. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela Autoridade 

Competente e ordenador de despesa.

10.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da elaboração do  

contrato pela Administração, se for o caso. 

10.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras contidas naquele  

instrumento. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento  

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o  

máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por  

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 
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3. Compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total  

do objeto. 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 

eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a  

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da  

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de  

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº  

12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa  

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,  na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1 Conforme artigos 71, § 4º e seus incisos do Decreto municipal 4175/23, o cadastro de reserva de  

fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa competitiva, com por finalidade especial atender a 

superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado.

12.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame, observadas as seguintes questões: 

12.2.1 O registro a que se refere o item 11.2 deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 4º  

do caput, nos incisos I, II e III do art. 71 do Decreto municipal 4175/23; 

12.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva; 

12.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver  

necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste, 

encontram-se definidos no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de  

contrato.

14. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
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14.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelo e-mail:  machadinhocpl@gmail.com ou na sala da 

Diretoria  de  Compras  /  Registro  de  Preços,  situada  na  Avenida  Rio  de  Janeiro  nº  3098  –  Centro, 

Tel./Whatsapp (69) 9 3581-3278, de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min. 

15. DO FORO

15.1 Fica eleito o foro do Município de Machadinho D´Oeste/RO para dirimir as eventuais controvérsias  

decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas  

partes.

           

                                                                    Talita Rosalem Ferreira 
                                                 Gestora do Registro de Preços

                                            Claudemir Rodrigues de Araújo
Secretaria Mun. De Gabinete

Reginaldo de lima
Secretaria Mun. De Administração e Fazenda

Amauri Valle
Secretaria Mun. de Saúde 

Neuza Aquino Vieira 
Secretaria Mun. Assistência Social

Silvano Ferreira Alves
Secretaria Mun. de Agricultura

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro
Secretaria Mun. de Educação

João Bosco Monteiro
Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Pesca

Flávio Rogério Paiva
Secretaria Mun. de Obras

Marcia Siqueira Matheus
Secretaria Mun. De Planejamento e Coordenação Geral

Kerles Fernandes Duarte
 Presidente do IMPREV

                                                              Eder Biussi Camargo 
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                           Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura- SEMESTUC 

                                                              ANEXO I 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO DE RESERVA 

1. DO CADASTRO RESERVA  
1.1.  Fica instituído o cadastro reserva para o fornecimento dos objetos acima  mencionados 
conforme as condições estabelecidas nesta ata.  
1.2. O cadastro reserva será composto por fornecedores que apresentaram propostas  válidas, mas 
que não foram selecionados para o fornecimento imediato.  
1.3.  Os  fornecedores  cadastrados  no  cadastro  reservam poderá  ser  convocado,  conforme  a 
necessidade da Administração Pública e a disponibilidade de recursos. 

2. DOS FORNECEDORES REGISTRADOS NO CADASTRADO E ITENS  
2.1. Segue a relação dos fornecedores que manifestaram a intenção de participar do  cadastro 
reserva conforme consta no relatório anexado aos autos do processo ID ....... 
2.1.1.  RAZÃO  SOCIAL:    ............  -  MANIFESTOU  INTERESSE  PARA  OS  ITENS 
Nº ...............

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A presente ata terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada conforme a  legislação 
vigente. 

4. CONDIÇÕES GERAIS  
4.1. O fornecedor convocado deverá apresentar toda a documentação exigida e deve  cumprir as 
condições estabelecidas na ata de registro de preços.  
4.2. A não aceitação da convocação ou o descumprimento das condições poderá resultar  na 
exclusão do cadastro reserva.  
4.3.   Maiores   informações   poderão   ser   adquiridas   pelo   pelos   e-mails: 
cpl@machadinho.ro.gov.br, cpl.machadinho@gmail.com ou na sala da Diretoria de Compras / 
Registro de Preços,  situada na Avenida Rio de janeiro nº 3098 Centro  neste município de 
segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min.  

4.4. E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme,  vai assinado pelas partes.
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